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PREFEnVRA MUN. DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

SÉCRETARÊA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
/V® 009/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para a
futura e eventual prestação de serviços
de Manutenção de Iluminação Pública no
Município.

BASE: Lei 14.133/2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, S5o João dos Patos/MA



FOUHA n*.

N* PROC.-^Sn--)Ç//:^07^

OZ

fm
<

:'E ● k M V I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

MJi SAOJOAO
'\-JX DOS PATOS

unicef*^

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 15 de julho de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 150701/2024, que possui como objeto. Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de iluminação

Pública no Município. Com este fim e para constar, eu, Nara Regina Ferreira da

Silva Santos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

São João dos Patos - MA, 15 de julho de 2024

4 .■Ti 7^ C-. rvy--- ^ Líc.

Nara R^ína Ferreira da Silva Santos
Setor de Protocolo
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autimmos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 150701/2024

1.2. Requisiíante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Aos 15 (quinze) dia do mês de julho do ano de 2024 eu, Nara Regina Ferreira da Silva
Santos, Chefe do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n° 150701/2024, que adiante

se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu, responsável pelo setor de protocolo, o
subscrevo.

São João dos Patos - MA, 15 de julho de 2024.

n
1

Nara FÍegina í^erreira da Silva Santos
Setor de Protocolo

ux.^
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 06.089.668/0001-33

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e
contínua da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e bem-
estar. É vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja mantida de
forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a comunidade local.
Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico preliminar que identifique as
causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e justificadas tecnicamente, visando
melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos Patos. A necessidade de intervenção
neste setor é urgente e essencial para promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da
população.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

São João dos Patos/MA, em 16 de julho de 2024

1 a Mendes CavalcanteLourdes

Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospalo8.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento

da com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e Identificar a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § l°do artigo ISdaLei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

CNPJ 06.089.668/0001-33

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e
contínua da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e bem-
estar. É vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja mantida de
forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a comunidade local.
Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico preliminar que identifique as
causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e justificadas tecnicamente, visando
melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos Patos. A necessidade de intervenção
neste setor é urgente e essencial para promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da
população.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

São João dos Patos/MA, em 16 de julho de 2024

0

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA



FOLHA W _ 6''^
N» PRn.r /'-JçrzM

\

'■£j SÂO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

.‘K

uniceffft»

ESTUDO TÍC;NIC0 PRELIMINAR - ETP

Uoidade Requísitante
Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual elaborado

^ na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD n“ 17.

o^o\ Equipe de Planejamento
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA está enfrentando desafios constantes na manutenção eficiente e contínua da iluminação

pública em toda a cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem impactado diretamente
na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a segurança e bem-estar da comunidade local

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido

e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

igj DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e
contínua da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e bem-
estar. É vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja mantida de
forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a comunidade local.
Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico preliminar que identifique as
causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e justificadas tecnicamente, visando
melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos Patos. A necessidade de intervenção
neste setor é urgente e essencial para promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da
população.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

	

V—

1. Tecnologia de ponta: A solução contratada deve possuir tecnologia de ponta para garantir uma
manutenção eficiente e contínua da iluminação pública em toda a cidade.

2. Sistema de gestão integrado: Deve ser capaz de integrar todos os processos relacionados à
iluminação pública, desde o monitoramento até a manutenção dos equipamentos, facilitando a
gestão do serviço.

3. Eficiência energética: A solução deve priorizar o uso de equipamentos e tecnologias que
resultem em uma maior eficiência energética, contribuindo para a redução dos custos operacionais
e impacto ambiental.

4. Manutenção preventiva: Deve incluir um plano de manutenção preventiva para evitar falhas e
garantir o funcionamento adequado da iluminação pública, minimizando os impactos na qualidade
de vida dos cidadãos.

5. Suporte técnico especializado: Deve contar com suporte técnico especializado para resolver
eventuais problemas de forma ágil e eficiente, garantindo a continuidade dos serviços prestados.

6. Relatórios de performance: Deve disponibilizar relatórios periódicos de performance,
permitindo o acompanhamento dos resultados obtidos e a tomada de decisões baseadas em dados
concretos.

Esses requisitos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades da
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA e
permitam a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

I. Manutenção interna: a Prefeitura podería investir na criação de uma equipe interna responsável
pela manutenção da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior controle sobre os processos e custos envolvidos;
- Possibilidade de desenvolver expertise técnica no assunto;

- Flexibilidade para realizar intervenções imediatas quando necessário.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial em treinamento e equipamentos;
- Possível sobrecarga de trabalho para os servidores municipais já existentes;

www.saojoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



í2lfOLHA N*.

N* pRf>r /o'o

\C' :M''* I I T\n .*. Dl

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
=«.. íi DOS PATOS

unicefíô»

- Risco de falta de especialização e conhecimento técnico específico.

2. Terceirização do serviço de manutenção: a Prefeitura poderia contratar uma empresa
especializada em manutenção de iluminação pública para realizar os serviços necessários.

Vantagens:
- Redução dos custos fixos com infraestrutura e equipe própria;
- Garantia de expertise técnica por parte da empresa contratada;
- Maior agilidade na resolução de problemas e realização de manutenções preventivas.

Desvantagens:

- Menor controle direto sobre o serviço prestado;

- Dependência de terceiros para a realização das atividades;
- Possível aumento dos custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

3. Implementação de tecnologias inteligentes: a Prefeitura poderia investir em soluções
tecnológicas que permitam o monitoramento e controle remoto da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior eficiência na gestão e manutenção do sistema;
- Redução dos custos operacionais com monitoramento automatizado;
- Possibilidade de implementação de sistemas de iluminação mais sustentáveis e econômicos.

Desvantagens:
- Alto investimento inicial em iníraestrutura e tecnologia;

- Necessidade de treinamento da equipe para operar os novos sistemas;
- Possíveis problemas de compatibilidade com a infraestrutura atual.

Essas são algumas possíveis soluções para melhorar a gestão da iluminação pública em São João
dos Patos. Cada uma possui vantagens e desvantagens que devem ser cuidadosamente
consideradas antes de tomar uma decisão. E importante analisar o contexto local, as necessidades
da população e os recursos disponíveis para escolher a melhor opção.

^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha de contratar uma empresa especializada em manutenção de iluminação pública para a
Prefeitura Municipal de São João dos Patos se justifica diante da complexidade e da importância
deste serviço para a comunidade local.

Primeiramente, é importante ressaltar que a manutenção eficiente da iluminação pública é
essencial para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos. Com uma gestão inadequada neste
setor, ocorrem frequentesproblemas de lumináriasqueimadas,falhas na rede elétrica e falta de
manutenção preventiva, o que compromete diretamente a qualidade de vida da população.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura de São João dos Patos estará assegurando a
execução de um serviço técnico de alta qualidade, realizado por profissionais capacitados e com
experiência na área. Além disso, a empresa terá a expertise necessária para fazer um diagnóstico
preciso das necessidades de manutenção, planejar a execução dos serviços de forma eficiente e
utilizar os materiais e equipamentos adequados para cada tipo de intervenção.

Outro ponto a favor da contratação de uma empresa especializada é a garantia de continuidade e
regularidade na manutenção da iluminação pública. Com um contrato estabelecido, a empresa terá
o compromisso de realizar periodicamente as inspeções, reparos e substituições necessárias, o que
contribuirá para a redução de problemas recorrentes e para a conservação do sistema de iluminação
como um todo.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada traz a vantagem de possibilitar uma
gestão mais eficiente dos recursos públicos, uma vez que os custos relacionados à manutenção de
pessoal, equipamentos e materiais ficarão a cargo da empresa contratada. Isso permite à Prefeitura
concentrar seus esforços e investimentos em outras áreas prioritárias, enquanto garante a qualidade
e a eficiência na prestação do serviço de iluminação pública.

Portanto, diante dos desafios enfrentados pela Secretaria Mimicipal de Administração em relação
à manutenção da iluminação pública, a contratação de uma empresa especializada se apresenta
como a solução mais adequada, técnica e economicamente viável para garantir a melhoria da
qualidade de vida da comunidade local e a segurança de seus cidadãos.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$Unld. R$ TotalItem Desalçâo Quant.

1 - Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação

Pública no Município
RS 0,00 RS 0,00

R$0,00

0,00SERVIÇOS1

Valor Total

P

© PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
V*

A contratação não será parcelada porque a manutenção eficiente da iluminação pública é uma
necessidade urgente e constante para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos de São João
dos Patos. Parcelar o processo de contratação poderia gerar atrasos na execução dos serviços, o
que seria prejudicial para a comunidade. Portanto, é mais eficiente e prático realizar a contratação
de forma integral, garantindo a rápida resolução do problema identificado.

RESULTADOS PRETENDIDOS
ij

ik

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Com a contratação de uma empresa para manutenção da iluminação pública, a Prefeitura de São
João dos Patos pretende obter os seguintes resultados econômicos e de melhor aproveitamento dos
recursos disponiveis:

- Redução de custos com a manutenção da iluminação pública, já que a empresa contratada será
responsável por realizar os serviços de forma mais eficiente e com menor desperdicio de materiais.
- Melhor utilização dos recursos humanos, pois a empresa terá profissionais especializados para
realizar os serviços, garantindo maior qualidade e rapidez na execução das atividades.
- A diminuição de problemas relacionados à falta de iluminação, como acidentes e crimes, resultará
em um uso mais eficiente dos recursos financeiros, evitando gastos extras com reparos

emergenciais e possíveis indenizações.

Com esses resultados esperados, a Prefeitura poderá otimizar seus recursos, garantir a segurança
e bem-estar dos cidadãos, além de aumentar a satisfação da população com os serviços públicos
oferecidos.

1 .

m
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Ef
H:

- Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo todas as especificações técnicas do
serviço a ser contratado;

- Realização de estudo de viabilidade econômica para verificar a sustentabilidade financeira da
contratação;

- Confecção de um plano de fiscalização e gestão contratual, determinando responsabilidades,
prazos e critérios de avaliação do serviço prestado;

- Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização, com treinamentos específicos sobre
legislação vigente e procedimentos de acompanhamento do contrato.

r~*

CONTRATAÇÕES CORRELATAS
%

Não há necessidade de contratar outros serviços antes da solução escolhida porque a manutenção
da iluminação pública na cidade pode ser realizada diretamente, sem depender de outras
contratações. A solução escolhida pode ser implementada de forma independente, sem a
necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. As possíveis contratações necessárias
poderíam incluir fornecedores de material elétrico, prestadores de serviço de manutenção elétrica
e empresasespecializadasem gestão de projetosde iluminaçãourbana.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Possíveis impactos ambientais da manutenção da iluminação pública em São João dos Patos
podem incluir o uso excessivo de recursos naturais, como energia elétrica, e a geração de resíduos
provenientes das atividades de manutenção. Para mitigar esses impactos, é recomendável adotar
medidas que visem ao baixo consumo de energia, como a utilização de lâmpadas de LED mais
eficientes, e a implementação de práticas de logística reversa para o descarte adequado de
equipamentos obsoletos e materiais recicláveis. Essas medidas ajudarão a reduzir o impacto
ambiental das atividades de manutenção da iluminação pública e contribuirão para a
sustentabilidade do município.

^ CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em

questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

São João dos Patos/MA, em 17 de julho de 2024

kl

Lourdes Karyllá^endes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Palos/MA
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íMÀPA DE GERENCIAMENTO DE WS
Art 18, inciso X da Lei 14 L33/2021 i.JR

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33

Equipe de Planejamento

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

rci Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada em manutenção de iluminação públicaL©

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da

contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos,
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação
do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o
alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis
danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos),
bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de
Gestão de Riscos do TCU.

T“*

[ESCALA DE PROBABILIDADES àte
PR0BABD:.IDA descrição da probabilidade, DESCONSIDERANDO OS

CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

2-i
t .

PESO

DE

1Muito Baixa

2Baixa
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Possível. De alguma fonna, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

8Alta

10Muito Alta

7escalãdêBÍÍÍid.

DESCRIÇ40 DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

lyj

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8Alto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO

EXTREMO

RISCO

E.XTREMO
RISCO MEDIO RISCO MEDIO RISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO

EXTREMO
RISCO ALTORISCO ALTOALTO RISCO BAIXO RISCO MEDIO

MÉDIO RISCO ALTORISCO BAIXO RISCO MEDIO RISCO MEDIO RISCO ALTO

O

d
< RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO .MÉDIO RISCO MEDIO RISCO MEDIOBAIXO
O.

s

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAI.XO RISCO BAIXO RISCO MÉDIOMUITO BAIXO

MUITO ALTAALTAMEDIAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Risco Alto - Atraso na execução dos serviços

Etapa

’

Probabilidade

Média

Impacto

AltoPlanejamentó

Dano

Possível Interrupção no serylço de Iluminaçlo pública
r

ResponsávelAções Preventivas

Definição clara de prazos no contrato

Monitoramento constante do andamento dos serviços

ResponsávelAções de Contingência

Possibilidade de acionar empresa de manutenção de emergência

Revisão do cronograma de execução

Risco Mádio ● Falha na garantia dos serviços prestados

Etapa

Seleção do Fomendor

ProbabilidadeImpacto

Médio Baixa
j

Dano

Necessidade de retrabalho e custos adicionais

ResponsávelAções Preventivas

Análise minuciosa do histórico ^empresa
Inclusão de cláusulas intia no contrato

ResponsávelAções de Contingência
t

Buscar outra empresa para cobrir garantia

Negociação de termos adicionais com a empresa atual

Risco Alto ● Não cumprimento das normas de segurança

Etapa ,

Gestão Contratual

Probabilidadeimpacto

AltaAlto

Dano

Riscos de acidentes e penalidades legais

Ações Preventivas

Incluir cláusulas especificas |ie segurança no contrato
Realizar auditorias de conformidade periodicamente

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Paralisação imediata dos seivlços em caso de descumprimento

Acionar órgãos reguladores para fiscalização

São João dos Patos/M A, em 19 de julho de 2024

í?

Lourdes Kai^la Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO

Ao

Departamento de Engenharia do Município
Prefeitura Municipal de Sâo João dos Patos

ASSUNTO; SOLICITAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE

PROJETO BÁSICO COM VISTAS A SUBSIDIAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM

ATENDIMENTO AO INCISO VI, § T DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado Projeto Básico da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo

técnico preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais

viável, entretanto, nos termos do§ l°do artigo ISdaLei 14.133/2021,se faz necessáriaacomprovação da

viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação,

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.122/2021, com vistas

a otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente

viável, poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao

devido andamento do Processo.

São João dos Patos/MA, em 22 de julho de 2024

Lourdes Karyila^Jendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROJETO BÁSICO
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MUNICÍPIO; SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's
e CAU o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77;

Obterjuntoà Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.® 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do inicio dos trabalhos, as
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.® 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

V . \*-
●u

\o uo»cva

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECiFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm*

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gebilio Vargas, 135, Centro > CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

CQy* |«N0 l>0 P4'

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolaçâo em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm^

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/lkvMultiplexados 1x1x16 + 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA4 AWG

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.6654X)0, São João dos Patos/MA
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de Iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4-CHP Diurno.
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF_06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutençãode sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,

equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os sen/iços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção continua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificaçõestécnicasdescritas, garantea eficiência,segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativase necessidades de todas as
partes interessadas.
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE; SINAPl-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71,35% (MENSALISTA)

SAO JOAO
DOS PATOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

Peso
TotalItem Descrição m

R$ 68,02
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

%108.328.98

R$ 22,80
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

42.564.16 %

^ R*
35.812.80

19,18
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

%

R$Total

Mensal

cento e oitenta e seis míi, setecentos e cinco reais e noventa e
três centavos		 186.705,93

R$Total 12 dois milhões, duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e
um reais e dezesseis centavos	 2.240.471,16meses

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Ged^llo Vaigas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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V. SÂO JOÃO
:<1 DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

m

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Item Und QuantDescrição

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Armação secundária 1 estribo

1

1.1 10,0un
ESTIMATIVA

1.2 Alça preformada para cabo multíplex 16 mm2 10,0un
ESTIMATIVA

1.3 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 100,0
ESTIMATIVA

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

1.4 UN 60,0
ESTIMATIVA

' 1,5 Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m 60,0un
ESTIMATIVA

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 46x1500mm Dl
ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 46x2000mm Dl
ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x3000mm Dl
ou similar

CÃBCTDE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 4
MM2

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1.5 MM2

1.6 10,0un
ESTIMATIVA

10,01.7 un
ESTIMATIVA

10,01.8 un
ESTIMATIVA

100,0M1.9
ESTIMATIVA

M 150,0
ESTIMATIVA1.10

150,0Cabo de aluminio 0,6/lkv multiplexados 1x1x16 +16mm* m
ESTIMATIVA1.11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO PÚBLICA PÇ 4,0
ESTIMATIVA1.12

60,0Conector perfuração 25-95/2 95 mm un
ESTIMATIVA1.13

60,0Conector amp verm/bran - 444033-1

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 20 M

un
ESTIMATIVA1.14

UN 15.0
ESTIMATIVA1.15

UN 10,0Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm ESTIMATIVA1.16

www.saojoaodospato8.ma.gov.br
Av. Getúllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Jofio dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001*33

SAOJOAO

O dosj>atos
GO V* Bno no POVO

Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG UN 10,0
ESTIMATIVA1.17

LAMPADA bulbo LED 40W und 80,0
ESTIMATIVA1-18

80.0Lâmpada led 50w de poténda, luz branca bívolt, marca LLum ou similar un
ESTIMATIVA1.19

LAMPADA bulbo LED 50W UND 80,0
ESTIMATIVA1.19

LUMINARIA de led para ILUMINACAO publica, de 33 WATE 50 W,
INVOLUCRO EMALUMINIO ou ACO INOX

LUMINARIA DE LeD PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 WATE 137 W,
INVOLUCRO EMiALUMINIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 WATE 180

W. INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO

OU EQUIV

UN 20,0
ESTIMATIVA1.20

UN 30,0
ESTIMATIVA1.21

UN 20,0
ESTIMATIVA1.22

UN 60,0
ESTIMATIVA1.23

60,0Parafuso máquina 16x300mm un
ESTIMATIVA1.24

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

1.25 CONECTOR, SEM BASE

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
1.26 CONECTOR, SEM BASE

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 01 luminária,
1-27 encaixe emposte com topo de 0 de 60,3mm externo, da Indusparou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP02,
da AMES ILUMlNAÇAO ou sumilar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 03 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03,
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP04,
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE
DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO. AF_06/2014

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UN 10,0
ESTIMATIVA

UN 100,0
ESTIMATIVA

10,0un
ESTIMATIVA

Un 10,0
ESTIMATIVA1.28

Un 10,0
ESTIMATIVA1.29

10,0Un
ESTIMATIVA1.30

2

160,0CHP2.1 ESTIMATIVA

CHP 55,02.2
ESTIMATIVA

3

H 120,03,1 ESTIMATIVA

H 120,03.2
ESTIMATIVA

120,0AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H3.3 ESTIMATIVA

H 120,03.4 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

H 120,03.5 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

www.sao]oaodospat08.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NASEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPl-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICfPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS ■ MA

SAO JOAO
DOS PATOS●V*

*^0 UO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Vilor
P*(0Vdor

ToUlUnd QuanL UnRcomlUm Código Banco Doscriçlo (%)UnH
BDI

R$ Ufi2SERVIÇOS DE MATERIAIS DE
ILÜMINACtO PÚBUCA

Armação aecundária 1 «alribo

1
%108.328,88

RS RS RS 0,20
1.1 ORSE 10204 un

376,30 %27,82 37,63

RS RS RS 0,03Alça prelormada para cabo multiplex 16
mm2

2670 ORSE 101.2 un
55,70 %4,10 5,57

RS RS RS 1,54BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO
SINAPI UN 1001.3 00039360

2.662,00 %21,19 28,62

SOQUETE DE PORCEUNA BASE E27,
PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

RS 0,31RS RS
SINAPI UN 601.4 00012294

583,60 %7,16 9,73

RS RS RS 1,74Braço reto para luminária pública padrão
erarolaa 1 x l OOrn

ORSE 601.5 298 un
53.99 3.239,40 %39,70

RS RS RS 1,43Braço Curvo em Aço Galvanizado a F090,
com sapata de46xl500mm OI ou aimilar

ORSE 101.6 13814 un
%196,90 267,60 2.678,00

RS RS 1,86RSBraço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo,
com sapata da 48x2000mm OI ou aimilar

10ORSE1.7 13800 un
3.501,00 %257,41 350,10

RS 2,78RS RSBraço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo,
com sapata de 48x3000mm Dl ou similar

101.8 13601 ORSE un
518,15 5-181,50 %380.97

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMABWF-B, 1 CONDUTOR,
450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

RS 0,25RS RS
M 100SINAPI1.9 00000981 %4,63 463,003,41

RS RS 0,41RSCABO flexível PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 1.5 MM2

M 150SINAPI00034602 772,50 %3,79 5,151.10

RS 0,60RS RSCabo de aluminio 0.6/1kv multiplexedoa
1x1x16 ♦16mm*

150ORSE2633 m %7.49 1,123,505,511.11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO
PÚBLICA		

RS 5,72RSRS
PÇ 4PróprioP0Q13 %2.672,12 10.666,481.964,651,12

0.43RS RSRS
60Conector peduração 25-95/2 95 mmORSE2637 un

807,60 %13,469,901,13

RS 0,45RSRS
60Conector amp vemVbran - 444033-1ORSE2634 un %13,87 832.2010,201,14

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X
20 M

RS RS 0,14RS
UN 1500020111 SINAPI %265,2013.00 17,681.15

RS RS 0,04RSIsolador roldana em porcelana de 72 x 72 UN 10CPOS/CDHU 79,60 %5,87 7,981.16 P.19.000.091369 mm

0.05RS RSRSLaço pre-formado de topo para cabo CA 4
AWG

UN 10CPOS/CDHU %9,31 93,106,85P.1S.000.049S601.17

5.59RS RSRS
LiMPADA BULBO LED40W und 60PróprioP0D14 10,444,00 %130,5595,991 18

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



<P2^FOLHA N‘

N“ PROC.

PREfEiruRA OE
Riicfica

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

«wrtÉBvn,‘ti U4,V^

c^v^onctPQvc J

Limpada led SQw de potãnda, luz branca
bivoll. marea LLum ou similar

RS RS RS 1.S4
13265 ORSE 60un

%V19 31,65 43,04 3.443,20
RS RS RS 5,59

LÂMPADA BULBO LED SOWPrtprioPQ015 UND 60
10.444,00 %1.19 95.99 130,55

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RS RS RS 2,02
SINAPI UN00042244 20

138,38 186.21 3.764,20 %1.20

INOX

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 96 W ATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RS RS RS 7,45
SINAPI UN00042243 30

1.21 340,84 463,57 13.907,10 %

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 138 WATE 180 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RS RS R$ 6,71
SINAPI00042247 UN 20

%1.22 460,47 626,28 12.525,60

LUMlNARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU
EQUIV

RS RS R$ 3,62
00003798 SINAPI UN 60

116,72 7.123,20 %1.23 87,29

RS RS RS 0,86
ORSE3455 Parafuso máquina 16 x 300mm 60un

26,60 1.606,00 %1,24 19,71

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

RS 0,27RS RS
00002510 SINAPI UN 10

1.25 37,04 50,37 503,70 %

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

RS RS 2,70RS
00002510 SINAPI UN 100

5.037,001.26 37,04 50,37

Suporia da fixação em chapa de aço

galvanizado, para 01 luminária, ancaixe
emposte com topo de Z de 60,3mm
externo, da Induspar ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço

galvanizadc, para 02 luminária, encaixe
emposte com topo de Z de 48mm/60,3mm
externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINAÇÃO ou sumilar

Suporte de fixação em chapa de aço
galvanizado, para 03 luminária, encaixe
emposte com topo de Z de 48mnV60,3mm
externo, Codigo SUP03, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar

Suporte de ifxação em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária, encaixe
emposte com topo de Z de 46mm/60,3mm
externo, Codigo S JP04, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMINAÇÃO PÚBUCA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4
-CHPDIURN0.AF_11/2015

RS 0,54RS RS
13671 ORSE 10un

1.002,30 %1.27 73,70 100,23

RS RS 0,62RS
13557 ORSE Un 10

%85,80 116,69 1.166,901.26

RS RS 0,91RS
Un13558 ORSE 10

1.692,20124,42 169,221.29

RS RS 1,09RS
ORSE Un 1013559

%150,18 204,25 2.042,501.30

RS 22,80
2

42i$4.15 %
1

RS RS RS 11,58
SINAPI CHP 1602.1 92138 %135,16 21.624,0099,37

GUINDAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
CHP DIURNO. AF 06/2014

RS RS RS 11,22
CHP 552-2 5926 SINAPI %279,93 380,73 20.940,15

SERVIÇOS DE m£o DE OBRA DE
ILUMINAÇÃO PÚBUCA

RS 19,18
3 %36J12.60

RS RS RS 2,04AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1203.1 88252 SINAPI 3.812,40 %31,7723,36

RS RS RS 2,67ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1203.2 86264 4,993,20 %30,60 ai,61

RS RS 2,16RSAUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 1203.3 88247 %4,036,8024,74 33,64

RS 2.74RS RSENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1203.4 90776 SINAPI 5.120,40 %31,38 A2.67

RS 9,66RS RSENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1203.5 91677 SINAPI %146,75 17.850,00109,37

RScento a oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais e noventa e trás
centavos

dois mllhOes, duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um
reais e dezesseis centavos

Total Mensal 166.705.93

RS
Total Global 12 meses 2.240.471.16I

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO

^ DOS PATOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N‘ 06.089.668/0001-33

PROPONENTE; FRffBTUFVV MUNOPAL DE SÕD XlãO DOS PATOS, ESTADO DO

OBJETO:

MLNCÍRO CE São JCÃO DOS PATOS - m

DATABASE: ^^AR-M^(»2C24,0^01/2021,CPOSOe2C24

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,06% (HORST/^ E 71.35% (IVBeaUSrA)

SEl^gCS CE NmfTENÇÃD CE I PCBUCA NtA SEDE DO MLNdRO CE S20 JCÃO DOS PATOS - MA

OOVI *t*4U 00 »OvO

WIQOSDEMWTEMpÃDCEIUJMNAÇSOPOBUCANASECEDO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Total Por

Etapa
90 DIAS 120 DIAS ISO DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIASItem Descrição

SERVIÇOS DE
MATERIAIS

30 DIAS 60 DIAS

100,00%
108.328,96

100.00%

108.328,98

100,00%

108.328,98

100,00%

108.328,98

100,00%

108.328,98

100,00%

108.328,98

100,00%

108.328,98 108.328,96 108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

108.328,96
1 DE

ILUMINAÇÃO
PLIBUCA

SERVIÇOS DE
TRANSPORTE

100,00%
42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%
42.564,15

100,00%
42.564,15

100,00%
42.564,15

100,00%

42.564,15

100.00%

42,564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42,564.15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
2 DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
MÃO DE

3 OBRA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

Porcerrtagam

Custo

Porcentagem
Acumulado

Custo Acumulado

z
100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100.00%

35.812.80

100,00%
35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100.00%

35.812,60

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35,812,80

100,00%

35.812,80

100,00

35.812,8p
100,00%

35.812,80
● C

TI

31

O

p *
8,33%

186.705,93

8,37%

186.705, 3o

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,30% 91,63% 100,00l|?
186.705,93 373.411,86 560.117,79 746.823,72 933.529,65 1.120.235,58 1.306.941,51 1.493.647,44 1.680.353,37 1.867.059,30 2.053.765,23 2.240.471

8,33%

186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

186.705,93

6,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

n

\
Ui

I

I
www.saojoaodospatos.ma.oov.br

Av. Getúik) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PR£FEITU(»A DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS'A'. ÍÁ

OOVIHNOOO^OiFO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública
COMPOSIÇÃO DOiBDMi

(l + (AC+R-S + G))(l + Df)(l + L)
(1-T) ^

BDI

AOMINWTRAÇAO CENTRALrum

AC - Ulu trprcscntativa das despesas dc rateio
5,92%AC 5,92% da administrarão centrei;

R = taxa representativa de riscos;R 1,48%
SE5UR77S 0,26% S = taxa representativa de seguros;

G »■ taxo erpresentativa de garantias; 0,51% I 1,46%G 0,26%

DH “ taxa rcprescnlaliva das despesas
financeiras;DF 1,07%

L - taxa representativa do lucru/remunciaçâo; e
8,31%L

taxa repiesemativa da incidência deT

LUCRODESPESA FINANCEIRAT 13.15% tributos.

V07% I 0.31%

iplff COFINS CPRB

10.65% 3,00% 4,50%5%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

*:

00V»NNU DO?ÜVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAJS SOKRE A MAO DE OBRA

COM DESONERACAO SEM OESONERAÇAO

cúoteo OESOUÇAO HOmSTA MENSAUSTA HORISTA MENSAUSTA

% %K%

GRUPO A

2O.0OKO.OOK 20.00Ko.o(mAl INSS t

1.SM1.50»A2 S£Si

1,00»1.00» 1.00»1.00»A3 SENAJ

020»0.2Õ»020»020»INCRA

0,60» 0,60»0.60» 0,60»AS SEBRAE

^50» 230»SaliftoMuCTiao

Stguro Contr» Acideniw de Tfabalho

2,50» 2,50»A6

3,00» 3,00»3,00»3,00»A7

OOP» ÕÕO»6.00»OOP»A8F6IS

100»1.00»1,00» 1.00»A9 SECONO t

3730»? 3730»17,80»ToUl { l^BO»A

GRUPOB

N8o IncideNio Incide 17.86»17.68»RyxijoSynanal Remunerado
féM

61 í

335»MlBinddá I Nlo Incide335»82

0,66»0.66» 0.87»037»B3 Auxilo - Enfermidide

HS364 livseUrlõ 833».31- &33»:.,^

035»0,07»0.07» o.os»BS Ucenç» Pateinldade

038»ft73» 0,73»FaltAi Juitincadas

NSo Incide130»NlO Incide1.SOKB7 oiaideOiuvas

038»Sú^.0,08»0.11»AcixateAddenle de Tfabalho

8.4S»6.4S» 11.11»69 Férias Coudas 11.11» l

-033»D36».“l0.03»SéUtteiAitBmlctode 034»■ 1,610

4732» 18,16»18,16»47,22»ToUl6

GRUPO C

3.46»4,SS»4.55» 3.46»Avito Prévio IndenüadoCl 41l

038»!^,^C2 AwioPfávtoTrabalhUo

C3 Fértot Indenitadat _
Kíj*i' C* DtpOHta RescIsio SemJutta Causa

CslindenliatioAdictonal

gu»gmgii»

2/40»3,15»2.40»3,15»

139»2,61»1,99»2,61»

039»0,38»0,29»0.38»

10.80» 8.22»10,80» 1,22»ToUl

GRUPO D

636»17,85»3,23»8,41»Reincidência de Grupo A sobre Grupo B01

d* Grupo A sobre Aviso

e Reincidência do FGTS
0,41» 031»0,29»0,38»D2

SOteC Aviso

PfévialitdetaaOp

1836» 7,17»3,52»8.79»ToUlO

T 84,61» ' 47,70» 114,08» 71,35»T0TAl(A4B4C«D)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33
ocvMfMn no»ovo

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Und OuanL Valor Unit ToUl2.1 Código Banco Descrlçlo

, CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.
92138 SINAPI i POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP

DIURNO. AF_11/201S

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHP 1.0000000 98,37 99,37Composição

MOTORISTA OE VElCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CompotlçAo
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 30,31 30,3188284 SINAPI

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 ●
DEPREC^iÇAO. AF_11/2015

Composição
Auxiliar

1,0000000 12,97 12,97H92133 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A OIESEL,

POTÊNCW 180 CV, CABINE OUPU, 4X4 - JUROS.
AF 11/2015

Composição
Auxiliar

3.99 3,99H 1,000000092134 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2015

CompoilçOo
Auxiliar

1,62H 1,0000000 1.8292135 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MANUTENÇÁO. AF_11/2015

Composição
AujDlIar

1,0000000 16,21 16.21H92136 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 -
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_11/2015

Composiçáo
Auxiliar

1,0000000 34,27 34,27H92137 SINAPI

MO com

LS=>

LS
22.8212.1610,66

s>s>

Valor do BDI
135,15Valor com BDI ->35,76

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLTTpoCódigo Banco Dascriçto

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA '
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF_06/2014

MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

2.2

CHOR-CUSTOS
HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHP 1,0000000 279,93 279,93SINAPICompotiçOo 5926

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

CompotiçOo
Auxiliar

1,0000000 37,47 37,47H88286 SINAPI

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS

Compoilçóo
Auxiliar

1,0000000 27,54 27,54K89259 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúllo Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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QUINDALfTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV ●
JUROS,^ 06^16
GÜINDÁUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAxIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV ●
MANUTE^AO. AF 06/20U
GUINOÁÜTO HIORÃULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÃXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 199 CV ●
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/201S
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSI',^ CAMINHAO
TOCO PBT 18.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_09/2015

*:

CCVt kNO OO^OvO

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CompotIçás
Auxillir

H 1,0000000 10,17 10,1769260 SINAPI

CHOR - CUSTOS

horAriosde
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 46,64 46,6469262 SINAPI

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

4,09H 1,0000000 4,0991466 SiNAPi

CHOR-CUSTOS

horAriosde
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

' Composição
Auxiliar

H 1.0000000 153,82 153.8291467 SINAPII

LS MO com

LS =>

MO sem LS
29,9814,00 15,99

s> s>

Valor do BOI
380,73100,80 Valer com BDI =>

■>

QuanL Valor Unll TotalTipo Und3.1 Código BaiKO Dascriçao

AUXILIAR de serviços GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR OE
SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA)

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

, TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

> ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

, ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE ● HORISTA

, (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
' CAIXA)

EPI - família SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS
' COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS
(MVERSOS

23,36Competição H 1,0000000 23,3686252 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,19H 1,0000000 0,1995321 SINAPI

14,61 14,61Mão da Obra H 1,0000000Insumo SINAPI
00006121

H 1,0000000 4.64 4.64SINAPI MaterialInsumo
00037370

H 1,0000000 0,63 0,63MaterialInsumo SINAPI
00037371

1,0000000 1,34 1,34Material HInsumo SINAPI
00037372

0,01 0,011 Material H 1.0000000Insumo SINAPI
00037373

1,0000000 0,61 0,61Material HInsumo SINAPI
00043467

1,33 1,33Material H 1,0000000Insumo SINAPI
00043491

MO com

LS ->

Valor com BDI =>

LSMO tem LS
14,807,866,91

■>

Valor do BOI
31,778.41

a>

Valor Unit TotalQuantTipo UndCódigo Banco

88264 SINAPI

Descrição

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

3.2

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

30,6030,60H 1,0000000Composição

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,90 0,90H 1,000000095332 SINAPI

21,0321,03Mão de Obra H 1,0000000SINAPI ! ELETRICISTA (HORISTA)

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ●
I ENCARGOS COMPLEMENTARES)

I TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
! ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -

: ENCARGOS COMPLEMENTARES)
: SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)

i FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

' COLETADO CAIXA)

Insumo
00002436

4,644,64H 1,0000000MaterialInsumo SINAPI
00037370

0.631,0000000 0,63Material HInsumo SINAPI
00037371

1,341,34H 1,0000000MaterialSINAPIinsumo
00037372

0,01 0,01H 1,0000000MaterialInsumo SINAPI
00037373

0,651,0000000 0,85Material HSINAPIInsumo
00043460

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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40VÍ no ►e*vo

EPl - família eletricista - HORISTA

SINAPI I (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
i CAIXA)

Intumo Material H 1,0000000 1,20 1,20
00043404

LS MO com

LS =>

MO sem LS
21,8310,24 11,68

s>s>

Valsrdoaci
Valor com BOI => 41,6111,01

s>

Código Banco : DatcPtlo

I 'AUXILIARDEB.ETRICISTACOMENCARGOS
I Composição 88247 SINAPI , COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA AUXILIAR DE
SINAPI I aETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

' HORISTA

3J Tipo Und Quant Valor Unit ToUl '

SEDI ● SERVIÇOS
OI VERSOS

H 24,74 24,741,0000000

! Compoliç&o
Auxiliar

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

95318 H 1,0000000 0,86 0,66 :

15.41 IIntumo H 1,0000000 15,41SINAPI ; AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)
EPl - família ELETRICISTA - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO

CAIXA)

Máo de Obra
00000247

1
Insumo SINAPI Material H 1,0000000 4,64 4.64

00037370

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0,63 0,63 :
00037371

1.34 I

0,01 :

1,34Intumo SINAPI Material H 1,0000000
00037372

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0,01
00037373

Intumo Material H 1,0000000 0,65 0,85
00043460

H 1,0000000 1.20 1.20Intumo Malenal
00043484

MO sem LS LS MO com

LS=>

Valor com 0DI=>

6.56 16,077,51
«>3>

Valor do BDI
33,648,90

Und QuanL Valor Unit ToUlCódigo Banco Dttcriçlo

Compotiçlo 90776 SINAPI

3.4 Tipo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA
SINAPI I ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

; COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI ' ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

31,38 31,36H 1,0000000

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,68H 1,0000000 0,68SS401

H 1,0000000 28,00 28,00Mâode ObraInsumo
00004083

I EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- ... - ■ SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
: ENCARGOS COMPLEMENTARES)

' FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO
SINAPI GERAL ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPl ● família ENCARREGADO GERAL - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

1,34H 1,0000000 1,34Insumo SINAPI ' Material
00037372

0,01H 1,0000000 0,01MaterialIntumo SINAPI .
00037373

0,10H 1,0000000 0,10MaterialIntumo
00043463

1.25H 1,0000000 1.26MaterialInsumo
00043467

LS MO com

LS =>

Valor om BOI ●>

MO tem LS
15,28 28,6813,40

B> ● >

Valor do BDI
42,6711,29

s>

Und QuanL Valor Unit TotalTipoCódigo Banco i Descrição

. OI : ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS
Composição 91677 SINAPI , 2Q„pLE„gfjTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

; EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO-HORISTA(COLETADOCAIXA-
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

● FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPI ' HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES-
COLETADO CAIXA)
EPl ● família engenheiro CIVIL ● HORISTA

SINAPI I (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
■ CAIXA)

3.6

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

109,37 109,37H 1,0000000

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Compotlçfio
Auxiliar

3,70 3,70H 1,000000095407

1.34H 1,0000000 1.34MaterialIntumo SINAPI í
00037372

0,011,0000000 0,01Material HSINAPIIntumo
00037373

0.011.0000000 0,01Material HIntumo
00043462

1,0000000 0,74 0,74Material HIntumo
00043466

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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r»oviHMO oo^o/o

Insumo SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1,0000000 103,57

MO com

LS »>

Valor com BDI»

103,57Mão de Obra
00034783

LSMO aem LS
57,16 107,2750,11

=> s>

Valor do BDI
148,753S,38

s>

CompotlçOat Auxillarea

Còdigo Banco Datcrição Und QuanL Valor Unll ToUlTipo

CHOR-CUSTOS

horAriosde

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92133 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 'leo* CV, CABINE DUPLA, 4X4

H 1,0000000 12,97 12,97

Equipamento para
Aquisição Permanente
MÒ sem LS

Insumo SINAPI UN 0,0000480 270.218,33

MO com

LS«>

Valor com BOI =>

12,97
00001159

LS
0,00 0,000,00

«>o

Valor do BDI
17,644,67

s>

QuanL Valor Unit TotalCOdIgo Banco Descrição Tipo Und

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92135 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS, AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA ●160* CV, CABINE DUPLA, 4X4

H 1,0000000 1,82 1,82

Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

270.218,33

MO com

LS =>

1,62Insumo SINAPI UN 0,0000080
00001159

LS
0,000,00 0,00

■>s>

Valor do BDI
Valor com BOI -> 2,200,58

s>

Und QuanL Valor Unit TotalCódigo Banco Descrição Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS.
AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

_ POTÊNCIA'leO^CV, CABINE DUPLA, 4X4

H 1,0000000 3,99 3,99Composição 92134

Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

0,0000148 270.218,33 3.99

MO com

LS*>

Valer com BDI ●»

SINAPI UNInsumo
00001159

LS
0,000,00 0.00

s>

Valor do BDI
5,421,43

Valor Unit TotalQuanLTipo UndCódigo Banco Descrição
CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92136 SINAPI I POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 ■
MANUTENÇÁO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

! POTÊNCIA'leO-CV, CABINE DUPLA, 4X4

1,0000000 16,21 16,21H

Equipamento para
Aquisi^o Permanente
MO sem LS

UN 0.0000600 270.218,33 16,21

MO com

LS=>

Valor eom BDl ■>

SINAPI IInsumo
00001159

LS
0,000,000,00

s>s>

Valor do BDl
22,045,83

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Descrição
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

Composição 92137 SINAPI i POTÊNCIA 160 CV. CABINE DUPLA. 4X4-
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/201S

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

i METROPOLITANO S-10 OU S-500

34,271,0000000 34,27H

34,275,8900000 5,82Maletlal LSINAPI :Insumo
00004221

MO com

LS »>

LSMO sem LS
0,000,000,00

■>

Valor do BDl
46,61Valor com BDl ●>12,34

9>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Descrição

. CURSO DÊ CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR OE
SINAPI ; ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

0.66 0,66H 1,0000000Composição 95316

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gatúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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úCV^H*iQ no VOVQ

0.S6SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Máo de Obra H 0,0429700 15,41

MO com

LS=>

Insumo
00000247

LSMO eem LS
0,35 0,660,31

s> S>

Valor do BDI
Valor com BDI => 0,890,23

s>

QuatiL Valor Unit TotalTipo UndCddlgo Banco Deicrlçlo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
Compoaiçào 85321 SINAR i SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,19 0,19H 1,0000000

0.0132600 14,61

MOcom

LS=>

Valor com BDI °>

0,19SINAPI . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA) MíodeObra HInaumo
00006121

MO sem LS LS
0.10 0,190,09

s> 8>

Valor do BOI
0,250,06

s>

QuanL Valor Unil TotalTipo UndCódigo Banco Deacriçlo

CURSO DE CyiPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SEOl ● SERVIÇOS
DIVERSOS

0,90H 1,0000000 0.90Composicáo 95332 SINAPI

0,90Mão de Obra H 0,0429700 21,03

MO com

LS =>

Valor com BDI =>

Insumo SINAPI ELETRICISTA (HORISTA)
00002438

MO sem LS LS
0,900.42 0,46

s>

Valor do BDI
1,220,32

s>

QuanL Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco Descrição

' CURSO OE CAPACITAÇAO PARA
Composição 95401 SINAPI i ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,66 0,68H 1,0000000

0,0244200 26,00

MO com

LS =>

Valor com BDI »

0,68Mão de Obra HInsumo SINAPI ENCARREGADO GERAL OE OBRAS (HORISTA)
00004083

LSMO sem LS
0,680,32 0,36

»s>

Valor do BDI
0,920,24

a>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Deacriçlo

1 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO
Composição 95407 SINAPI I ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

. HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

3,70H 1,0000000 3,70

3,70H 0,0357800 1 03,57

MO com

LS =>

Mão de ObraSINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTAInsumo
00034783

MO sem LS LS
3,701,971,73

s>B>

Valor do BDI
Valor com BDI => 5,031,33

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoBanco , Descrição

j CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA OE
SINAPI I VElCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SINAPI i MOTORISTA DE CARRO OE PASSEIO (HORISTA)

Código

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,13H 1,0000000 0,13Composição 95349

0,0056600 22,69 0,13

MO com

LS »>

Valor com BDI «> 0,17

MSode Obra HInsumo
00004095

LSMO sem LS 0,130,070,06
B>S>

ValordoBDI
0,04

B>

Valor Unit ToUlUnd QuanLTipoDeacriçlo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

' MUNCK (HORISTA)

Código Banco

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,550,55H 1,0000000SINAPIComposição 95351

0.550.0188500 29,43

MO com

LS»>

Valor com BDI °>

Mão de Obra HSINAPIInsunno
00004096

LSMO sem LS 0.550.290,26
s>B>

Valor do BOI
0,740,19

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO

'5Q«> DOS PATOS
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

r.ovivNO

Und QuinL Valor Unii TotalCMIgo Banco , Datcriçlo

I GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA '
: DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
OEPRECIAÇÁO. AF_O8/2014

I GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
' CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
; KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
’ ENTRE EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 27,54 27,54Compoaiçio 89259 SINAPI

Equipamento para
Aquisiçáo Permanente

UN 0,0000551 139.625,00 7,69Inautno SINAPI
00003363

Equipamento para
Aquisiçáo Permanenia

SINAPI I UN 0,0000343 576.918,60 16,85Insumo
00037752

LS MO com

LS ■>

MO sem LS
0,000,00 0,00

s> B>

Valor do BDI
Valor com BDI => 37,459,61

s>

Und Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Descriçto

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
; DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 186 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 08/2015

I GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

' CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
i KG. CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA
' ENTRE EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI

; CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

4,09; Composição 91466 SINAPI H 1,0000000 4,06

Equipamento para

Aquisiçáo Permanente
UN 0,0000058 139.625,00 0,60Insumo SINAPI

00003363

Equipamento para
Aquisiçáo Permanente

UN 0,0000057 578.918,90 3,29SINAPIInsumo
00037752

LS MO com

LS ●>

Valor com BDI ->

MO sem LS
0,000,00 0,00

8> S>

Valor do BDI
5.561.47

a>

Und Quant Valor Unit TotalTipoCódigo BarKO Descriçto

’ GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 186 CV -
JUROS. AF_06C014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA

I ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 10,17 10,17Composição 69260 SINAPI

Equipamento para
Aquisiçáo Permanente

UN 0,0000144 136.625,00 2.01Insumo SiNAPl
00003363

Equipamento para
Aquisiçáo Permanente

UN 0,0000141 576.618,90 8,16SINAPIInsumo
00037752

MO com

LS «>

Valor com BDI =>

LSMO sem LS
0,000,000,00

s>

Valor do BDI
13,833,66

s>

Quant Valor Unit TotalUndBanco i Descriçto

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO

: TOCO PBT 16.000KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
I MANUTENÇÃO. AF 06/2014

TipoCódigo

CHOR●CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

1,0000000 46,84 46,84Hcomposlçáo 89262 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO
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GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

' DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIUO DE
CARGA11,7TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 6,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CKASSI OE CAMINHAO P6T MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

' CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
, KG, CARGA UTlL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para
Aquiilçfto Pennanania

UN 0,0000669 136.625.00 9,62Intumo SINAPI
00003383

Equipamento para
Aquieiçio Permananta

UN 0,0000643 S78.91S.60 37,22Intumo SINAPI
00037752

MO com

LS «>

MO tem LS LS
0,000,000,00

s>B>

VelordoBDI
Valor com BDI ■> 63,7016,86

B>

Un<t Ouint Valer Unit TotalCódigo Banco TipoDatcritlo

GUINDAÚTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 6,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -

' MATERIAIS NA OPERAÇAO.AF 08/2015
' OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM
METROPOLITANO S-10 OU S-500

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 153.82 153,82Compotipão 91467 SINAPI

L 26,4300000 5,82 153,82

MO corrt

LS =>

Valor com BDI» 209,21

Intumo SINAPI Material
00004221 I

MO tem LS LS
0,00 0,000,00

=>»

Valor do BOI
55,36

»

Und QuanL Valor Unit ToUlBanco Detcrlçao

MOTORISTA DE VElCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VElCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI : MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
r ENCARGOS COMPLEMENTARES)
T7ÍANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

I ENCARGOS COMPLEMENTARES)
■ EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI I ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
I COMPLEMENTARES-COLETADO CAIXA)
: EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA .

SINAPI ' HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

TipoCódigo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

30,31H 1,0000000 30,31Competição SINAPI88264

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,13H 1,0000000 0,1395349

22,66Mão de Obra H 1,0000000 22,69Intumo
00004065

H 1,0000000 4,64 4,54MaterialIntuiTW SINAPI ,
00037370

0,63 0,63Material H 1,0000000Intumo SINAPI
00037371,

1,34 1,34Material H 1,0000000SINAPIIntumo
00037372

0,01 0,01Material H 1,0000000SINAPIIntumo
00037373

0,011,0000000 0,01Material HIntumo
00043464

0,661,0000000 0,86Material HIntumo
00043466

MO com

LS =»

MO tem LS LS
22,8210,66 12,16

s>3>

Valor do BDI
Valor com BDI ●> 41,2210,91

»

QuinL Valor Unlt TotalUndTipoDatcrlção

MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇÁO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR OE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

■ FERRAMENTAS-família OPERADOR
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Código Banco

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

37,47 37,47H 1,0000000SINAPIComposição 88286

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,55H 1,0000000 0,55SINAPI65351

29.43 29,43H 1,0000000Mão de ObraIntumo SINAPI
00004096

4,64 4,64H 1,0000000MaterialSINAPIIntumo
00037370

0,63 0,63H 1,0000000MaterialSINAPIInsumo
00037371

1.341,0000000 1.34Matéria HSINAPIInsumo
00037372

0,01 0,01H 1,0000000MaterialSINAPIIntumo
00037373

0,01H 1,0000000 0,01MatériaSINARIntumo
00043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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«.«I BNO no BAVO

' EPi ● família operador escavadeira -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
I COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 o,as 0,66Insumo Material
: 000434BB

LS MO com

LS =>

MO sem LS
29,6814,00 1S,6B

s>S>

Valor do BDI
Valor com 8DI => 50,6613.49

s>

www.saojoaodospattis.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sáo JoSo dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPlO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE; SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% {MENSALISTA}

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

SAOJOAO
DOS PATOS

●MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Pna

Acumulido
Vilor

Unit

Peto
Código ToUIBanco Deecrtçlo Tipo Und Quent

(%)
1%)

CHOR- CUSTOS

horArios de
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF_11/201S

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÁOTOCO PBT 18.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2014

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 WATE 137 W, INVÓLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 138 WATE 160 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÁO
PÚBLICA

LÂMPADA BULBO LED 40W

LÂMPADA BULBO LED SOW

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
RELE FOTOELE7RICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,
SEM BASE

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
aapata da 48x3000mm Dl ou eimilar
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO
EM alumínio OU ACO INOX

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
Mpata de 48x2000mm Dl ou almllar
Limpada led SOw de poténda, luz branca blvolt,
marca LLum ouiJmilar

Braço relo para luminitlt pública padrão
energieal x 1,00 m
BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
aapala de 46x1500mm Dl ou similar

CHP 160,0 135,15 21.624.00 11,58 11,5892138 SINAPI

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

22,805628 SINAm CHP 55,0 380,73_ 20.940,15 11,22

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

148,75 17.850,00 9,56 32,3891677 SINAPI H 120,0

7,45 39,81Material UN 30,0 463,57 13.907,1000042243 SINAPI

626,26 12.525,60 6,71 46,52Material UN 20,000042247 SINAPI

2.672,12 10.888,48 5,72 52,24P0013 Próprio

Próprio

Próprio

SINAPI

Material PÇ 4.0

130,55.1 10444,00

130,55 ' 10.444,00

118,72 7.123,20

5,59 57,83

63,43

P0014

P0015

Material und 60,0

5,59UND 80,0Material

67,243,82Material UN 60.000003798

110,0 50,37 5.540,70 2,97 70^1UNSINAPI Material00002510

72,99518,15 5.181,50 2,78Material

SEOI. SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

10,0ORSE13801 un

2,74 75,7342,67 5.120,40H 120,0SINAPI90776

2,67 78,40120,0 41,61 4.963,20HSINAPI88264

80.5633,64 4.036,80 2,16H 120,088247 SINAPI

82,6131,77 3.612,40 2,04H 120,066262 SINAPI

2,02 64.62188.21 3.764,20Material UN 20,000042244 SINAPI

86,503.501,00 1,8810,0 350,10MaterialORSE13800 un

88.343.443,20 1.6480,0 43,04MaterialORSE13265 un

90.083.236,40 1,7460,0 53,99Material268 ORSE un

91,622.662.00 1.54UN 100,0 28,82MaterialSINAPI00039380

93,062.878,00 1.4310,0 267,80MaterialORSE un13814

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ACVFHNO no»ovo

Supohs de fixaçfio em chapa de aço
galvanizado, para 04 luir^nArla. encaixe
emposte com topo da 0 de 46rmn/60,3miri
externo, Codigo SUP04, da AMES
iLUMiNAçAoeu timilar
Supone da fíxaçflo em chapa da aço
galvanizado, para 03 luminArla, encaixe
empoote com topo da 0 de 46mm/S0,3mm
externe, Cedige SUPQ3, da AMES
ILUMINAÇAOouaimilar

Parafuso miqulra tOxSOOmm

aporte de flxaçio em chapa da aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 de 46mmi60,3mm
externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINAÇAO ou sumilar
Cabo de aluminio 0,6/lkv multiplexaOoa 1x1x16
●H6mm*

Suporte de f xaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 de 60,3mm externo, da
Induspar ou similar

Conector amp verm/bran ● 444033-1

Conector perfuraçáo 25-65/2 95 mm

CABO flexível PVC 750 V, 2
CONDUTORES OE 1,5 MM2
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA
USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU
5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-

B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO

.NOMINAL 4 MM2

Armação secundária 1 estnbo

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO

ATE 750 V, EM ROLO DE 16 MM X 20 M

13559 ORSE 204,25 2.042,50 1,09 94,15Material Un 10,0

13556 ORSE Un 10,0 169,22 1,692,20 0,91 65,06Material

95,623455 ORSE Material 60,0 26,80 1.608,00 0,66un

96,5413557 ORSE Material Un 10,0 116,69 1.166,90 0,62

2633 ORSE 150,0 7,49 1.123,50 0,60 97,14Material m

ORSE 10,0 100,23 1.002,30 0,54 67,6813671 Material un

ORSE

ORSE

13,87 832,20 0,45

13,46 807,60 0,43

5,15 772,50 0,41

96,13

66,56

2634 Material 60,0un

2637 60,0Material un

SINAPI 96,9700034602 Material M 150,0

00012294 SINAPI UN 60,0 9,73 563,60 0,31 6908Material

SINAPI 4,63 463,00 0,25 66,5300000981 Material M 100,0

378,30 0,20 96,74204 ORSE Material 10,0 37,63

17,68

un

265,20 0,14 69,6600020111 SINAPI Material UN 15,0

93,10 0,05 96,93CPOSrCDHU Laço pre-formodo de topo para cabo CA 4 AWG Material UN 10,0 9,31
P.15.000.049560

7,98 79,80 0,04 66,97CPOSrCDHU Isdador roldana em porcelana de 72 x 72 mm Material UN 10,0
P,19,000.091369

100,00Material 10,0 5,57 55,70 0,032870 ORSE Aça preformade para cabo multiplex 16 mm2 un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vartias, 135. Ceritro - CEP: 65.665-000, SSo Joáo dos Patos/MA
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Anotação de Responsabilidade TéCTlea ' ART f*P B A Li/'|UI'A''
Lei n° 6.496, oe 7 de dezembro de 1977 V.« C/A 1*1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240801912

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Ratpontável Técnico

TARCISO CARVALHO SILVA

Titulo profissional: ENOENHaRO ELETRICISTA RNP: 1913648044

Registro: 18&01PI

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

AVENIDA AV, OETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 06.089.S8B/0001.33

N“: 136

Bairro: CENTRO

UF:MA CEP: 66666000

Contrato: Nto tspaciflcado

Valor Rt 6.600,00

Açâo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Ssrvlco

AVENIDA QETCIUO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS patos

Data de Inicio: 30/08/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

___ 4. Atividade Técnica	

14 - Elaboraçáo

B2 - Projeto de Instdeções > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «11.11.1 - DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇAO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Paaaoa Jurídica da Dlratto Público

N»: 138

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 66666000

Coordenadas Geográficas: -6498732, -43,701693

COdlgo: Náo Espaciflcado

Previsão de término: 30/06/2026

CPF/CNPJ: 06.069.666/0001-33

UnidadeQuantidade

1.00 un

Após a conclusão das atividsdes técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

6.0btarvieftai

Esta ART trata do projato para manutençáo da rede de ilumInaçAo públida do munidiplo de Sio João doe Patoe - MA

6. DeclaraçOas —

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contraio, bem como sua Interpretação ou execução, saré resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro da Mediação a Arbitragem - CMA vinculado ao Cres-MA,
noa tarmoe do respecbvo regulamento de arbitragem que, expreeeamenla, as parlas dedsram concordar.

7. EntldadadaClisss

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

6. Assinaturas

Declaro sarem verdadeiras as Inlormaçóes acima
TARCISO CARVALHO SILVA -CPF: 029.01S.S1S-SS

de de

PREFEITURA MUNIOPAL DE SAO JOAO DOS PATOS -CNPJ:

QS.OBS.SSS/OOOI-SS

Local CaU

9. Informações —

* A ART é válida somente quando qiilaca, mediante apreaantação do comprovante do pagamento ou confer6nda no erte do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$99,64 Nosso Número: 6306689649Valor pago: R$ 99,64Registrada em: 24/07/2024

A autanaciUM datta ART poda ser verificada anv hUpa f/crsa-ma altae.coin.br/pubilco/, com a cKave: zSbAir

impreeto era: 2S/07/2024 ás 10.40:11 por, Ip: 4S.22e.eO.152

■:rea-maÇé«lM^ ●sgianai ●● Ep^r*itF«
lAorppié/vaeéefMMM

www.crtama.erg.br

Ttl: (e8)210&-S30Q

atBndlmtrítoQcraama.erg br

Fax: (80) 2106-8303
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AUTORIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes
APROVO o presente Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia do Município, que
tem por objeto é a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município, conforme exposto no projeto básico e
planilhas em anexo, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do
procedimento licitatório.

São João dos Patos/MA, em 24 de julho de 2024

Lourdes Karyna'Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavarís dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo como

objeto 0 Registro de Preços para a Contratação de empresa para a futura e eventual

prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, conforme os atos

constantes no Processo Administrativo n° 150701/2024.

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2024.

Lourdes Kar^a Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESPACHO

A Senhora

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do

Processo Administrativo n® 150701/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa

para a prestação de serviços de Contratação de empresa para a futura e eventual prestação

de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município e submetemos a aprovação
de Vossa Senhoria.

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2024.

Ícaro Kairo^Tàvaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para a
futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo TOTAL.

1.5. O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
valor unitário do item, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
utilizandose como critério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL”.

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2,3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6® da
Lei Federal n® 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.			

3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigênciascontidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no Município de São
João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. A iluminação
pública desempenha um papel fundamental na garantia da segurança e bem-estar dos cidadãos,
uma vez que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a valorização do
espaço urbano. Além disso, o acesso a uma iluminação adequada é um direito básico de todos
os cidadãos e é essencial para promover a sensação de segurança nas ruas durante a noite,
dificultando a ação de criminosos e permitindo que a população desfrute dos espaços públicos
mesmo após o anoitecer.

5.2 A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuízos tanto para a população quanto para a
gestão pública, impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos espaços
públicos.Portanto, a contrataçãode uma empresa especializadase faz necessária para garantir
a operacionalidade do sistema de iluminação pública no município.

5.3 Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporcionamaior agilidade e eficiência na execuçãodas atividades, ao mesmo tempo em que
permite à gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação
técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria significativa na
manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior qualidade e durabilidade.

5.4 Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o
termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades da
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados á manutenção do sistema de iluminação do município.

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

em

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades

ás quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei n“ 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.10. Respondereventuaispedidosde reestabelecimentodo equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo João dos Patos/MA
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, além das obrigações previstas na Lei n® 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, as
obrigações a seguir dispostas;

8.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
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contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos
adicionais.

9.2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma;

9.2.1 - Planilha Orçamentária;

9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);

9.2.5 - Cronograma de fisico-financeiro.

9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) prazo de validade;
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b) a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
periodo respectivo de execução do contrato;
valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

c)
d)
e)
f)

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021,

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente opíante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO				

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

12 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS	

12.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadaseas normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

FISCALlZAÇAO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
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13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da Lei n® 14.133, de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
0 aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formaiização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 (doze) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

15 ● DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece 0 art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

15.1.1 dar causa à Inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5“ da Lei n° 12.846
de 1® de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se Justificar a imposição de penalidade mais
grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma;

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeíro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação ínadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por Inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços,

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



fouma n».

N* pnoc^'

|. u \ n \ uz

ESTADO DO MARANHAO L. ' P'W;=e - ^ ,
PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATuS-"ItlA '

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAOJOAO
DOS PATOS

-Jt;

unicef«â>

ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anteriores.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamentorealizadopela PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;
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17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) iicitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digitai
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electrónica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da
Lei Federal n“ 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133,
de 2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive supen/eniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

19.1.3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
j

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamenteo impossibilitede cumpriro compromisso,

19,2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

nao

sem

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



FOLHA N*.

N" PHOC.

'i/

2^1
Í\1 . HA Ui

DOS PATOS
ESTADO DO MARANHÃO 		

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS LmA«
CNPJ N” 06.089.668/0001-33

SAO JOAO

unicef<Õ^

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA;

20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.
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21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS;

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido á análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS		

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do
Decreto n® 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

VAVw.saoJoaodospatos.ma.gov.br
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24 ● VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por iguai período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

25 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

26.1 A presente aquisição está n está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao
exercício de 2024, sob o código:

DFD n"; 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

26 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 2.240.471,16 (dois milhões, duzentos

e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e dezesseis centavos).

28 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

28.1 O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme a necessidade dos
serviços, podendo ser prorrogado.

29 - DESCRIÇÃO E VALORES

R$ TotalPrazoDescriçãoLOTE

Contratação de empresa para a futura e eventual
prestação de serviços de Manutenção de
Iluminação Pública no Município

R$ R$

2.240.471,16
12 mesesUNICO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá;

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s
e CAU 0 Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77;

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.® 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.^ 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocadonos serviçose obras objeto do contrato;

Atenderàs normase portariassobresegurançae saúdeno trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm*

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolaçao em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm^

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm^

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm^, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Aluminio 0,6/lkv Multiplexados 1x1x16+ 16mm*

Cabo de aluminio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA 4 AWG

www.$aoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.6654)00, São João dos Patos/MA
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Dispositivo fotoelétríco utilizado para controie automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4-CHP Diurno.
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG. Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF_06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.8aojoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. conclusão

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,

equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminaçãopública.A lista abrangentede materiais,desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos
hidráulicos,asseguramque todos os materiaise equipamentospossam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção contínua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificaçõestécnicasdescritas,garantea eficiência,segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativase necessidades de todas as
partes interessadas.

www.s8ojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71,35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS ■ MA

SAO JOAO
DOS PATOSfíi

RESUMO GERAL

Peso
TotalItem Descrição

R$ 58,02
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

108.328.98 %
t

R$ 22,80
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

%42.S64.16

R$ 19,18
SERVIÇOS DE MÃO OE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

%36.812.80

R$cento e oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais e noventa e
trés centavos

dois milhões, duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e
um reais e dezesseis centavos	

Total

Mensal 186.705.93

R$TotaM2

meses 2.240.471.16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sfio Joáo dos Patos/MA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS-MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Und QuantItem Descrição

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Armação secundária 1 estribo

Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2

1

10,01.1 un
ESTIMATIVA

10,01.2 un
ESTIMATIVA

UN 100,0BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO1.3 l ESTIMATIVA

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

60,0UN1.4
ESTIMATIVA

60.0Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m

Braço Cun/o em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x1500mm Dl
ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000mm Dl
ou similar

1.5 un
ESTIMATIVA

10,01.6 un
ESTIMATIVA

10,01.7 un
ESTIMATIVA

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x3000mm Dl
ou similar

10,01.8 un
ESTIMATIVA

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 100,0M1.9

ESTIMATIVA
MM2

150,0MCABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 ESTIMATIVA1,10

150,0Cabo de alumínio 0,6/1 kv multiplexados 1x1x16 +16mm* m
ESTIMATIVA1.11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO PÚBLICA PÇ 4,0
ESTIMATIVA1.12

60,0Conector perfuração 25-95/2 95 mm un
ESTIMATIVA1.13

60,0Conector amp verm/bran - 444033-1

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
1.15 19MMX20M

un
ESTIMATIVA1.14

15,0UN
ESTIMATIVA

UN 10,0Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm ESTIMATIVA1.16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG UN 10,0
ESTIMATIVA1.17

LAMPADA bulbo LED 40W und 80,0
ESTIMATIVA1.18

Lâmpada led 50w de potência, luz branca blvolt, marca LLum ou similar

LAMPADA bulbo LED 50W

80,0un
ESTIMATIVA1.19

UND 80,0
ESTIMATIVA1.19

LUMiNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 WATE 180

W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO

OU EQUIV

UN 20,0
ESTIMATIVA1.20

UN 30,0
ESTIMATIVA1.21

UN 20,0
ESTIMATIVA1.22

UN 60,0
ESTIMATIVA1.23

60,0Parafuso máquina 16 x 300mm un
ESTIMATIVA1.24

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

1.25 CONECTOR, SEM BASE

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

1.26 CONECTOR, SEM BASE

Suporte de fixação em cbapa de aço galvanizado, para 01 luminária,
1.27 encaixe emposte com topo de 0 de 60,3mm externo, da Indusparou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP02. Un 10,0
da AMES ILUMINAÇAO ou sumilar

. Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 03 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03, Un 10,0
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP04, Un 10,0
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

2 r^RVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE
DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189CV ■ CHP DIURNO. AF_06/2014

3 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

3.2 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UN 10,0
ESTIMATIVA

UN 100,0
ESTIMATIVA

10,0un
ESTIMATIVA

ESTIMATIVA1.28

ESTIMATIVA1.29

ESTIMATIVA1.30

CHP 160,02.1 ESTIMATIVA

CHP 55,02,2 ESTIMATIVA

H 120,03.1 ESTIMATIVA

H 120,0 ESTIMATIVA

H 120,03.3 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

H 120,0ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.4 ESTIMATIVA

H 120,0ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.5 ESTIMATIVA

www,saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71,35% (MENSALISTA)

SAO JOAO
DOS PATOS
CCW xso oo PC'

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor
Valor

UnH

Paso
Item Código TotalBanco Dascriçlo Und QuanL Uniteom

(Í4)BDI

R$SERVIÇOS DE MATERIAIS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Armação secundária 1 estribo

Sa.02
1

10a.32B.98 %

R$R$ R$ 0,20
1.1 ORSE204 10un

%27.B2 37,83 378.30i

Alça preformada para cabo multiplex 16 R3 RS RS 0,03
1.2 2870 ORSE 10un

55,70 %nwTi2 4.10 5,57

RS RS 1.54BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

RS
1.3 00039380 SINAPI UN 100

2,882,00 %21,19 28,82

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27,

PARA USO AO TEMPO, PARA

LAMPADAS

RSRS RS 0,31
1.4 00012294 SINAPI UN 60

563,80 %7,16 9,73

Braço rato para luminária pública padráo
anergiaa l x 1,00 m

RS RS RS 1.74
1.5 ORSE298 60un

39,70 53.99 3.239,40 %

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo,
com sapata de 48x1 SOOmm Dl ou similar

RS RS RS 1.43
1.6 13814 ORSE 10un

%196,90 267,80 2.678,00

RSBraço Curvo em Aço Galvanizado a Pogo,
com sapata da 48x2000mm Dl ou similar

RS RS 1,68
1.7 ORSE 1013800 un

%257,41 350,10 3.501,00

RS RS 2,78Braço Curvo em Aço Gelvanizado a Fogo.
com sapata de 48x3000mm Dl ou similar

RS
1.8 13801 ORSE 10un

380,97 518,15 5.181,50 %

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4
OU S, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR.

450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0,25
M1.9 00000961 SINAPI 100

4,63 463,00 %3,41

RS RS RS 0,41CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES OE1.SMM2

SINAPI M ISO00034602
5,15 772,503,791,10

RS RS RS 0,60Cabo de alumínio 0,6/1 kv mulliplexados
1x1x16 ♦16mm*

ORSE 1502633 m
7,49 1.123,50 %5511,11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

RS RS 5,72RS
PÇP0Q13 Próptto 4

10.666,46 %1,964,65 2.672,121.12

RS 0.43RS RS
2637 ORSE Conector periuraçáo 25-95/2 95 mm 60un

807,60 %9,90 13,481.13

RS RS 0,45RS
2634 ORSE Conector amp verm/bran - 444033-1 60un

832,20 %10,20 13.87114

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATB 750 V, EM ROLO OE 19 MM X
20 M

RS RS RS 0,14
SINAPI UN 1500020111

13,00 17,68 265,201.15

RS RS 0,04leolador roldana em porcelana da 72 x 72 RS
UN 10CPOS/COHU %7.98 79,605,871.16 P.19.000.0913B9 mm

RS 0,05RS RSLaço pre-formado de topo para cabo CA 4
AWG

UNCPOS/CDHU 10
93,10 %6,65 9,31P.15.000.0495601.17

RS 5.59RS RS
LÃMPAOA BULBO LED 40WPróprio und 80P0014 %95,99 130,55 10.444,001,19

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Limpada Isd SQwda potlnda, Ilíz branca
bivoll, marca LLum ou tlmllar

R$ RI RJ 1.S4
ORSE132BS 60un

3,443.20 %31,65 43,041.19

RJ RJ 5.59RJ
LAMPADA bulbo LED 50W UNOP0015 PrOprio 80

%95,99 130.55 10 444,001.19

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RJ RJ 2,02RJ
SINAPI LM 2000042244

%138,38 186,21 3.764,201.20

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 WATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RJ 7,45RJ RJ
SINAPI UN 3000042243

13.907,10 %340,84 463,571.21

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 136 WATE 180 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RJ RJ RJ 8,71
UN00042247 SINAPI 20

%460.47 626,26 12.525,601.22

INOX

LUMlNARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU
EQUIV

RJ 3,82RJ RJ
UN00003796 SINAPI 60

7.123,20 % .87,29 118,721.23

RJ RJ RJ 0,86
ORSE Parafuso máquina 16 x 300mm 603455 un

1.606,00 %19_,71 26,801,24

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR. SEM BASE

RJ 0,27RJ RJ
UN 1000002510 SINAPI

%37,04 50,37 503,701.25

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RJ RJ 2,70RJ
SINAPI UN 10000002510

%50,37 5.037,0037,041.26

Suporte de fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixe
emposte com tcfio de 0 de 60,3rrm
externo, da Induaoar ou almilif

Suporte de fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 de 48mnV60,3mm
externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINACAO ou sumilar

RJ RJ 0,54RJ
ORSE 1013671 un

%73,70 100,23 1,002,301.27

RJ RJ RJ 0,62
Un 1013557 ORSE

%85,80 116,69 1.166,901.26

Suporte de fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 03 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 de 48mnV60,3mm
externo, Codigo SÜP03, da AMES
ILUMINACAO ou similar

Suporia de fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 da 48mm/60,3mm
externo, Codigo SUP04, da AMES
ILUMINACAO ou tlmllar

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMINACAO PÚBLICA

RJ RJ 0,91RJ
Un 1013556 ORSE %124,42 169,22 1.692,201,29

RJ RJ 1,09RJ
ORSE Un 1013559 %204.25 2.042,50150,191.30

RJ 2240
2 %42.664,161

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 160 CV, CABINE DUPLA, 4X4
● CHP DIURNO. AF_11/2015

RJ RJ 11,58RJ
CHP 1602.1 92136 SINAPI 21.624.00 %99.37 135,15

OUINOAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MAXIMA OE CARGA 6200
KG, MOMENTO MAXIMO OE CARGA 11,7
TM, ALCANCE mAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF 06/2014

SERVIÇOS OE MÜO OE OBRA DE
ILUMINACAO PÚBUCA

RJ RJ 11.22RJ
CHP 555928 SINAPI2.2 %380,73 20.940,15279,93

RJ 19,16
3 %35412.80

RJ RJ 2,04RJAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 120SINAPI3.1 88252 %31.77 3 812.4023.36 1

RJ 2,67RJ RJELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
120HSINAPI34 88264 %41,61 4.993.2030,60

2,16RJ RJRJAUXILIAR OE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 120SINAPI3.3 88247 %4.036.8024,74 33,64

RJ RJ 2,74RJENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 120SINAPI3.4 90776 %5.120,4031,38 42,67

RJ 9,56RJ RJENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 12091677 SINAPI3.5 %17.850,00109,37 149,75

RJcento e oitenta e eeit mil, aetecantos e cinco mais a noventa a trás
centavoe

Total Maneai 186.706.93

RJdois miinOas, duzentos e quarenta mil, quatrocamos e setenta e um
reais e dezesaeis centavos

Totsl Global 12 nwaas 2.240.471.16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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'áJft SÃO JOÃO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N- 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: FPEFETTUm MUNORN. DE SSO XJÃD DC6 PATOS^ ESTADO DO

OBJETO: SeWí^DEM^NLmÇÃODEIUJVINí^pÃDRjBUCANí^SEEEro
MUNCÍPIO DE SÃO JQãD DC6 PATC6 - IVA

DATABASE: 3NAPI-IVA0Q2Q24,CRSEC>1/2Q24,CKB0©^^

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORSTA) E 71.35% ((veJ&\UST/^

S™ÇC6 DE NANLTOSIÇÃO DE IUJM NA?ÃO F^GA NASEDE DO MUNdRO DE SÃO JOÃO DC6 PATC6 - MA

DOS PATOS
			

00V{»*O oc

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRQ

Total Por

Etapa
90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS60 DIASItem Descrição

SERVIÇOS DE
MATERIAIS

30 DIAS

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
108.328,98 108.328,98 108.328,98

100,00%

108.328,98

100.00%

108,328,98

100.00%

108.328,98

100,00%

106.328,98
100,00% 100,00%100,00%

108.328,98 108.328,98 108.328.98 108.328,98 108.328.98 108.328,98

100,00%
1 DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
TRANSPORTE

100.00%
42.664,15

100,00%

42-564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564.15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
100,00%
42.564.15

100.00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100.00%

42.564.15

100.00%

42.564,15
100,00%

42.564,15
2 DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
MÃO DE

3 OBRA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

Porcentagem

Custo

Porcentagem
Acumulado

Custo Acumulado

l z
° o

TJ
X

100,00%
35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812.80

100,00%

35-812,80

100,00%

35,812.80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812.80
100.00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100.00%

35.812.80

100.00%

35.812.80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

>O

P z

3)
8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,37%

186.705,9

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,30% 91,63% 100,00%

186.705,93 373.411,86 560.117,79 746.823,72 933.529,65 1.120.236,58 1.306.941,51 1.493.647,44 1.680.353,37 1.867.059,30 2.053.765,23 2.240.471, 6

8,33%

186.705,93

6,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

1

a

rsj

S.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA

.



=í.£fOLHA N*.

N“ Pnnr ■ ^GJI'1^07/1

R'jbflea
PREFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

. . ■ ».»iO tyrj povf»

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPlO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

DATA BASE: SlNAPl-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNIClPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública
COMPOSIÇÃO DO BDI

{l -f (AC -f R f S + G))(l 4 DF)(14 L)
° Ft)

BDI - I

ADMIMÍ8TRAÇAO CENTI^b5T 36,01%

AC = laxa irprcsmlatíva das despesas de nalcio
da admiiüstfaiiio central;

R = taxa representativa de irscos;

S = laxa rcprescnialiva dc seguros;

U - loxB represenlBli\-a de garantias;

laxa erpresentativa das despesas

5.92%AC 5,92%

1.48%R

ãeõüftÕ4ÕAftANTIAs 0.26%

0.51% I 1.48%G Q.26%

DF

rinanceíca.s;DF 1.07%

L = laxa erprcsenlaliva dü lucro/remuneraçao; c
L 8.31%

T = laxa representativa da incidência de
tributos. LUCRODESPESA FINANCEIRAT 13.15%

1,07% I 6,31%

COFiNS ICPRB
0.65% 3,00% 4,50%5%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Rubfica
PSÍFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAOJOAO

r*Í DOS PATOS
CviKNOMPQVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

CNCARCKIS SOCIAIS SOBRE A MAO DEOBRA

COM oeSONERAàto SEM OESONERACAO

CÚOtGO DESCRICAO HORISTA MENSAUSTA HORtSTA MENSAUSTA

K %%

GRUKIA

AlIiNSS
”Ã2sksr®T"=^

20,00%0,00% 0,00% 20,00%

1,50%."' t5o% ' ● rtgnaoK'
1,00%1,00% 1.00% 1,00%A3 SENAl

0.20% 0.20% ' ; 0.20%0.20%A4 INCRA

0.60% 0.60% 0.60%0,60%

2,S0%
ASiSEBRAE	

. i.:^:»6.5ai*iioEduc»tao		
A7 Seguro Conlr< Acidentes de Trebalho

FCTS "
A9 SECONO

A.j

■>^^230%2,SO%

3.00% 3,00%3,00% 3,00%

8.00%8,00%8,00% 8,00%I

1,00%

37,80%: _ 3730%	

1,00%1,00%

1730%

1,00%

Total 17,80%

CRUPOB

Nlo Indde I 1738%! NSo Incide17,88%Repouso Senuful RefimnefdoBI

_82PtH»do» NSo Incide335%

0,87%

Mo kicide 3,9S%

0.66%0.66% 0,87%Auiilio - EnfermidadeB3

10,96% 8,33%833%10,96%04 13»SaUfio

Bsj Llcei%a Paternidade
86 FaliasJustiflcadas

0.(^
0,73%

03S%037%

0,73%

O.OS%

r-046%as6%

B7|pias de Oiuvai
a -' 'B8:AuiilioAtídeme de Trabalho

WSolnddc

' 0,08%

Nlo Incide l,SO%1,50%

0,11%031» 0,08%

BslF^riasGaadãs
' ' BlO^S^MtMatefnMKfe"

11.11% 8,45%11,11% 8,45% l

0,03%0.04% 0.03% 0,04%

18,16%B| 47,22%U,16%Total 47,22%

GRUPO C

C11 Aviso Prfvio Ind cn itado
C2 Aviso Prévio Trabalhado

3.46%4.55% 3,46% 4,55%
l

0.08%0,08% 0,11%0,11%

2.40%3,15%

2,61%

3,15% 2.40%C3 Ftrlas Indcniradas		
C4iPep6slto Resclsio Sem Justa Causa

Cslindenliaçio Adlclorsal
ToUl

139%1.99%2,61%

0,38%

'Í0,80%
039%

, '. 832%

0,29%0.38% 	
10,80% 8,22%C

GRl^ T

17,85% 636%8.41% 3,23%01 Reincidência dc GrupoAsobreGiupo B

;R*tncid4nciadeGrupoASObr«Aviso ;
Prévio

Trabaliado e Reincidência do FGTS

sobreAvIso i

Prévio Indeniiado :

0,41% 031%0,29%0,38%02

T 7.17%li.26%3.52%TptJl 8.79%D

114,08% 71.39%TOTAL(AaB«C*0] 47,70%84.61%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33
CCVFHNOOOrOVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS■MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Valor Unit TotalTipo Und QuanL2.1 Código Daicrlçlo

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
SINAPI POTÊNCIA 1B0 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP

DIURNO, AF n/2015

Banco

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS OE
mAquinas E

EQUIPAMENTOS

99,37Compoalfáo CHP 1,0000000 99,3792139

■ MOTORISTA OE VElCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 30,31 30,3186284 SINAPI

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

MO tem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

SINAPI POTÊNCIA 160 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 12,97 12,9792133

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS,

AF 11/2015

Composição
Auxiliar

3,99 3,99K 1,000000092134

, CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
SINAPI i POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -

■ IMPOSTOS E SEGUROS, AF_11/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 1,62 1.8292135

● CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MWIUTENÇÂO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MATERIAIS NA OPERAÇÁO, AF_11/2015

Composição
Auxiliar

18,21H 1,0000000 16,21SINAPI92138

Composição
Auxiliar

34,271,0000000 34,27HSINAPI92137

MOcom

LS =>

Valor com BDI =>

LS
22,8212,1610,86

s>B>

Valor do BDI
135,1535,78

■>

Und QuanL Valor Unit TotalTipoBanco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTW. 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
CHP DIURNO. AF_06/2014

MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
DEPRECIAÇÁO.AF 06/2014

2,2 Código

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHP 1,0000000 279,93 279,93Composição 5928 SINAPI

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

37.47 37,47H 1,000000088286 SINAPI

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

' Composição
Auxiliar

27,54 27,54H 1,000000089259 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

GUINDAUTO HIDRAULICO. CAPACIDADE MAXIMA
' DE CARGA 6200 KG. UOMEHTO mAxIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV-
JUROS. AF_06«014
GÚrNDÀilTO KIDRAULICO. C/^ACIOAOE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
MANUTENÇAO. AF 06/2014
GUINDAUTO HIDrXuLICO, CAPACIDADE MAXIUA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO OE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAxiMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV .

■ IMPOSTOSESEGUROS.AF_08/2015
GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO OE

. CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO
' HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇAO.AF 08/2015

SÃO JOÃO
DOS_PATOS

CHOR-CUSTOS

horAriosde
mAquinase

EQUIPAMENTOS

Composiçáo
Auxiliar

H 1,0000000 10,17 10,1769260 SINAPI

CHOR-CUSTOS

horArios de
mAouinase

EQUIPAMENTOS

CompoalçAo
! Auxiliar

H 1.0000000 46,64 46,8489262 SINAPI

CHOR-CUSTOS

horArios de
mAquinase

EQUIPAMENTOS

Composiçáo
Auxiliar

4,09H 1,0000000 4,0991466 SINAPI

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Compoalç6o
Auxiliar

H 1,0000000 153,82 153,8291487 SINAPI

LS MO com

LS

Valor com BDI =>

MO >em LS
29,9814,00 15,96

s> S>

Valor do BOI
360,73100.80

s>

Valor Unit TotalTipo Und QuanLCódigo Banco

66252 SINAPI

Daactiçio

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMn.EMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR OE
SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA)

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

3.1

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

23,36 23,36H 1,0000000Compoaiçóo

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Composiçáo
Auxiliar

H 1,0000000 0,16 0,1995321 SINAPI

14,61H 1,0000000 14,61Máode ObraInsumo SINAPI
00006121

4,64H 1,0000000 4,64MaterialInsumo SINAPI
00037370

0,83H 1,0000000 0,63MaterialSINAPIInsumo
00037371

1.34H 1,0000000 1.34MaterialSINAPIInsumo
00037372

0.01H 1,0000000 0,01MaterialSINAPIInsumo
00037373

0,61 0,61Matenal H 1,0000000SINAPIInsumo
00043467

1,33 1,33H 1,0000000MaterialSINAPIInsumo
00043491

LS MO com

LS =>

MO sem LS
14,607,896,91

3>

Valor do BDI
31,77Valor com BOI =»6.41

a>

QuanL VaiorUnit ToUlUndTipoCódigo Banco

68264 SINAPI

Descrição

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ELETRICISTA (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

3.2

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

30,60H 1,0000000 30,60Composição

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composiç&o
Auxiliar

0.901.0000000 0,90H95332 SINAPI

21.03H 1.0000000 21,03Mâode ObraSINAPIInsumo
00002436

4,64H 1,0000000 4,64MaterialSINAPIInsumo
00037370

0,630,63Material H 1,0000000Insumo SINAPI
00037371

1.34H 1,0000000 1.34MaterialSINAPIInsumo
00037372

0,011,0000000 0.01Material HSINAPIInsumo
00037373

0,650,85H 1,0000000MaterialSINAPIInsumo
00043480

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

SAOJOAO
DOS PATOS

EPI - família eletricista . HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

H 1,20 1,20Insumo Material 1,0000000
000434S4

US MO com

LS =>

MO 9em LS
21,9310,24 11,S9

s> 3>

Valor do 8DI
Valor com BOI -> 41,6111,01

●>

Und Quant Valor Unit TotalTipo3,3 COdlgo Bartco Deacrlçlo

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
95316 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

, EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
, ENCARGOS COMPLEMENTARES)

: SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
I ENCARGOS COMPLEMENTARES)
. FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI I HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
' COLETADO CAIXA)
EPI - família ELETRICISTA ● HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES-COLETADO
CAIXA)

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

24,74 24,74Compoalçáo 68247 SINAPI H 1,0000000

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalç&o
Auxiliar

0,66H 1,0000000 0,66

MSode Obra H 1,0000000 15,41 15,41Inaumo
00000247

H 1,0000000 4,64 4,64Inaumo SINAPI Material
00037370

0,63Material H 1,0000000 0,63Inaumo SINAPI :
00037371

1,34Material H 1,0000000 1.34Inaumo SINAPI '
00037372

H 1,0000000 0,01 0,01SINAPI MaterialInaumo
00037373

0,65Material H 1,0000000 0,85Inaumo
00043460

1,20 1.20Material H 1,0000000Inaumo
00043484

MO com

LS=>

Valor com BOI ■>

MO aem LS LS
8,56 16,077,51

o>=>

Valor do BDI
33,648,90

s>

Valor Unit ToUlUnd QuanLTipoCódigo Banco Deacrlçlo

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA
95401 SINAPI ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- i SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA-
1 ENCARGOS COMPLEMENTARES)
' FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO

SINAPI ; GERAL-HORISTA (ENCARGOS
■ COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

■ EPI - família ENCARREGADO GERAL - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

3.4

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

31,38H 1,0000000 31,38Compoalçáo 90776 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçáo
Auxiliar

0,68H 1,0000000 0,66

26.00K 1,0000000 28,00Máo da ObraInaumo
00004083

1,34 1,34 .Material H 1,0000000SINAPI iInaumo
00037372

0,01 0,01 !H 1,0000000MaterialSINAPI !Inaumo
00037373

0,10 0.10Material H 1,0000000Inaumo
00043463

1.251,25Material H 1,0000000Inaumo
00043487

MO com

LS=>

MO aem LS LS
28,6815,2613,40

s>s>

Valor do BOI
Valor com GDI ●> 42,6711,29

=>

Valor Unit ToUlUnd QuantTipoCódigo Banco Deacrlçáo3.6

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

ENG6NHBRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

' COMPLEMENTARES

' CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -

: ENCARGOS COMPLEMENTARES)
' FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPI I HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
■ COLETADO CAIXA)
EPI - família ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

109,37 109,37H 1,0000000Compoalçáo 91677 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçáo
Auxiliar

3,703,70H 1,000000095407

1.34 1,34H 1,0000000MaterialSINAPIInaumo
00037372

0,010,01Material H 1,0000000SINAPI :Inaumo
00037373

0,011,0000000 0,01Material HInaumo
00043462

0,741,0000000 0,74HMaterialInaumo
00043466
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Aí

COVtWHO OO POVÔ

103,57SIKAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obre H 1,0000000 103,57

MO com

LS«>

Valor com BOI ■>

Intumo
000347S3

MO sem LS LS
107,2750,11 57.16

s> s>

Valor do BDl
148,7539,38

s>

CompotlçOes Auxiliares

QuanL Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco Descrição

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA ’160‘ CV, CABINE DUPLA, 4X4

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

1,0000000 12,97 12,97Composição 92133 H

Equipamento pare
Aquisição Permanente
MO semLS

0,0000480 270.218,33 12,97 .

MO com

LS ●>

UNInsumo SINAPI .
00001159

LS
0,000,00 0,00

s>s>

Valor do BDl
17,64Valor com BDl »4,67

B>

Valor Unlt TotalUnd QuantCódigo Banco Descrição Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92135 SINAPI ' POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA ‘lOO' CV, CABINE DUPLA, 4X4

1,62H 1,0000000 1,62

Equipamento para
Aquisi^o Permanente
MO sem LS

UN 0,0000060 270.218,33 1,62

MOcom

LS ●>

SINAPIInsumo
OD0011S9

LS
0.000,00 0,00

s> s>

Valor do BDl
Valor com BDl ●> 2.200,58

s>

QuanL Valor Unlt ToUlTipo UndCódigo Banco : Descrição
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92134 SINAPI POTÊNCIA 180CV,CABINEOUPLA,4X4-JUROS.
AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA Meo* CV, CABINE DUPLA, 4X4

3,99H 1,0000000 3,99

Equipamento pare

Aquisição Permanente
MO sem LS

0.0000148 270.218,33

MO com

LS =>

3,99UNSINAPIInsumo
00001159

LS
0,000,000,00

s> a>

Valor do BDl
Valor com BOI => 5,421,43

S>

Valor Unlt TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Descrição
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

Composição 92136 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4-
MANUTENÇÁO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 'leO* CV, CABINE DUPLA, 4X4

16,21 16,21H 1.0000000

Equipamento pare

Aquisição Permanente
MÒ sem LS

UN 0,0000600 270.218,33 16,21

MO com

LS =>

Valor com BDl ●>

SINAPIInsumo
00001159

LS
0,000,000,00

s>s>

Valor do BDl
22,045,83

Valor Unlt ToUlUnd QuanLTipoDescrição

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_11/2015

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-SOO

Código Banco

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

34,271,0000000 34,27HComposição 92137 SINAPI

34,275.82L S.B900000MaterialSINAPIInsumo
00004221

MO com

LS»

LSMOsem LS
0,000,00 0,00

s>

valor do BDl
48,81Valor com BOI ●>12,34

S>

Und QuanL Valor Unlt ToUlTipoCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR DE
Composição 95316 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0.68H 1,0000000 0,66

www.saojoaodospat08.ma.gov.br
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Vi

pn MOVO

Insumo SINAPI ' AJUDAfíTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão do Obra H 0,0429700 15,41

MO com

LS «>

0,66
00000247

LSMO semLS
0,31 0,35 0,66

a> s>

ValordoEDI
Valor com BOI «> 0,690,23

a>

COdlgo Banco Dsieriçlo Tipo Und Quant Valor Unlt ToUl

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
Composição 95321 SINAPI : SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA) Mão da Obra H 0,190,0132800 14,61

MO com

LS ■>

Valor com 5DI ■>

00006121

LSMO samLS
0,190,09 0,10

s> ■>

Valor do BDI
0,250,06

Código Valor Unlt TotalBanco Daseriçio

CURSO DE CAPACITAçAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Tipo Und QuanL

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoação 95332 SINAPI H 1,0000000 0,90 0,90

Insumo SINAPI , ELETRICISTA (HORISTA) H 0,90 ;Mão de Obra 0,0429700 21,03

MO com

LS ->

Valor com BOI ●>

00002436

LSMO sem LS
0,900,42 0,46

s> ■>

Valor do BDI
0,32 1,22

s>

QuartL Valor Unlt ToUlCOdigo Banco Daacriçlo Tipo Und

CURSO DE CAPAOTAÇÃO PARA
Compoação 95401 SINAPI ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 0,68 0,66

SINAPI I ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)Insumo Mão de Obra

MO sem LS

H 0,0244200 26,00

MOoom

LS ■>

Valor com BDI »

0,66 I
00004083

LS
0,660,32 0,36

s> B>

Valor do BOI
0,920,24

s>

Valor Unlt ToUlUnd QuantCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI ENGENH8RO ELETRICISTA

Tipo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

3,70 3,70Compoação 95407 H 1,0000000

103.57

MO com

LS»> .

3,70Mão de Obra H 0,0357600Insumo
00034783

MO sem LS LS
1,97 3,701,73

s>

Valor do BOI
Valor com BDI» 5,031,33

s>

Valor Unlt ToUlUnd QuantTipoCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA MOTORISTA DE
VEICULO LEVE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,13 0,13H 1,0000000Compoaçáo 95349 SINAPI

0,13Mão de Obra H 0.0056600 22,69Insumo SINAPI
00004095

LS MO com

LS =»
MO sem LS

0,130,06 0,07
s> s>

Valor do BOI
0,17Valor com BDI =>0,04

S>

Valor Unlt ToUlQuanLUndTipoCódigo Banco i Deecrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
SINAPI I OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA
: MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,55 !O.SSH 1,0000000Composição 95351

0,55H 0,0166500 29,43

MO com

LS ■>

Mão de ObraSINAPIInsumo
00004096

LSMO sem LS
0,550,290,26

■>

Valor do BDI
0,74Valor com BOI ●>0,19

s>

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Código Banco □aacrtçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

' HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
' CHASSI DECAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

: (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
\ CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
. KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA

ENTRE EIXOS S,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Und QuinL ValorUnIt TotalTipo

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CompoalçAo 69259 SINAPI H 1,0000000 27,54 27,54

Equipamento para
Aquisição Permanente

Inaumo UN 0,0000551 139.625,00 7,69SINAPI
00003363

Equipamento para

Aquiaição Permanente
Inaumo SINAPI UN 0.0000343 578.918,90 19,85

00037752

MO sem LS LS MO com

LS=>
0,000,00 0,00

s>

Valor do GDI
Valor com GDI => 37,459,91

o

Und Quant ValorUnIt TotalCódigo Banco Deacriçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

. HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 08Í201S

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOGRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000

' KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI

i CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

4,09Composição 91466 SINAPI H 1,0000000 4,09

Equipamento para
Aquisiçóo Permanente

UN 0,0000056 139.625,00 0,80 'Insumo SINAPI
00003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

UN 0,0000057 578.918,90 3,29 ●Inaumo SINAPI
00037752

MÓ com
LS=>

MO sem LS LS
0,00 0,000,00

s> s>

Valor do BDI
Valor com BDI => 5,561,47

s>

ValorUnIt TotalUnd QuanLDescrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189CV-
JUROS. AF_06/2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

TipoCódigo Banco

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 10,17 10,17Composição 89260 SINAPI

Equipamento para
Aquisição Permanente

UN 0,0000144 139.625,00 2,01Insumo SINAPI
00003363

Equipamento para

Aquisição Permanente
UN 0,0000141 578.918,90 8,16Insumo SINAPI

00037752

MO com

LS =>

LSMO sem LS
0,00 0,000.00

3>

Valor do SOI
Valor com BOI => 13,833.66

s>

Und Quant ValorUnIt TotalTipoCódigo Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

I CARGA11,7TM, ALCANCE MÁXIMO
I HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
' TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV -
! MANUTENÇÃO. AF 06/2014

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 46,84 46,84 ;Composição 89262 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos^4A
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GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM S08RE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KQ, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA

ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 165 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para
Aquisiçéo Permanente

Ineumo SINAPI UN 0,0000689 139.625,00 9,62
00003363

Equipamento para
Aquieiçâo Permanente

Ineumo SINAPI UN 0,0000643 576.918,90 37,22
00037752

LS MO com

LS=>

MO eem LS
0,000,00 0,00

s> s>

Valor do BOI
Valor com BDt 63,7016,66

B>

QuanL Valor Unit TotalCOdlgo BarKO Deecrtçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF 08/2015
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-500

Tipo Und

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁOUINASE
EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 153,82 153,82Composição 91467 SINAPI

L 26,4300000 5.82 153,62Insumo SINAPI Material
00004221

MOsemLS LS MO com

LS =>
0,00 0,000,00

s> ■>

Valor do BDI
55,39 Valor com BDI <> 209,21

s>

QuanL Valor Unlt TotalUndCódigo Banco Deicriçlo

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE
95349 SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA .

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
■ EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI : ESCAVADEIRA-HORISTA (ENCARGOS
' COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● família operador ESCAVADEIRA ●

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,9000000 30,31 30,31ComposiçSo 88284 SINAPI

Composição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000900 0,13 0,13

22,69Mão de Obra H 1.0000000 22,69Insumo
00004095

4.64Matenal H 1.0000000 4.64Insumo SINAPI
00037370

0,63 0,63Material H 1,0000000Insumo SINAPI
00037371

1.34H 1.0000000 1,34MaterialIrisumo SINAPI
00037372

0,01H 1,0000000 0,01MaterialInsumo SINAPI
00037373

0,01H 1,0000000 0,01MaterialInsumo
00043464

0,86H 1,0000000 0,86MaterialInsumo
00043466

MO com

LS =>

MO sem LS LS
22,8212,1610,66

s>s>

ValordoBDI
Valor com BDI => 41,2210,91

s>

Valor UnH Total□uantUndTipoBanco : Descrição

: MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
SINAPI I OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

' COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

■ MUNCK (HORISTA)
ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

: ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

■ ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA ●
. ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI I ESCAVADEIRA-HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

Código

86266 SINAPI :
SEDI - SERVIÇOS

DIVERSOS
37,47 37,47H 1,0000000Composição

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

0,55 0,55H 1,000000095351

29,4329,43H 1,0000000Mão de ObraSINAPI !Insumo
00004096

4.64H 1,0000000 4,64MaterialSINAPIInsumo
00037370

0,631,0000000 0,63Material HSINAPIInsumo
00037371

1.34 1.34H 1,0000000MaterialSINAPIInsumo
00037372

0,01 0,01H 1,0000000MaterialSINAPI IInsumo
00037373

0,011,0000000 0,01Material HInsumo
00043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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*íáj ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

SÃO JOÂO
DOS PATOS<í

COVI NHÜ no 4*0^

EPi ● família operador escavadeira -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMEhfTARES ■
COLETADO CAIXA)

1,0000000 0.86 0,86Material HInsumo
00043486

LS MO com

LS ■>

Valor com BDI ■>

MO aem LS
15,98 29,9614,00

s>

Valor do BDI
50,9613,49

s>

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gotúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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SÃO JOÃO

ÍT ÇÍ DOS PATOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71,35% (MENSALISTA)

. .NüOâAOnrO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
●MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Peso

Acumulado
Valor

Unit

Peso
ToUlUnd QusntTipoCòdiso Banco Deseriçlo (%l

CHOR - CUSTOS

HORARIOSDE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÁOTOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AP 06/2014

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PÁRA ILUMINACAO
PUBLICA, DE 130 WATE 180 W, INVOLUCRO
EM alumínio ou ACO INOX

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

LÂMPADA BULBO LED 40W

LÂMPADA BULBO LED 50W

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,
SEM BASE

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
sapata de 48x3000mm Dl ou similar
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

eLetricistacom encargos
COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBUCA, DE 33 WATE SOW, INVOLUCRO
EM alumínio ou ACO INOX

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo. com
sapata de 48x2000mm OI ou similar
Lâmpada led 5Qw de potência, luz branca blvolt,
marca LLum ou similar

Braço reto para lumináita pública padrèo
energise 1 x 1,00 m
BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

Braço Curvo em Aço Galvanizado s Fogo, com
sapata de 48x1 SOOmm Dl ou similar

11,58135,15 21.624,00 11,58CHP 180,0SINAPI92138

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

22,60CHP 55,0 300,73 20.940,15 11,225928 SINAPI

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

9,56 32,36H 120,0 148,75. 17.850,0091677 SINAPI

7,45 39.81463,57 13.907,10Material UN 30,0SINAPI00042243

46,52626,28 12.525,60 6,71UN 20,0Material00042247 SINAPI

52^42.672.12 10.688.48 5,72PÇ 4,0MaterialP0013 Próprio

Próprio

Próprio

SINAPI

5,59 57,83

63,43

130,55

130,55

10.444,00

10.444,00

Material und 60,0

UND 80,0

P0014

P0015 5,59Material

67,247.123,20 3,82UN 60,0 118,72Material00003798

70,2150,37 5.540,70 2,97UN 110,0MaterialSINAPI00002510

72,995.181,50 2,7810,0 518,15Material

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

13801 ORSE un

75,735.120,40 2,7442,67H 120,0SINAPI90776

78,404.993,20 2,67120,0 41,61HSINAPI88264

60,5633,64 4.036,60 2,16H 120,088247 SINAPI

82,612.0431,77 3.812,40H 120.0SINAPI66252

2,02 84,623.764,20UN 20,0 188,21MaterialSINAPI00042244

86,501,88350,10 3.501,0010,0MaterialORSE un13800

1.84 88,343.443,2080,0 43,04MaterialORSE un13285

1,74 90,083.239,4060,0 53,99Material unORSE298

91,622.662,00 1.54100,0 28.82UNMaterialSINAPI00039380

1.43 93,06267,80 2.678,0010,0Material unORSE13814

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MAAv.
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DOS PÃtOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO

OOVFVkO OO P<9vO

Supon* de fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária, encaixe
emposte com topo de 0 de 46mm/S0,3mm
externo, Codigo SUP04, da AMES
ILUMINAÇÃO ou almilar
Suporta da fixaçáo em chapa da aço
galvanizado, para 03 lumínáriA encaixe
empoate com topo da 0 de 46mm/E0,3mm
externo, Codigo SUP03, da AMES
ILUMIbUÇÃO ou almilar

Parafuao máquina I6x 300mm

Suporta de nxaçAo em chapada aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
empoala com topo de 0 da 4Smm/80,3mm
exlemo, Codigo SUP02.daAMES
ILUMINAÇÃO ou aumilar
Cabo da alumínio 0,6/tkv mulbplaxadoa 1x1x16
♦lemm*

Suporte de lixaçfio em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixa
empoate com topo de 0 de 60,3mm exlemo, da
Induspar ou almilar

Coneotor amp vemVbran - 444033-1

Conedor perturaçáo 25-9512 95 mm

CABO flexível PVC 750 V. 2

CONDUTORES OE 1.5 MM2

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA
USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU
5, ISOLACAO EM PVC/A ANTICHAMA BWF-
B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

Armaçáo aeeundária 1 eatribo

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO

ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

94,15204,25 2.042,50 1,09Material Un 10,0ORSE13559

95,061.692,20 0,91Un 10,0 169,22Material13558 ORSE

95,921.608,00 0.86Material 60,0 26,803455 ORSE un

1.166,90 0,62 96,54Un 10.0 116,69MaterialORSE13557

97,141.123,50 0,60m 150,0 7,49Material2633 ORSE

97,68100,23 1.002,30 0,54Material 10,0ORSE13671 un

96,13

98,56

13,87

13,46

832,20

807,60

0,45Material 60,0ORSE

ORSE

2634

2637

un

0.4360,0Material un

96,976,15 772,50 0,41Material M 150,000034602 SINAP1

99,289,73 583,60 0,31Material UN 60,000012294 SINAPI

463,00 0,25 99.53Material M 100,0 4,63SINAPI00000981

99,7410,0 37,83 378,30 0,20Material204 ORSE un

265,20 0.14 99,88UN 15,0 17,68SINAPI Material00020111

99,9393,10 0,05Material UN 10,0 9,31CPOS/CDHU Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG ,
P.15.000.049560

99,977,98 79,80 0,04Material UN 10,0CPOSiCDHU leolador roldana em porcelana de 72x72 mm
P.19.000.091389

55,70 0,03 100,0010,0 5,57MaterialORSE Alça preformada para cabo multiplex 16 mm22670 un

www.saojoaodospatos.ma.oov.br
Av. Gebjlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20240801912

AnotaçSo de Responsabilidade Técnic - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de l¥// I4Aa'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Reaponiával Técnico . .

TARCISO CARVALHO SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1913646044

Registro: 16601PI

2. Dados do Contrito

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

AVENIDA AV. GETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 06.0B9.66BJ0001-33

N«: 138

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65666000

Contrato: Nâo aspaelfletde

Valor R$ 8.600,00

Agáo Institucional: Outros

3. Dsdos dt Obra/Satviço

AVENIDA 6ETÚLI0 VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Data de Inldo: 30/08/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

4, Atividida Técnica

'4 - Elaboraçáo

62 - Projeto de Instalaçóes > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «11.11.1 ● DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇAO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Paisoa Jurídica de DIratto Público

N»: 136

Bairro: CEKTRO

UF: HA CEP: 66666000

Coordenadas Geográfcas: 4.496732, -43.701893

Código: N80 Especificado

Previsão de término: 30/08/2026

CPF/CNPJ: 06.069.666/0001-33

Quantidade

1,00

Unidade

un

ApóB a conclusão das atividades técnicas 0 profissional deve proceder a baixa desta ART

8. ObservaçOet .

Esta ART trata do projeto para manutenção da rede de iluminação pública do município de São João dos Patos - MA

___ 6. Declarações - —

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibllldede previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especlf ca e no decreto n.
6296/2004.

- Cléusula Compromiasória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contraio, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro da Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
noa lermos do respectivo regulamento da arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Cliaat

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

B.Acainaturat

Declaro serem verdadeiras es Informaçóes acima
TARCISO CARVALHO SILVA -CPF: 02S.01S.Í13-ie

>-yq-Idede

PREFEmjRA MUNICIPAL^UE SAO JOAO DOS PATOS -CNFJ:Local data

o<.oaa.tse/ooei-i9

9. InformtçOei —

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apreaantação do comprovante do pagamento ou conferência no aite do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$99,64 Nosso Número: 6306669849Valor pago: R$ 99,64Registrada em: 24/07/2024

A autamadada dailaART poda tarvartfcada am: htlps://cras-ira titic com br/puBlica/. com acAava: zSbAy
Impraaao am: 2SX17I2024 á> 16:46:11 per . Ip: 4S.22e.e0.152

W:rea-mageAMM ■«●MPielM In^nfiaiM
● A^érv-aeM CatM* 0»

aMr>«mBntpecrB«rrt.org tr

Fax: m2106>a3CO

WWW craama org br

Tal. (M)2106>«300
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SÁO JOÃO
U DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

*: I-i..; ●*

/tt

unicef <C'
k»'

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2024.

^ ilúi^ =:
ân'///4r««fj 2

caro Kà%tt9?»ins dos Santos
Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO |	
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA'

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

i

unicef<ftí

“APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto a Contratação de empresa para a futura e eventual

prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos Patos - MA.

São João dos Patos/MA, 25 de julho de 2024.

Lourdes Karyllii-Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

_ SÃO JOÃO
«k: U DOS PATOS A ”

unicefiéí

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de SSo João dos Patos

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO

MUNICÍPIO.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio

da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n” 150701/2024, cujo objeto é Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município.

O valor total estimado da presente demanda é de RS 2.240.471,16 (dois milhões, duzentos e

quarenta míI, quatrocentos e setenta c um reais e dezesseis centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

São João dos Patos - MA, em 25 de julho de 2024

Lourdcs KarylIa^Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São Joâo dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

unicefí®

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) £xcelentíssimo(a) Senhor(a)
LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Responsável pela Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA " "
RCONTRATAÇÀODE EMPRESAPARAA FUTURA
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
MUNICÍPIO).

E RUBRICA PARA

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo

a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para a Contratação de empresa para a futura e eventual

prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, objeto do Processo

Administrativo n° 150701/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob

a seguinte rubrica:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

São João dos Patos - MA, em 29 de julho de 2024

●YÍAÜcittrAfaujo Silva Pereira
CR&011110/0-3

Contador do Município

Thiagí

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São Joâo dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N® 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
Al DOS PATOS Im j7
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento

das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a

presente despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços

de Manutenção de Iluminação Pública no Município), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n® 101/2000,
especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

São João dos Patos - MA, em 29 de julho de 2024

jr

Lourdes Karylla Méndes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei

Complementar n° 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação

de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública

no Município, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),

sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

São João dos Patos (MA), em 30 de julho de 2024.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOCMA-N*.

N* PROC..
-— ^
A i'\f>»r*tTT,&A D*

á^r SAO JOAO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

1
Rubfi

A

unicefíâí

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO

Declaro, para fins no início I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000,

Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário - fínanceiro da Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,

tem índice de comprometimento orçamentaria - financeiro de 100% nos elementos de despesa.

São João dos Patos - MA, em 31 dejulhode2024.

Thiagó vinicm^ Araújo Silva Pereira
CRC: 011110/0-3

Contador do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos i e II do artigo

16 da Lei Complementar n“ 101/2000 (Lei de responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município, possui adequação orçamentaria e financeiro com a Lei

Orçamentaria Anual (LOA) a compatibilidade com o plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro 2024.

São João dos Patos - MA, em 01 de agosto de 2024.

Lourdes Karylla l\)téndes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665.000, São João dos Patos/MA
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração
tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão e Concorrência pelo
sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham
interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar
melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo
estimado maior.

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP:

De acordo com o §2® do art. 9° do Decreto
11.462/2023:

“§ 2® O procedimento previsto no caput poderá ser
dispensado quando o órgão ou a entidade
gerenciadora for o único contratante."

Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de
Preços pelos órgãos e entidades do Município de São João dos Patos/MA, em razão da
finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabívei o seu afastamento, desde que haja
justificativa adequada.

No caso da Secretaria Municipal de Administração, optou-se pela não divulgação da
presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de
gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e
conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a
divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração
pública, demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo para
esta instituição, considerando a condição de órgão gerenciador.

São João dos Patos - MA, em 02 de agosto de 2024.

a

Lourdes KaryíLa Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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AUTORIZAÇAO

Eu, Lourdes Karvila Mendes Cavalcante. Secretária Municipal de Administração de São
João dos Patos - MA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que justificadamente, solicita
autorização abertura de processo llcitatórlo para a Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de sen/lços de Manutenção de iluminação Pública no Município
CONSIDERANDO que a presente reforma se justifica face à necessidade dos serviços para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que atenda
às necessidades solicitadas no referido pedido;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o
procedimento lícitatório;

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 01 de abríi de 2021, alterações posteriores, constitui a legislação básica
sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição
Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a
Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento do
interesse público, levando-se em conta Tendo em vista para manter os trabalhos administrativos
e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis
aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência,
continuidade e economia;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento
ao Certame do maior número possível de concorrentes:

CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa qualquer
ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser obedecido,
tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administração;

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa.

1-ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas e
solicitação.

2-AUTORIZA 0 Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação na modalidade

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do objeto solicitado.

3-ENCAMlNHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

São João dos Patos/MA, em 05 de agosto de 2024.

K.
Lourdes KaryMa Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Portaria n“ 64/2D24 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Sâo João dos Patos, Estado do Marr nhão, no v so

Orgânica Jodas atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 1'cdcral c pelo art. 45 da Lc

Municipio.

RESOLVE:

I — Nomear a senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, inscrita no CPE

stjb n" 639.206.623-34 e portadora do RG 1949.350, SSP/PI, para o cargo de Secretária Municijttü
de Adimnistra^ão; |

II - A presente portaria entra cm vigor na data de sua publicação.
I
I

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sã(j João dos Patos, Estada do ívíaranhSo,

aos 02 dias d<ii mês de abri! de 2024.

.a

CNPJ; 06.089.668/0001-33 -Tele^fax; 3551-2328/2219

E-maii: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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pelo Senhor; Antônia Sampaio De Almeida, RG n« 033195182007-4 SSP-
MA, CPF n» 041.433.593-75. Processo Ucitatório Homologado no dia em

02 de abril de 2024, pela Secretaria Municipal de Administração,

através da Senhora: Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal
de Administração.

PORTARIA N« 64/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n> 64/2024 - Gabinete do Prefeito

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código Identificador: 6449e8aaac71ad8ccb958e605a4c561S
O Prefeito Municipal de São joão dos Patos, Estado do Maranhão,

ho uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal
e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

I - Nomear a senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, inscrita

no CPF sob n« 639.206.623-34 e portadora do RG 1949350, S5P/PI, para
0 cargo de Secretária Municipal de Administração;
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

PREGÁO ELETRÔNICO N* 006/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA.

^ntratação de empresa para locação de veículos do transporte
e colar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes ●

f A. Vencedores: L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ;

.3 .946.481/0001-68, itens; (003, 006, 008, 010, 013, 014, 015 e 016),
p Io Valor Total de: R$ 675.960,00 (seiscentos e setenta e cinco

/ II e novecentos e sessenta reais). Vencedores; M M JORGE
S RVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP, CNPJ; 18,369.679/0001-56, itens: (001,

Tra2, 011, 012 e 019), pelo Valor Total de; R$ 427.788,00
(quatrocentos e vinte e sete mll e setecentos e oitenta e oito
reais). Vencedores: M.L.N, TRANSPORTES EIRELI - EPP, CNPJ;

15.761.694/0001-57, Itens: (004, 005, 007 e 009), pelo Valor Total de;
R$ 276.640,00 (duzentos e setenta e seis mil e seiscentos e

quarenta reais). Vencedores: W M COMERCIO SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ: 26.887.971/0001-99, itens; (017 e
018), pelo Valor Total de: RS 185.072,00 (cento e oitenta e cinco
mil e setenta e dois reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, aos 02 dias do mês dpBIfPW26í»l”""" >' i
FOLHA N’ ___

Alexandre Magno Pereira Go les
Prefeito

^16

Publicado por: ’ ● 4
Código Went/ffcador; d82a665ba67c57a2460c30b4caaa9e75

PORTARIA N» 65/2024 - GABINETE 00 PREFEITO

Portaria nS 65/2024 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,
no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal
e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

I - Nomear a senhora Andreya Carla Santana da Silva Sousa,

inscrita no CPF sob n® 837.465.953-04 e portadora do RG

000077580997-7. SE5P/MA. para 0 cargo de Secretária Municipal de
Educação;

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Semaias da Silva Morais

Pregoelro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador; e2271bd87691ec5e079b0ü21S9c2d3f2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mês de abril de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N« 69/2023-PROCESSO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 22/2023Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N® 22/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'27/2023

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N® 69/2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

69/2023, firmado em 30 de março de 2023, entre 0 Município de SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

06.651,616/0001-09 e a empresa MEGASOFT INFORMÁTICA, CNPJ N*
37.615.768/0001-50, objetivando a contratação de empresa
especializada para locação/cessão de direito de uso de software
de gestão de tributos, com Implantação, treinamento
presencial, testes e serviços de manutenção e suporte técnico
online e presencial, para atendimento da Secretaria Municipal
de Finanças- SEFINfSetor de Tributos) de São Raimundo das
Mangabelras- MA;

OBJETO DO ADITIVO; O presente TERMO ADITIVO tem como objeto
alterar a CLÁUSULA II ● DA VIGÊNCIA; CLÁUSULA III - DO PREÇO:

CLÁUSULA XII- DO REAJUSTE;
CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAR A CLÁUSULA II- VIGÊNCIA- A

vigência descrita na CLÁUSULA SEGUNDA, será acrescido de mais 12
(doze) meses, passando a vigorar com a seguinte redação;
“CLÁUSULA SEGUNDA ● VIGÊNCIA

2.1A vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo,

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código Identificador 4a62ed6ad8bd50929a0dc467b6e8aS21

MA. CNPJ sob 0 n«.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2024

- SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2024
●SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

No USO das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido

pela Lei n* 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. Resolve
Homologar o Pregão Eletrônico n® 007/2024 - SRP - Processo
Administrativo n» 310102/2024. Objeto; fornecimento de gêneros
alimentícios diversos e materiais de limpeza para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Empresa
Vencedora: VB DISTRIBUIDORA - ATACADISTA E VAREJISTA LTOA

- CNPJ n®: 26.580.989/0001-43, localizada na Rua do Progresso n®
195, Bairro: Centro, Paraibano - MA CEP: 65.670-000. Representada

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO OÉ TEMPO

98/123â
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AUTUAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO
LE114.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo;

DA ORIGEM DA LICITAÇAO;

Processo Administrativo n° 150701/2024

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Requisitante/interessado; Secretaria Municipal de Administração.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município.
DO VALOR ESTIMADO:

R$ 1.207.275,11 (Um milhão, duzentos e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e onze
centavos).

DAS CONDIÇOES GERAIS:

Observar / Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no Município
de São João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. A
iluminação pública desempenha um papel fundamental na garantia da segurança e bem-estar
dos cidadãos, uma vez que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a
valorização do espaço urbano. Além disso, o acesso a uma iluminação adequada é um direito
básico de todos os cidadãos e é essencial para promover a sensação de segurança nas ruas
durante a noite, dificultando a ação de criminosos e permitindo que a população desfrute dos
espaços públicos mesmo após o anoitecer. Aqui estão algumas justificativas comuns;

01. A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuízos tanto para a população quanto para a
gestão pública, impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos espaços
públicos. Portanto, a contratação de uma empresa especializada se faz necessária para garantir
a operacionalidade do sistema de iluminação pública no município.

02. Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporciona maior agilidade e eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em que
permite à gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação
técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria significativa na
manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior qualidade e durabilidade.

03. Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades da
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.

04. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

05. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

06. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

07. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado;

A/os termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária ifca postergada
para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Contratação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto Araújo
Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos, em 06 de agosto de 2024

Gilvana Noieto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DEMONSTRATIVO DA AGENTE E COMISSÃO

AGENTE E COMISSÃO

(Portaria n“ 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO)

Portaria da

Nomeação
Vínculo EmpregatícíoServidor Função

Servidora efetivaGilvana Noieto Araújo Corrêa

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Agente Portaria n° 001/2024

Servidor efetivoSecretario Portaria n° 001/2024

Servidora comissionadaSuelieny Vieira de Oliveira

Dirceni Francisca Carvalho Almeida

Portaria n° 001/2024Membro

Servidora ComissionadaMémbro Portaria n° 001/2024

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Jo3o dos Patos/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 150701/2024, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, o Ato de designação da COMISSAO PERMANENTE

DE CONTRATAÇÃO, para a licitação que tem por objeto a Contratação de empresa para

a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município

São João dos Patos/MA, em 06 de julho de 2024.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Portaria n* 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO t

DISPÕE SOBRE A DESlGNAÇAO PARA RESPONDER

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DEAPOIO EPREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS!MA, NOÍ TERMOS DA LEIN14.133, DE

/* DE y4J5RJL DE 2021, E DECRETO AÍUNía.P.4I. N.'

c,^,tr ffí»*’'
1

'●r

O.PHMITQ AIU:^ÇIPAl,;p!:e ^p.JpAÇ^pOS lÁTOS, ESTADO
DO MARANHÃO^ em pleno exetcício’do caigo e usaiuid de 8uas/átribui^.es e prerrogativas

legais e atribuT^pelf.^ Oig^u doMuhidpio;;''

'resolveV^ _ .
Art. 1” - Designai a<.S^dnKGiÚvana. Nol£u>' efetiva, CPF n**

019.615.683-14; p8IR..re^ndçri pcIá..^ção .ÇonitiatttH^::b presidente da

ComisaSo Pennanente-de‘Contrataçãodo Álúnicipid,dd'^D.iroãodòs Fatos/MA,
|n,Vr’V, ' ' -4l; íVSf--V'-K 'i

termos da I^ n'*'l4:l33rdel^ de abril de 2021. i ' -'^1-.. ●:!%{
Paiágrafo Único: Em. UçÍBÇão'na modaíyade {^^íp,;:o,á^te/ii^ptú#i^pela condução do
certame será desígoadoipiègòeifo

Art. 2” - Designar o St Francisco Eduardo .da^^dááirl^taés^^ligryldpr efetivo, CPF n"*
●* *■'’* *' ' * v‘*^**' ' * j;''" í;T'

925.822.903-78y C0I:m!1Pre^e&0i^cònfoRb ãt^Lei 14.133/21.

Art. 3“ - o AGENTEDE CONTRATA^Ò e P^G0E)^,'dèy^
I ● tomar decisões acerca do piocedÍmentO;licitatótio; >■-

II - acompanhar o txamicè dalidta^, aclando pelò seu fluxo sadsfa^nò, désdca &se preparatóm;

in - dar impul w ao procedimoito lidtatório, cm^^bu m jn^,&çç;è^epÍ.ob|^ ao princípio
da celeridade; e .		 		

IV - executar quaisquer outras advidades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4“ - O AGENTE DE CONTRATAÇAO e PREGOEIRO, cm especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo dili^ncias, se for o caso,

para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm especial na confecção dos seguintes arte&tos:

O■ y''

Í!,V-.frri: ■ 'tt.'

y

nos

I

-:\v.●rv t

f'.'X' I,

i.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Telc/fat: 3551-2328/2219
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.combt
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a) estudos teemeos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referencia ou projeto básico;

c) pesquisa dc preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da Udtação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e deddir as impugnações e os pedidos de esclarecimemos ao edital e aos seus

anexos, além de poder erquisitar, subsídios formais aos responsáveis p^ elaboração desses

documentos;

b) verificar a cpnfonnidadei^a pippQSta'rón'aosiié^uincps^.tabe^iào8:|io. edital;
c) coordenar a sess^ pública e o envio: de lances;

d) vcnficar e jul^.as cçnijiç^es '

e) sanear erros ou &]bas; que oao alterémá substância das proposta^ .

f) encaminhar ,'à\: ÇÇtnÍ^s|Q'dè. çoptntpição os, .docuindltos de-haljíp^.^. caso verifique a

possibilidade desanear utós ou faihas.que‘tiãò dèeremara^stâbda- ddsdocumentos
jurídica;

g) indicar o ven^òt do certame;

h) conduzir os o^balhos dá>equip'e~de .apoio; ei

i) encaminhai^Qj-p^pd^o^l^deiidaz^te' Íns;^doi. ápóf.’eiicÁ^lú .^r^’é9':4e julgamento e
habilitação, c ezausdos ps‘recursós‘-adnÚDÍsttatíTOS, à<autpcidade_8upenpr pata adjudicação e

homologação., .>			

5 1” O a^nte de;.çoQttataçãp '8ed auxiliado por equipe de apòip,dd'!^ tóíi:ò art 5®, c responderá

individualmente pelos atos,que praticar, salvo tjuandò Induzido a.ótp pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação dò agente de.conM^b.çfl &»,pKpa^fiÍ^ devè^Káfòi^:B]ai>mÍ8ãp e às eventuais

flüigAnfia»! paia o b<3^ davinstiução pcocessu^^eximi^owife: do çunbo operacional da
elaboração do$iiitb&tòs;iiuMadosÂâ..in '

Art. 5* - O agente de contratação poderá solidtar manifestação técnica da assessoria jurídica ou dc

outros setores do óigão ou da entidade, bem como do órgão dc controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Art, 6° - Ficam designados

Permanente de Contratação, que auxiliaiá o Agente de Contratação, na condução dos processos

licítatónos:

sr

láí.'t ●r.-t

e sua validade
V

●t* '

. I

' ● 1> IV

I 'i e

\ 1/ r....

■ty.

/●

« }

r,u'

I

f

r'-''
jf?

servidores abaixo relacionados como membros da Comissãoos

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prefeituradetaoioaodosparat@yahoo.com.br
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I — Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPF n” 925.822.903-78;

II — Suelieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n° 603.080.183-03;

III- Dirceni Prancisca Carvalho Almeida — servidora comissionada, CPF n** 046.120.563-70;

Art. T - Ficam designados os servidores abaixo rcladonados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Pr^oelro, na condução dos processos lidtatórios:

I — GUvana Nolêto i^újaCotrêase^dora,efeti^^ÇFF .

II - Suelieny Vieira .d&Qliveira — ae^dpta.coniiaaioAA^at CF^Í^^P3J)80483-03;

III- Dirceni FrandscaiCafy^o Aln^ida- aervidodi cpnüs.sion^a^:CPF a” 046.120.563-70;
'Cvn

Art. 8° - Cabeii à eqúi|>e.dé á{ibib amdliar.òa^fce de^ajntxad^/o^apicipaÁss^de contraução

nas etapas do processo lidcatódo, de que trata o inciso ll.db att 3

Parágrafo úníco. A \eqtiipe de ápóio poderá soliotacrmáníi^^q^b
assessorameno)

dc controle interno, a fim de subsidiar sua dcdsâo.

An. 9* - É vedadp ^^agenm público designado pgta atuaI na.áR^;.dg:lÍdtações e contratos,

ressalvados os quos-grêyistot em leb
I - admitir. prevé^kclbÍtQUA)^taj^'b'o£stos.

I-

técnica > do órgão de

P Íuridiçigbü de.ou.troS 8etQres do órgãq;gn'.áy.éÀddadé|lci^.fe'bem'icog>o do órgão

●* í *» ; '

-5 :●K*● .P

h

a) compromecun, testiínjam-ou &usàèm o caráter compeddvp dò^^rô<^SM lidtatódo, indusive

nos casos de pacdcbaçãQ.desodedades.coopenQyas;-.- /-

b) estabeleçam pre&tén^fpu disdn^ts..em-tuãò da~ná^
lidtantcs;

c) sejam impertinentes'QuirxelevantBs:.|^ o objeto espçdficoidQ. ço^t^to;

II - estabdecer trntamefiw diferefiríadA-de natuçeza comcrd^ 1^^1'cnbidhist^ previdcndária ou

qualquer outiá ehtxe^-^iifesas' Hrasilucas .é 'estrang(^uÍjlád.usii^^i^1.^R^
modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agência

intemadonal;

111 - opor resistênda injustideada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

de pradear ato de ofido, ou pradcá-lo contra disposição expressa em Id.

§ 1* Não poderá parridpar, direta ou indirecamente, da lidtação ou da execução do contrato agente

público de ói^o ou entidade lidtantc ou contratante, devendo ser observadas as situações que

rr

le ou do domicilio dos

ta?.

■: 4ff

refere a moeda.se

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tde/fax: 3551-2328/2219
E-maü: prcrcituraóe«tojoaodo«pato«@yahoo.eoni.bc
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possam conSgutar conflito de ínteicsses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disdplina a matéda.

§ 2° As vedações de que trata este artigo cstcndem-sc a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proSssional espedalbado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Alt. 10 - Esta Fottaria entia em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Pcefdm>;de/Spp Jóàp^d^sijFatoai-Estadòídò^Mtoiáq^jD^n^^^.OS^^as do mês de
janeiro de 20^,;

●;tí .

4v

iVu.. '‘'laai*:.t. .. r'- *u <s*
I i*r

^ 1*!●

I»?
-

'■'yuA

-f!
a

ip;ra >
f

‘C
r *

●--■V. ● ■ ●r. I

Ftefeibo Múmç^ *.V ; PJ. t

'ÍVr #
r

Lí*●1

n c

● A

. . M ●

’ . - I I
I '

Sí-', )
●n? -í

r

>*.

:P»
M n,

t I

f,»
r

;/y ■K S«

» ’ » 'Í ' 1

●' -“●V*.
● '●-er

I

. t** . X-

't

. Ai ^

●* '' -3»»*..liAiH’»●

t

" :ís
'*'hHA’».. 'rS---Sv. ●!. ...«L

● -r

CNPj: OÓ.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219
E-nuúl: prefeitur«(lesaojoaodospat08@)'>hoo.coin.br



DIÁRIO OFICIAL .
005 municípios

SãO LUÍS, QUINTA * 18 DE JANEIRO DE 2024 * ANO XVIII * N» 3271
ISSN 2763-860X

DO (&UDO Dü U

1
Í9

*«'(040 cfc Gozo / /zo a i r20

Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complerrentar
N> 121/2016. fica estabelecido, conforme especificado acima, o período
especifico de gozo.São João do Sóter-MA: / /

ãojoão doSoter, J I.●?- 2-/Mfi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI
ÍECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO V
AIIEXO VII

t,».

REQUERIMEffTO LICENÇA PRÊMH
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÔTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

■ « »

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar

121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de licença-prêmio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
Ma.

E E
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ANEXO VI

TERMO DE PERlODO ESPECIFICO DE GOZO

rtuMO ai ^tiiloDO u>iclnco de goio

>ADOS DOilKVIODR

yf.

ríl«'or>#

,o;>çlo
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Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SIL^A CARDOSO
Código identificadon 2‘)b2d4811faldfebc6e0d7c479f94cl6

]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS

PORTARIA N« 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n» 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

0/SPÓE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICIpIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. NOS TERMOS DA LEI A/o 14.133, DE I» DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.» 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 1» ● Designar a Senhora Gllvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n* 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nós termos da
Lei n» 14.133, de 1« de abril de 2021. '
Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoelro.
Art. 28 - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78, para atuar como Pregoelro,

www.famem.org.brCERTIFICADO DiGITALMENTE
£ COM CARIMBO DE TEMPOa 190/215
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conforme o disposto no art. 8», §5® da Lei 14.133/21.

Art. 3S - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatórlo;

II ● acompanhar 0 trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória!
III - dar Impulso ao procedimento llcitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio lla.çelsridade;..eiw íiimMt«MBaaMBMMa
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 49 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial;
I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares:

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

II ● conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação:

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; !
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade juridíca;
g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e
I) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1® 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5®, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.

Art. 59 - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 6® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos licitatórios:
I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n® 603.080.183-03;
III- DircenI Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n< 046.120.563-70;

Art. 7® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos
processos licitatórios:

I ● Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n® 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira ● servidora comissionada, CPF n® 603.080.183-03;
III- DircenI Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n® 046.120.563-70;

Art. 8® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo llcitatório, de que trata o
Inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 9® - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo llcitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes:
c) sejam impertinentes ou Irrelevantes para o objeto específico do contrato:
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional:

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lel.
§ 1® Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2» As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

c

ou

Gabinete do Prefeito de Sào João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal

www.famem.org.brCERTIFICADO OiGITAlMEMTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

191/215
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MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Slo João dos Patos- MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo

Administrativo n° 150701/2024, para exame da minuta do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o

escopo de abertura de processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, que versa sobre a R

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação

Pública no Município.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São João dos Patos- MA, cm 08 de agosto de 2024.

Lourdcs KaiyllalMendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

RECEBIDO EM: ! s.%

A-èSlflAT

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n** XXXXXX/2024

CONCORRÊNCIA ELEMÔNICA
N^XXX/2

Sistema de Reg^

XONICA

241

f

ara^a futura e

i serviços de
d Pública no

Contratação d

eventual f

Manutenção
Municiaio^

W2 (doze) meses.

m 2.240.471,16 (dois milhões,

e quarenta mil, quatrocentos e
setenta e

um reais e dezesseis centavos).

VA

duzent

Data da Abertura: XX de XXXXXX de 2024.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo XXXXXX/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: XX/XX/2024

ABERTURA: XX:XX HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2024

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

PREÂMBULO:

publico
;:XX:00

rédio da Prefeitura

^65.665-000, São
PjCIA, na forma

imento MENOR PREÇO

^e 2006, Lei Federal n®
® 001/20^ e demais legislações

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS

para conhecimento dos interessados que no dia >

horas, na Comissão Permanente Contrataç^
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúl^
João dos Patos/MA, realizará licitação, na

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE |
GLOBAL, nos termos, da Lei Compiem'

14.133/2021, de 01 de abril de \
aplicáveis, e as exigências estabel

'S, Estado d^Ma
ÉILXX de 202V

alizada n9

l^ntro - C
^kNCOR

rtírdae

(^e esti^i
largas, 13^
fidelidade

EÇOS, cd^
^n° 123, d'
^^|to Municl|5^

'ditai.

iterio de^
ÉLde dezenr

1.
s ne:

DO SISTEMA ELETRONI IZA

Sistema Eletrônico lÉUzadd?

Endereço Eletr|||^: h
Impugnações: >

EsclaAú^ntos:
www^^nffisac

iodospatosma.com.brprassi

da data da sessão

is antes da data da sessão, para o endereço:
m.br

P :TOMODO D

ENTC^AS PROPOSTAS:DATA DO REC

XXX de 2024, até às XX:XX:XX (XXXXXXXXXXXXXX) do dia XX deA partir do dia XX d
XXXXXX de 2024.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às XX:XX:00 (XXX) horas do dia XX de XXXXXX de 2024, horário de Brasflia-DF

Local; www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

DA PARTlCIPACAO:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados, que
atendam ao Edital e suas condições.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
da plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.comDrassaQioaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveni^
certame na data marcada, o mesmo será realizado no primeiro q
horário e local anteriormente estabelecido, desde que Qgo haj^
Contratação em contrário.

ue impeça a realização do

h^sequente, no mesmo
ii^^hâcão da Agente de

1 - DO OBJETO

1.1 0 objeto da presente licitação e a escolha^^
de empresa para a futura e eventual prestação d^
no Município, sob demanda, de conforn^ade com
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA e^

vantaJosBcara a Contratação

kençãodl^minação Pública
^ypecíficações contidas no

ESPECIFICAÇÕES.

roposta rMk

j^ços de
tthuantidade

TO BÁS;xoii-pi

1.2 A quantidade indicada no TerrrW
e será solicitada de acordo com as

podendo ser utilizada no ti
Ata de Registro de Preços

é apenas estimativa de consumo
bria Municipal de Administração,
'financeiro e a validade da futura

Ref^^ia (ANEXa
da SecííSSIi

entnem p; ixeri

REÇO GLOBAL, observadas as exigências
:ificações do objeto.

1.3 O critério de julganr
contidas neste

adot: era

I e SI nexd^Manto ae

á o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
bs quanto às especificações do objeto.

1.4. 0 critério m

exigências contida!
ent^k^tad^
EditalsMus An

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
RMO DE REFERENCIA, PROJETO BÁSIO e minuta de Ata de

istante neste Edital.

2.1 As regras1B|renti
são as que co^^m
Registro de Preço^H

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser
exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a Jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração.

no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrai no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através do site: www.compra88aoioaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LiCITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA - licitações no endereço eletrônico: www.comprajsaoioaodospatosma.com.br
acesso "Seja um fornecedor".

e do licitante ou de

at&irias transações
3.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema impli'

seu representante legal e a presunção de sua capacida^
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

I respo^Dinçt)
nica paM^ealiz

3.4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e forma

nome, assume como firmes e verdadeiras so^j
praticados diretamente ou por seu representant^^
sistema ou do ógão ou entidade promova da licita
indevido das credenciais de acesso, aii

efetuadas em seu

, inclusive os atos

lenti is transa^
;eus lana

k^sabili*
in^danos decorrentes de uso

'ropostasV

l^luida a n
!&spor eventi

do provedor do

ue por ten ls.

3.5 É de responsabilidade do cadâs|j
credenciamento no sistema eletronio

aos licitantes, por telefon^
www.comprassaoíoaodoW

responsáveis pela inftfs^açãd>^
registros tao logo iden

0 còmlir a exatida\àps seus dados cadastrais sobre o
'^derau^dirimída^traves da central de atendimento

atsAppSJiljat endereço eletrônico
wunftygft atualizados junto aos ógãos

imediatamente, a correção ou a alteração dos
bsse tornem desatualizados.

om? e

ão^le inci

ubitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.6 A não obS(

MOMENTO DA

àa do^^dwosto
CAi

em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
PAwS/MA (www.comprassaoioaodospatosma.com.br )
Lcanais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,

3.7 Q.ualauer duvíd

Munil

poder^S^
a seguir e

iS essa'

SAO O

:ida\navés
Jfi

rm/Tbrcõnêctãdõ

0^0 de acesso e suporte ao uso da plataforma

CONTATO PLAtW

Para pagamento, libel
Telefone: (81)3877-1397

E-mall: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do municipio que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.compras8aoioaodospatosma.com.br

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Palos/MA
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3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site:
www.compra83aoioaodo8patosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.11. O acesso do operador à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
de proposta de preço e de lances sucessivos de preços, em noi

mediante prévia definição de senha privativa. *

efeito de encaminhamento

lllitante, somente se dará

3.12. A chave de identificação e a senha dos oper
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando
por iniciativa da PLATAFORMA BR CONECTA
MUNICÍPIO

www.comprassaoloaodospatosma.com.br

poderão ^ku^
PiB||s por solic^^fl
loc^^ÍQ do PORi^E

tS P-

qualquer
Wo cre^Pbiado ou
DE COMPRAS do

do site:SAO JOÃODE ati !S

3.13. É de exclusiva responsabilidad^
qualquer transação efetuada diretament
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a

indevido, ainda que por
www.comprassaoioaodo

usuário o^
|y:)or seu re

ide por evi
kdurante

^ da sen
^^ntante, hIR cabendo ao Município

lais danos decorrentes de seu uso

^a participação no site:

em como seu uso em

'onsalB

bceiros;
sma.c r

iica a responsabilidade do licitante ou
la capacidade técnica para realização das
ÉRÔNICA.

3.14. 0 credenciamei^
de seu representant^B
transações inereates a e

junt ietema i
.ai e .6SU

ÊNCON'

Mae formalmente pelas transações efetuadas em seu
sirl^uas propostas e seus lances, inclusive os atos
esentante, excluída a responsabilidade do provedor do
Ibra da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

ainda que por terceiros.

3.15. O licitante
k

nome, assume co

s diretam

HO órgão
pratic:
sistei^
indevi' tncí

3.16. Ê de

sitio: www.co^
responsáveis pel:
registros tão logo ii

do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

ldospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

irmação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
Éfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

ins;

issaoi

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 ■ DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaoioaodo8Datosma.com.br , acessando o site

através seu seu '1ogin'' e “Senha” na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3. 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome n'

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
;ema eletrônico, assumindo

nte a sessão

^^da perda
mÍM de sua

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficand^
de negócios diante da inobservância de quaisque^É
desconexão.

pitema ewônic
msável pelc^us
lens emitid^B^ iistei

itação no^^^rrer da »pa competitiva da
laico pode^^terman^r acessível aos

ando a Agl^^e Contr^Mo, quando possível, sua
Realizados. ^

4.5. Casos haja desconexão com a Agente de Cn
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema ell
licitantes para a recepção dos lances, r^
atuação no certame, sem prejuízo dos ai

klO (dez) minutos, a sessão da
Krá reinicio somente após
Chat" do sistema eletrônico, onde

4.6. Quando a desconexão persisi
CONCORRÊNCIA ELETflí

reagendamento/comunicaM
será designado dia ebcra pai

■r tei superior

Msa e,ICA SU:

rtici>sa a<

sessão:

^ âo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a
ia e horário para a continuidade do certame.

nsão4.7. Havendo a

Agente de ContI

dejcessio^
kão de: rá na

^dimHB de lio^ção, entre a data de abertura das propostas e a
■e se^^^panhado pelos participantes por meio do portal do
^fc^O^^OS PATOS/MA, no endereço eletrônico;
sp^^ma.com.br que veiculará avisos, convocações,
esjüSwícativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.8. O andamentc^
adjudi^^ão do obj
Muni^^
WWW.

desclassf

loa

^ ressados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
lOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de

^pecificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de

ida do:4.9. QualquerU
Município de S,
atendimento a seg

Brasília), disponíveis endereço: www.comprassaoioaodospatosma.com.br:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joáo dos Patos/MA
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5 - DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

5.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço;
vww.comprassaoioaodospatosma.com.br .

andamento para participar
DE COMPRAS do

endereço:

inscrição e

5.2 ,0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição €■
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, diretamente no site dtf
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS

www.comprassaoioaodospatosma.com.br até o

cadastramento. A

ato^^a;^
fixad^o edi

lO

efetuadas em seu

.inclusive os atos

^ do provedor do
anos decorrentes de uso

5.3 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fflijnlnrnentg^^s transa^
nome, assume como firmes e verdadeiras sa^^roposta^^fieus lana
praticados diretamente ou por seu representant^M^luída a rl^cnsabilii
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaç^oor eventi
indevido das credenciais de acesso, ai^^gue por ter^k^.

5.4 É de responsabilidade do ca«
Sistemas relacionados no item anten

pela informação, devendo jA

logo identifique incorreção^
poderá ensejar descl^g^ficaç

b dos seus dados cadastrais nos

K junto aos órgãos responsáveis
B ou à alteração dos registros tão
os. A não observância do disposto

ido rir a exatíl

^ atualiz:manf^
er, Imê^^mei çorn

de:ee t

.abilitaçâo.

a como AMPLA DISPUTA a todos osnesUBj^taçao^tetá cia
|nte aawzado^^ituarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,

exigidas conB^ neste Edital e que apresentem a documentação

5.5 A particip^
interessados, 1^
que atendam a ^
solicitada neste B

ido para as microempresas e empresas de pequenotido favo

Igiivas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021,
rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

ei Complementar n° 123. de 2006, alterada pela Lei Complementar
'8.538, de 2015.

5.6. ;am'

iieda<porte,

para o ag...^^
MEI, nos lírnm
nM47/20214e

cool

rodu

revi;

ecre'

icroempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e5.7 Consideram-s

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n.® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.9.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

5.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da liei)
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imp

impossibilitada de

5.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técj
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entid^
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalji^
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

grau; \

ica, financeira,

^jgyblico que
e deles

'dade, até o terceiro

comeimi, ecc

ntratante Acorn

a na gestão^^fl
, coiA|al ou por IH

ato,

!a Lei ir^6.404, de 15 de5.9.6 empresas controladoras, controlais ou colig
dezembro de 1976, concorrendo entre

, nos teri

à divulgação do edital, tenha sido
oração de trabalho infantil, por
bscravo ou por contratação de

5.9.7 pessoa física ou jurídica que,
condenada judicialmente, com trâir
submissão de trabalhadon

adolescentes nos casos vJ

5 (cii nos anteria

^0. por ^em j

àscondi' anal

leg^^io tn

idai5.9.8 agente público iao oi

5.9.9 pessoasj ircio;lS reu em

:eresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;5.9.10 Organizaçdi icied. ivil d

ãrá pIvipanHita ol^diretamente, da licitação ou da execução do contrato
l^trgMsu eml^^e contratante, devendo ser observadas as situações que
m^^fl^Ke intSUsses no exercício ou após o exercício do cargo ou

islação que disciplina a matéria, conforme g 1° do art. 9° da Lei n°

5.9.1

agente

possai

emprego, ma
14.133.de 20

\ I

mo:

e que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em5.9.12 O impedime
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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econômico.

5.9.15 - O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a iicitação ou a contratação de serviço
que inciua como encargo do contratado a eiaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9.16- Em licitações e contratações reaiizadas no âmbito de projetos e programas parciaimente
financiados por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacionai com recursos do financiamento ou da contrapartida nacionai, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja dedarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

^e a condução da
^usecializado ou

5.9.17 - A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se^ tercel^q
contratação na quaiidade de integrante de equipe

funcionário ou representante de empresa que prestej
p^oio, pf^tesioi
;soria técn^k

IncdW^CiA ELBKÔNICA, a iicitante
0 sisterna%|etronico,lktivo as seguintes

5.10. Como condição para participação na
assinalara "sim" ou "nao" em campo propril
deciarações:

piementar n° 123, dea) Que cumpre os requisitos está^
2006, estando apta a usufi^r do

cidos no ^
kamento fav'

3“ da L

ILdo estabè19&ido em seus arts. 42 a
49;

^ participado dèi^d^empi^Bs e empresas de pequeno porte,
into no certame;

b) Nos itens exclusivo:

a assinaiação do Cc
M !

im 0 p

^lusiva para microempresas e empresas de
■ apenas produzira o efeito de o licitante nao

Jdo previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
ka de pequeno porte.

c) Nos itens em

pequeno A§^e, a

ter direitp
mesmo q

pa iça'

^alaç cam

:o favata

empl empí

as condições contidas no Edital e seus anexos;d). e esta ci' ordae

para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
nidade com as exigências editalicias;

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
e de declarar ocorrências posteriores;

e) re dwequr
Lti con3: ■n

f) Que ir^jgtem
obrigatori'

Que nao empr^a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n“2, de 16 de setembro de 2009.

g)

Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

i)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, Sào Joâo dos Patos/MA



FOLHA N*.

N* PROC..

2(i *LIrV ●' Oi

. .

\

ESTADO DO MARANHÃO		
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

„ SAOJOAO
DOS PATOS

Ribi
■'

unicef<6>

j) Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fase;
e lances e de julgamento.

entação de propostas

■fl^w^sta com
Oo nesi^cdital, até
digitação da senha

.equente^kcaminhamento da

do sistema^írõj

l^lgamentowtf
sKsão ^nica por mei^
^ciado e a|

sitio;

6.2 Os licitantes encaminharão, exciusivamente por

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o

a data e o horário estabelecidos para abertura ^
pessoal e intransferível do representante cn#
proposta de preços, por meio do sistema eletronr
https://www.comprassaoioaodospat^ma.com.ff

ntação de propostas e lances, os

|o item anterior, simultaneamente
krcentual de desconto, observado

oedá^B^ses de apM
Iko pra^^tabelecid^

●eço ou o'

6.3 Caso a fase de habilitação an
licitantes encaminharão, na forma’
os documentos de habilitação e a prd!
o disposto Neste Edital,

coi

ite declarará, em campo próprio do sistema6.4 No cadastrament'

QUE:

ii'pro

dições contidas no edital e seus anexos, bem como
greende a integralidade dos custos para atendimento
Vna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

ões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

íua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
nidos no instrumento convocatório;

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

rtlQo 7°. XXXIII. da Constituição:

possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1** e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

a) está cier
de que a
dos direitoâtt

las infra^
isduta vil

ncofn^m a»
|e apre^BI^da o
pistas

r*.-' *1.

urai

corfIS

ataites

h. aç3'

b) ;eganao

emprega^Knor d>
nos termoi

c) nao

d)
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
SS 1° ao 3°doart. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementai
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooper!

123, de 2006, mesmo que

sujeitai 0 li'6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6A
previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital. A

is sanções

lipótese d^^ase de habilitação
e lances'^^^ulgamei^^s documentos de
^ abertura claessão pimpa.

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a pro
anteceder as fases de apresentação de propoA
habilitação anteriormente inseridos no sistema, ^

a 0

osta e dos documentos

nentos de abertura da
itação dáV
|b os proce

6.9 Não haverá ordem de classificaçãom|tapa de a^
de habilitação pelo licitante, o que oco^^Lsomente
sessão pública e da fase de envio^ nces?

bs que compõem a proposta dos
fase de envio de lances.

ública6.10 Serão disponibilizado
licitantes convocados para

locum'a aces!

oposí:ao

o sistema, o licitante poderá parametrizar o

pnto máximo quando do cadastramento da
6.11 Desde que disp^^^ad
seu valor final n^|^o oo^^eu plAuitual
proposta e obedflká às s^ftwtes n

incí'

rença de valores ou de percentuais entre os
içãcTaos lances intermediários quanto em relação ao

imo d'a) A aplicação^^
^^^es, que^^in^ito eü^
^l^^ue com^ mlBT ofei

alo

omático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

i^^k^alo de que trata o subitem acima.

^0 ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
■d fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

b) O: :nvio

ido/esta

6.12 O valor finai^
poderá ser alterado

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.130 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forrna do
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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controle externo e interno.

6.14 Caberá ao licitante Interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

>nico durante a sessão

^^corrente da perda
ma ou de sua

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisten^
publica da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando resp^sável
de negocios, diante da inobservância de quaisquer mei
desconexão. ^

:ns emilMS P'

ituir a proposta e/ou
Lo caso;

lodei itirar ou s9

^a, confori
6.17 Até a abertura da sessão publica, os lícita^e
os documentos de habilitação anteriormente irA|iidos no Si

Reação entre as propostas
Hjentosde negociaçãoe

jdem de cilB
^dos proa

6.18 Não será estabelecida, nessa etap^do certai
apresentadas, o que somente ocorrer

julgamento da proposta. ^

lós a realizi

t do licitante melhor classificado

ntratação e para acesso público
a habilit:6.19. Os documentos que compõei

somente serão disponibiliz;

após 0 encerramento do el

opo
nte dão d.era a'

ices.

!ssa no sistema eletrônico, o valor com no

fcpercentual de desconto, já considerados e
demais despesas decorrentes da execução do objeto,

6.20. A licitante devél

máximo 2 (duae

inclusos todos q
na forma definidí

insig na

ais a vinisas

itos. tarr

:ditái7

s à proposta e à habilitação, quando necessários à
|l e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

^ft|mento do envio de lances,

ção deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
itar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar

documerí!^ clA^emei
^^quelemxigr

6.21.

confíl^
melho

0 e(

enap.

de6.22. A Ag«
ELETRÔNIC^
por mais de um

6.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.25. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.26. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

ido Cl

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



folha n<

í' LI I',PA [> '

SAOJOAO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33 unicef^fti

interessados, das condições neie estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivei aos
iicitantes para a recepção dos iances, retornando a Agente de Contratação, quando possivel,
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e tera reinicio somente Após
reagendamento/comunicação expressa aos participates via "chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

das propostas e a
do portal de

fl^^^letronico;

data d^npe^k
participais p
IA atravélap (
tyeiculará

^ecíl^^referente^H procedimento.

6,29 O andamento do procedimento de licitação entre
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado

Compras do Município de SAO JOÃO DOS PA^
www.comDra8saoioaodospatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e t^tn

caçoes,Cl

7. Dp PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

és do no sitio

nchimento, no sistema eletrônico,
i Portal de Compras do Município:

snte nacional;

s informações similares à especificação do
^0 modelo, prazo de validade ou de garantia,

0 órgão competente, quando for o caso;

previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

objefl^ontidas na proposta vinculam a Contratada,

lübrão inclusos todos os custos operacionais, encargos
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
3 dos produtos.

7.4. A apresentaçâl^as propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em enormidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

7.1 O licitante deverá ^
www.comDrassaoioaodosoatosW

dos seguintes campos, após cadastn

iviar^iua propoK
diante o

Lvio d^fteressados'
om.

7.1.1. Valor unitário e total em0 C:

7.1.2, Descrição detá^
Termo de Refer^ü[a: im
número do regi;

do^B|to,
^0, noM^for ai

do pinscí

7.1.3. Quantidade; Ia 0ser

7.2. ;oé'especr

7.3. Nos^ho?^
previdencíá^^tra
indiretamente^So

itos

rnecí
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de sua apresentação.

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrenteda perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens Áj^^s pelo sistema ou de sua
desconexão.

recer técnico,

^atendendo
^0 podlA soli'
orientar

no de Refe

7.10. Em qualquer fase da licitação a Agente de Conti
dos assessores dos setores envolvidos na licitação^
integralmente todas as exigências e especificaçõ^

7.11. A desclassificação da proposta será sem®
acompanhamento pelos participantes em tempo

ua

do

no sistema com oe registifundamei

lações não exigidas no
fitação, 0 órgão licitante

■ntendo ii^
^etapa da

7.12. Caso 0 PROPONENTE anexe

Edital ou que somente deveriam sg[ apn
não efetuará sua análise.

uer arquivV

^adas em ?

jos glolflou unitários simbólicos, irrisórios
salários de mercado, acrescido

7.13. Não será admitida pn
ou de valor zero, incompai
dos respectivos encacaos.

enteque
is do:os

os estabelecidos nas normas de regência

■arem dèTícitações públicas;
peit7.14. Os licitanl

de contrataçõeél
preçolevei

0 paas,

:er o VALOR NEGOCIADO com a Agente delada^A^rá
htespon^kilidads-

7.15. A propostawn
Contraiacão, sob sAinti

lO sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
^sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte

devi7.16. ÔM

da propo^^
ou cooperatl

in'

reços;lei

lão informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito7.17. O licitante qB
ao tratamento difer© ido.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

www.saojoaodospatos.ma.90v.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



F01.HA H*

N* PROC-. ^●7 /
t' «71 ● LI r , A in

iát? SÁO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - 1VÍA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

.. 1
p.,1

unicefiSf

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar iances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaior

consignado no registro.

8.5 O iance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme 0 caso e critério de
julgamento

orário fixado para abertura8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observan^
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor iní^^
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema^^^^
8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

iconto superiorou peivitual

jentadas^ desclassificando
requisitos estabelecidos

z^especifícações técnicas

8.8.1. A Agente de Contratação verificará as^
motivadamente aquelas que não estejgm em coi
neste Edital, contenham vícios insa

exigidas no Termo de Referência. _

postas

ll^dade c^
js ou nãó^KPsentem

propos^È classificadas pela Agente de8.8.2. O sistema ordenará autonr

Contratação.

meni

nder s^ressão pública da CONCORRÊNCIA
^a conformidade das propostas, irá perdurar

8.8.3. A Agente de
ELETRÔNICA quand
por mais de um^

mtrati s

istab le a

(

k\ üca, a Agente de Contratação enviará, via chat,
K os horários previstos para 0 início da oferta de

ão d8.8.4. Após a
mensagens às

lance^^^

.ssao

a diform

a Agente de Contratação dará início à fase competitiva,
I encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

nte informados do horário e vaior consignados no registro de cada

8.8.5.

quando élv
eletrônico, s
lance.

is asropd!
podJT

im'

po da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automátic?. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos
para 0 termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para 0 fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. A Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é

8 8.5.1. ABERTO:
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automático, conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

1^0 de fechamento iminente
■determinado, a recepção

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhan
dos lances e, transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatori
de lances será automaticamente encerrada. ^

^MM^alor mais
PpossamVertar um
Encerramento deste

jj^Rra que o aSr da
Hwo superior mm
ue sl^^igiloso atlK

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunida

baixo e os autores das ofertas com valores ate de^
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos^
prazo.

os autores dos melhores

Jy, poderão oferecer um
j^so ate ò^ncerramento do prazo,
wem crescente de vantajosidade.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas na^
lances subsequentes, na ordem de cllM^cação, ati
lance final e fechado em ate cinçfi min

Esgotados esses prazos, o sistei

^ições a^
Máximo d

que seral
|e lances eilena;

de apoio, mediante Justificativa8.8.5.8 A Agente de Contr^i^o podèrAyixilia>
admitir o reinicio da etapa

Ia e>

e 0 sistema detectar um empate, conforme

^rramenta inicia a aplicação automática do
e procedimento detalhado neste Edital.

K propostas de menor preço de cada participante
etapa de lances.

Ia a proposta que estiver completa, incorreta ou nao atenda
ílo objeto.

8.8.5.9. Assim que a 9^
estabelece os adíops

desempate em

de

5 da 123/2'

E/ÉM^EI, cí

'ònici8.8.5.10. - O Sist»^

imed'^^iente apól^en
rmari

imen

rá lassl8.8.6.

aos quani ;açoé''0; ié<

oposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhadoação
■os os participantes.

8.8.7. A descia:

em tempo real pdl

8.8.8. A não desclas^cação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela Agente de Contratação,
sendo que somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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meio de sistema eietrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaior

consignado no registro.

8.11.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de vaior inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

es lances, que incidirá
^^ue cobrir a meihor

tótaçâo no site
MgL conforme

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentual
tanto em relação aos lances intermediários quanto em r^ção à'
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo obs&

www.comDrassaoioaodosDatosma.com.br que p^
0 objeto licitado.

P

K preena

Ter variaçai
en

V;

8.15. O intervaio entre os iances enviados peM^esmo licitl^^ão podl^^er inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não po^ft^er inferi^^^nco (5)^0undos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistem^^ respectr inces..

ÊNCIA eRtRÔNICA 0 modo de

|es públicos e sucessivos, com
8.16. Será adotado para o envioj^e lai
disputa “aberto”, em que os
prorrogações.

no CONCl^
dentarão I:ites

dez minutos e, após isso, será
ndo ItoWer lance ofertado nos últimos dois

8.17. A etapa de lances

prorrogada automati^nent
minutos do periodo d^M^ção

:era

l3

.essi

de iances, de que trata o item anterior, será de dois

^e que houver iances enviados nesse período de
^wmediários.

da8.18. A prorrogfl
minutos e ocorra

prorrogação, inciu

utoi

ite SILessiv.

ices IL3S0

la estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbiicaendo rívps8.19.^
encern

is na

mati en'

titiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema, poderá
essoradopela equipe de apoio, justificadamente,admitiro reinicio

lances^ em proi da consecução do melhor preço.

fa:8.20. Encerfl^i
a Agente de
da sessão públíc

8.21. Em caso de falh^io sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pela Agente de Contratação;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

tação;

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.24, No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras do Município no endereço; www.comprassaoioaodospatosma.com.br ,

à reiniciada somente após

H^fato pela Agente de
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, d
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comuni^
Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizadqj^ara dl a>

:ço, confoi^k de e Edital e8.26. O Critério de julgamento adotado será o men
seus anexos. ^

8.27. Caso o licitante não apresente lances, cd^orrerà corn^^or de sumroposta.

empreras e empresas de
mverificação automática,
TO identificará em coluna

8.28. Em relação a itens não exclusiv^ para pam^^ção de
de lance^Éj|[á efetiva'
^e empresln

pequeno^
colooB^ se esta

para d^^de a^M^e oj
.8.538^Ífl

pequeno porte, uma vez encerrada a

junto à Receita Federal, do portela ei
própria as microempresas e
comparação com os valores da pri
como das demais classífic:

O sistei

rte participantes, procedendo à
■ empresa de maior porte, assim
l)osto nos arts. 44 e 45 da LC n®

sas

123, de 2006, regulament; icrei

iresas e empresas de pequeno porte que se
hcima da melhor proposta ou melhor lance

8.29. Nessas condiçõlh^ pro]l
encontrarem najii^a d^^^5%
serão consider;

s

|0 por
Kmeira cõTõcada.pat com

anterior terá o direito de encaminhar uma última'S da

Me em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
^a, contados após a comunicação automática para tanto.

8.30. A melhor cia'

oferta

5 (cirlí

I nos

a desempl^ dH^^toriár^
^utos connladoiBlo sis

presa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
elecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
lue se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

8.31. Casl^^icl
se manífesti^B
empresa de peB
ordem de classifr

anterior.

ou a

pri

no p

^0, para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta,

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro,o critério de desempateserá aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais par^^^de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta lei;

Desenvolvimento pelo licitante de ações de eqi^ade
ambiente de trabalho, conforme regulamento; ^
Desenvolvimento pelo licitante de programa^^ptegridade,^^fon
órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada ^emrenci^k^essivame^K aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
Empresas estabelecidas no território do eÍHo ou do dí^h^ederal «órgão ou entidade
da administração pública estad^l ou distrinHcitante ou^l^^so d^icitação realizada
por órgão ou entidade de munlcM^ no territó^Mo estado en^^e este se localize;
Empresas brasileiras; ^
Empresas que Invistam en^^quis^^^ desenvc^
Empresas que comprovem aiB^a d^H^ação, n
dezembro de 2009.,^^

a)

b)

c) is e mulheres no

ções dosd)

e)

f)

g)
lento de tecnologia no país;

llermos da lei n° 12.187, de 29 de
h)
i)

oumprirninto de reserva de cargos prevista em
^0 da Previdência Social e que atendam às

8.36. Produzidos por||n
lei para pessoa comV
regras de acessíi|^ade

P'ipre:

pa\Ql

ístas ígislaçi
{

edora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre8.37. Persistindo

as propostas emp

;te, a losta

es da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
broposta, vedada a negociação em condições diferentes das

a et^^dea^ão de
^iste^Leleti

8.38.

encam

preço, par^
previstas ne

N,
melh'C

ditaW

fá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais8.39. Anegociaç;
licitantes.

8.39.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.40. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.41 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



r

fOLHA N«. J^S

\/
I' ru* * r (T , N ^ D *:

SÃO JOÃO

<^-^í DOS PATOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

Ptibíid

unicef<Ô>

admitir o reinicio da etapa de lances.

8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.43 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 ● DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

aminará a proposta

IHr^de do preço em
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contra
classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao oj^to e a
relação ao máximo estipulado para contratação neste e em sêKane:

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance ven^pffV
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018-TCU - PJgnOTo), de
ou que apresentar preço manifestamente inexí

jesentar pré^
Kito menor

m supeiWao preço
ue o mínimo exigido

íyel.

.1 ou unitários simbólicos,

^ salários de mercado,
9.3 Considera-se inexequível a propos
irrisórios ou de valor zero, incompatívi

acrescidos dos respectivos enc^
estabelecido limites mínimos, e^
propriedade do próprio licitante, p.
remuneração.

que apresSy
l^m os pr^
^^que 0 ati

se referífl

kele renu.

preços gH

^os ínsu
%lpvocatóri^da licitação não tenha

a materiais e instalações de

a parcela ou a totalidade da

'S, al

qu;

'S qu.

●ealizem diligencias para aferir a exequibilidade
bas provas ou os indícios que fundamentam a

9.4 Qualquer interessa
e a legalidade das proi
suspeita;

pod
is, d' 0 ai

ensão da sessão pública para a realização de
►propostas, a sessão pública somente poderá ser

^^^stema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de
regWada em ata;

ú^^e Co^^^tação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
V^kelo licitante, antes de findo o prazo,

nte de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4° onde diz que “No caso de obras
e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração", o que
desclassifica a empresa.

9.10 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no
"chaf a nova data e horário para a sua continuidade.

de9.5 Na hipótese
diligencias, com
reinici

antec

oessn

ito d.;ane.

mediante^^iS' !VIO

;nci.a oci

9.6 É facu^
fundamentai

a

iita n>

9.7 É facultado a
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9.11 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.12 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo s_er acompanhada pelos demais
licitantes.

resas de pequeno

■gação passar a
^^íg^ate ficto,

'elecida.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de mi^emprl^s
porte, sempre que a proposta não for aceita, e ante;
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistem^
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 200^4
se for 0 caso,

R Agenl^e CM
eventual owrênci
o-se a disi ites

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação dà^^^sta, a de ConBtação verificara a
habilitação do licitante, obsen/ado o di^sto nest^Hai.

9.16 A NÃO entrega de todos o^docil^j^tos exigid^^ra habin^ão, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e^L^ção^|^eços, no|!^o determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na^^^taçao^^icitante si aviso prévio.

10-DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇAO

antes, deverão ser encaminhados após o
e previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
lyDng'’ ou "Jpg”, observado o limite para cada arquivo,
l^tiela plataforma BR CONECTADO, através do site

io de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço;

itaçãois à10.1. Os docu

encerramento

nos formatos (exi
conforme regras
do Pj

s re

de coi

pdfl^c”.●a.

Jecid0 6!lO

de Coi MuiS

i.br.|SaoioSdos] ma.

ônicoy produzidos com a utilização de processo de certificação
||il, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
fcimir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

itos originais e cópias autenticadas em papel.

10.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.4 A relação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO dos licitantes está disposta no
ANEXO III do Edital - EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO, sendo necessários o envio dos mesmo,
sob pena de INABILITAÇÃO do licitante,

10.5 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.5.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

10.2. Osl^
disponibiliza^
2001, serão rei
se 0 envio de docl

im'

Ia

os e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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digital, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme
0 caso e decisão da Pregoeira, contado da solicitação do Pregoeira.

10.5.2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO; o prazo para envio da HABILITAÇÃO poderá ser
ser prorrogado por igual período, nas seguintes situações:

10.5.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita peia Pregoeira; ou

10.5.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabeiecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

ãp apenas do licitante10.5.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de
vencedor; ^

entidades

R 0 caso

licos oficiai

^ns de ha^
Hos docum

de á10.5.4. - A verificação pela Pregoeira, em sítios
emissores de certidões constituí meio legai de pru

a ser Julgado, sendo obrigação da licitante a junta*
' con'

[s.e en’

à permit^ka substituição ou
kòara:

10.5.5. - Após a entrega dos documentos para n®|^ção, nã^
a apresentação de novos documentos, mIvo em s^^de diligên

10.5.6. - Complementaçâo de injgrma^^^acerca d^
licitantes e desde que necessária^Bcapu^Matos existei

cumentò^já apresentados peios
s à época da abertura do certame;

vado após a data de recebimento
e

nha,yaiid10.5.6.1 - Atualização de d

das propostas. '

lentos

s exigências para habilitação, a Pregoeira
■vamente, na ordem de classificação, até a

ao presente Editai, observados o prazo e os termos
^ da proposta e, se necessário, dos documentos
^^fertado:

_ ISO público os documentos de habilitação dos licitantes
da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua

as disposições deste Editai

10.6. - Na hipótese oAoiicit

examinará a pronta s»|querí!^.assim'
apuração de uifl^post^^e at&
definidos neste v^saento
complementares.

n.

o

lanao

10.7.

convo

proceaimo^
validade jun

isponílKadS^
l^a al^ent:

ra 3'

rros

Ob:

restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
Ipomo microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

10.8. - AexistenciB

a licitante qualifica
vencedora, uma vez qíTe atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.10. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65,665-000, São João dos Patos/MA
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10.11. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara
a Inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

entos exigidos, o Pregoeiro
^^ntinuidade da mesma.

10.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os d|
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horária

10.14. - Será Inabilitado o licitante que nao comprovar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-l^
Edital.

Phabilitag^ sej
desacordMDm

lao apresentar
^lÊCldo neste

e emprel^de pequel^porte, em havendo
L da evenA^correnc^do empate ficto,
^^uindo-sezHecíplina antes estabelecida

10.15. - Nos itens nao exclusivos a microemp«|
inabilitação, havera nova verificação, pelo sis^
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 1^, de 200'
para aceitação da proposta subsequerll^^

lue estiver concorrendo em outro

umulativamente, isto e, somando

je estiver concorrendo, e assim
Ias sanções cabivels.

:m um iten^
lisltol^^abilitaçã'
^s da

10.16. - O licitante provisoriameflB
item, ficara obrigado a comprovar os
as exigências do item er
sucessivamente, sob pena

enc6'

emle ven

da,çao;

dos requisitos de habilitação, a inabilitação
^uja retlrada(s) seja(m) suficlente(s) para a

ão10.17. - Nao havend

recaíra sobre o<

habilitação do II

[pmpí
!S) va^em(i le mei

nesc' lS.nos

:las de habilitação fixadas no Edital, o licitante será10.18. - ConstatadB

declarado vencedon

imei exi

ntos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,doi10.19.^
salvo aq

aci

'ermitílei

^itriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
todos^s documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

lÉBropría natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

10.20.-Se o 119^
o licitante for a fi|
documentos que, p
da matriz.

te for

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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de até 24 (vinte e quatro) horas e mínino de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

b) Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em
conformidade com o anexo do projeto básico deste Edital;

c) Conter a indicação do banco, número da conta e ag>

para fins de pagamento. ^

licitante vencedor,

e será leván

|à/entual sarr
d) A proposta final deverá ser documentada noa

decorrer da execução do contrato e aplíc^
for 0 caso.

PSn^^ao no
ontmraia, se

lecendo ò^Keto bási^ devendo ser
iáSSIFICAolk;

11.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada

enviado os seguinte documentos, sob tna de DE'

11.2.1 - Planilha Orçamentária:

Io dos quantitativos e dos custos
Ias como verba;

11.2.2 - Composição dos Custos Uni'
unitários, vedada a utilízaçJ

(CP ;om indic

unidai :néri' in'

11.2.3 - Bonificações espi

11.2.4 - Encarg^l^dai
11.2.5 - Cronogr

■):

físicffk icein

A FINAL especificada neste item acarretará naJta do ei RO11.3

CLAi O damOF

r ex^ssos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

|m algarismos e por extenso.
11.4 Os pn
algarismos &

ls

;Ior

lência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

11.5 Ocorrendo df

primeiros: no caso
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vinculo à proposta de outro licitante.

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
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12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar 0 vencedor, a Agente de Contratação informará aos
licitantes, por melo de mensagem lançada no sistema, que poderão Interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio
disponibilizado no sistema: https://www.comprassaoioaodo8Datosma.com.br/

12.2 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela Agente de Contratação observará
o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

is, contados da data

l^^a aos demais
l^B^litPosição do

de seus

12.3 O prazo para apresentação das razões recursals é d£3 (trê:
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição d
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazõesj^
recurso, sendo assegurada a vista Imediata dos
interesses

Burso s^ft corm
uai prazoi^^tad
ps Indlspei^B^ de

da imedilkiente ap^La declaração de12.4 A intenção de recorrer deverá ser man
vencedor, sob pena de preclusão.

á aquele estipulado no12.4.1 0 tempo mínimo para manjfestáç^da intençã^H
de^klp 0 llcitantl^
□deravLde até de

recurso

jbserver o prazo preenchido para a
^(vlnte e quatro) horas.

cadastramento da licitação no Sisfl
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA q

Io do sistema.12.5 Os recursos deverão inhâi jem c;

iditado 0 ato ou proferido a decisão recorrida,
i (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
al deverá proferir sua decisão no prazo de

yp à
^fiua d

ilda'12.6 O recurso será dn

a qual poderá re^nside
encaminhar recí

10 (dez) dias úti

lO ●it-

oridaol

ado d^^cebii
perior,
k> dos autos.

ara

●azo não serão conhecidos.12.7 Oa.recursos in^udl^^ora
i

sideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
fio final da autoridade competente,

iste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
Ivaçãd^a intenção de recorrer. Nesse momento a Agente de Contratação
wo recursal, mas apenas verificara as condiçõesde admissibilidade do

P peow de12.8 í
recorr la d&lUd

12.9 Havendo^H
e a existência d^
nao adentrará no

recurso.

se

12.10 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.11 Uma vez admitido 0 recurso, 0 recorrente tera, a partir de então, 0 prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

vtww.saojoaodospatos.ma.gov.br
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12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusívamente por meio
eletrônico, no sitio, https://www.compra8saoloaodospato8ma.com.b r/ , opção RECURSO,
obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

verificar a tempestividade12.9. Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contr;
e a existência de motivação da intenção de recorrer.

I, mas apenas'ará noiBrito12.10. Nesse momento a Agente de Contratação não a
verificará as condições de admissibilidade do recurs^

quàn^^intenção^^ecorrer importará a12.11. A falta de manifestação motivada do li(^ai
decadência desse direito. ^

0 praTo de (03) três dias
£ licitantes, desde logo,
"sistema eletrônico, em

12.12. Uma vez admitido o recurso, o r^orrente ter®^artir de^
letrônicoi^Mdo os da
l^trarrazõe^

a con^^o término
ks indi^Msáveis à

para apresentar as razões, pelo sistel^
intimados para, querendo, apres^tarei

outros (03) três dias, que começ^
assegurada vista imediata dos elem'

bém pel

B prazo do recorrente, sendo-lhes
Issa de seus interesses.

insuscetiveis de aproveitamento.ilida12.13. O acolhimento do n ;omei

ptivada pelo licitante quanto à intenção de
Ingente de Contratação estará autorizado a

12.14. A ausência d

recorrer, import
adjudicar o obj'

nifes		
na dê^lêncíá^^e dirêffi^

itamWeclar^wencedor.

II

A
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1

de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
je serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

a) Nálj^u
reali^
publica.

erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitanteb) Quando hou ^
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR

CONECTADO - através do site www.comprassaoioaodospatosma.com.br , sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 ● DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatórío será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71^a Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

14.2. Na ausência de recurso, caberá aa Agente de
devidamente instruído à autoridade superior e propor a^

mhar o processo>ntratá^
idicaçai lomd p.

;ado venceSflcF ato d^ngente de
AutohdacKompetente, após a

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licit^^^l^
Contratação, caso não haja interposição de rflgureo, ou

regular decisão dos recursos apresentados.

raticados, a autoridadea regui:
jtatóho.

le dos s14.4. Após a fase recursal, constat<
competente homologará o procedimen-

istas l^^pelo menoBreço por item e adjudicação será
^ntegn^nte todSas exigências deste Termo de

14.5. 0 critério de avaliação das ^
por item, desde que sejam atendi'
Referência e do Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante

^azo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
*ões previstas neste edital, assinar o instrumento

itrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da
>021.

15.1 Depois de^
vencedor será co

Ipgai resui

ntropar

direito à contrataçl^si
contn

Lei F.

.as Si>rejui.

tirar:ar'U para aa

k^.133. ril d01

issin^ra poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
âceita pela Administração.

15.2 O prá^
justificada do

15.3 AlternativamáW

forma digital (eletrôm
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail

da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

●e'

[dica

Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
, de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida

sua

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece
o § 4'’ do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.5 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprov^
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a M

aplicação das sanções das demais cominações legais calceis a ^
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, p^^^pós a '^iprdU
para habilitação, analisada a proposta e eventuai^^Rumentos ^opI&
negociação, assinar o contrato.

condições de habilitação

h^ção, sem prejuizo da
poderá convocar

dos requisitos
feita a

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

iustávei^^^^zo de um ano contado16.1. Os preços inicialmente contratad'
da data da assinatura do contrato.^

ão fixos e i

tão ser reajustados mediante a
ÍpCA/IBGE, exclusivamente para
ialidade.

16.2. Após 0 interregno de um ana
aplicação do montante acLu
as obrigações iniciadas e c<

preçi iciais p>

jo dos ipre:ses

'ós^^orrèiT

deverá ser pleiteado pela CONTRATADA
! subsequente, da assinatura de aditivo de

16.3. Sob pena de pr
antes do adven

prorrogação coi

;âo, iito

dat: ite ao n

wo da vigência da ata.

;e refS

ÉLcerrai)U

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

LeiUderal n® 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

ata de registro de preços,

ção para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

:. í16.4.1^
equilibri'

los d'

L-fil ;eiro

A<16.4.2. O práll
será de 45 (qua e cin

17 - DO PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

18.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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18.2.1. Emitir mensaimente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos

subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATESTO", quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

responsabilidade da

l^ue resultante de
implica em

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nern

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irrjgulari'
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, n
corresponsabilidade da Administração ou de seus açuá

piorrencíl^esta?
e prepostc^ j

18.2.5. O representante da Administração anotalrém^A^ro próprlc^cdas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, inA^do dia, ano, bl^como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determi^Wo o que f^Bcessáriowegularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os ajw^amentos^ki^orida^ competente para
as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do^^çal dè^^frato:
18.6.1. Fornecer todos os meios leg

18.6.2. Emitir relatório finayi^^ecuçâ^^^conti
18.6.3. Notifícar a Contrat^^^
contratuais; ^
18.6.4. Controlar a vi^^^ do?^^at99|M
18.6.5. Acompai^^r e c^^^ar o e^gue ^
qualidade do prf
18.6.6. Acompar
assumidas.

10 das atividades contratadas;

iponsabilidade;
primento das cláusulas

J desemp'
^e sua^

ra 0

er fáiAue gei

>5, principalmente quanto à quantidade e á

Ip contrato administrativo.
Ko sobre o cumprimento pela empresa das obrigações

ip obji
;er Ter

19 - ACEITAÇÃO DO OBJETO:

objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
ito que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
uações dos materiais entregues.

19.1. ExeõM

Materiais oin|
quantidade, qu.

0

:al

le e ai

bido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e18.2. O objeto será
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
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18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida peia autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher con^
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emiti^s pel
designado na respectiva ordem de compra e outras inforj

de entrega dos bens

j^^ção responsável
ieto pactuado.nte!les im

:ns bem

"mente, e totalmente
kpu inutiiizável.

ide19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar toj
como, efetuar a substituição ou complementação"
às suas expensas de qualquer bem entregue Au

^pi^^a quanto JA
ll^ua^Ktívos imeo^
irovadamlfte adultera'

19.8. Correrão por conta da CONTRAT^A todas ^A^pesas d^Aisporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrA^ do forn^^tento dos dA|, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente o^alor^^g^erentes a^^|ns/materiM/produtos do objeto aos
preços Registrados na Ata de Re^Ao de s.

Intrato que será responsável pelo
m registro próprio as ocorrências

inando oTJue for necessário à regularização das

inistraç^^Fiscáll
A^^a elAução,

itord19.9. Será designado pelaj|
acompanhamento e fiscalil^
relacionadas com a ej^uçãi
faltas ou defeitos obs>

3^

os.

20 - DA SUBCONTRATAÇAO:

'objeto licitatório.20.1. Não será adr

21 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

cis^^u incorporação da contratada, desde que sejam observados
hbs os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
R e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

ncia expressa da Administração à continuidadedo contrato.

21.1. É adl^
pela nova pe:
mantidas as dei

pactuado e haja a

jvêi

jurí'
cláusi

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
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os órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.

21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

riais/produtos, de

lí^l n° 8.078, de
21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreQ^es do;
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de

1990); ^

a do umii

0 da Administração,

^mediatamente, os
^la e Proposta da

ão de, a cnH

^^expens^
le Refei

21.5. O dever previsto no subitem anterior impj^a^
substituir, reparar, corrigir, remover, ou recé^
bens/materiais/produtos não entregues na forml^
vencedora; .

obrl

Tuir, as

:dital, Tei

inistraçã^nerentes ao objeto daências da21.6. Atender prontamente a quajgguer
presente licitação;

|e e quatro) horas que antecede a
impossibilitem o cumprimento do

0, no prl^Amáxi Le2421.7. Comunicará Adminis.

data da entrega dos bens

prazo previsto, com a^vldá
m os m

nem mesmo parcialmente, as obrigações
das prestações a que está obrigada, exceto nas
irência ou na minuta de contrato ou em legislação

21.8. Não trans^ii[ a tèi^^s, p
assumidas, neil
condições autor
específica;

alque
;onti qua

V \ lO T( de

uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

iores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
m trâWlho noturno, perigoso ou insalubre;

^e pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
a, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
moutras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

mitir a v^zá^
ÉteDdizlHa os

21.9.M

condiç^
do menoi

e q

le:

>ilizai21.10. Resp(9||j
previdenciários, fra|
de garantia e quaisi

21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização,transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
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ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

22.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n® 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOÂO DOS PATOS/MA:

22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspond^te Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforma o caso;

22.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quand^a su:
condições estipuladas em Edital.

, os prazos e as'n

esignado,^^^panh9nento e a
^os e quIKtivos, dando aceite

I ou de\^Bndo parawbstituição, os que
^cificaçõel^jdgidas,^m ônus para a

22.4. Promover por meio de servidor (es) espec^^^nl
fiscalização da Ata ou contrato sob os asp^toy quan
observando o detalhamento contido neste Am

porventura não atenderem as descrições e
CONTRATANTE. ^

io da apresentação do formulário

finado por servidor responsável
■fetiva execução do objeto.

22.5. O recebimento do objeto s^^tada
próprio (Ordem de Compra/OF),^
designado junto ao setor competente

rera ser poiW

;enhò^^|^idamentei
vação dlO COI

necessárias a fim de que a22.6. Proporcionar à e

adjudicatária/contrata^y]

itrat; as

a contento;>OSS: :S1

Jonadas com o objeto conforme descriçõesicitant maçõe22.7. Fornecer í

e especificaçõe:

.as as

Ane:

lente^^todo^fc atos relativos à entrega do objeto, em especial,
Itl^^es ei^^ões da mesma;

lalICHes pofctescumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e

22.8. Manifestar-sa

e sançõ

■rl

22.9.

no contrat

22.10. Promoví®^ gen

registrados, efetuaftj^
22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTf^TADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

22.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

ento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
as necessárias atualizações.
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23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos sen/íços.

24 - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEiRO

Nabelecido o
24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n® 14.1

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro daí
2021, p

iS.

a^^edido^^eequilíbriaLonômíco-financeiro
^H^rogado^HBuai perí^^

24.2. O prazo da Administração para respost:
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo sd

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

ido admin

lide abril
lativamente, de acordo com o que

12021, pelas seguintes infrações;
25.1 O licitante ou o contratado ser

estabelece o art. 155 da Lei

lonsa

í^^^eral n
.33,

registro de preço;25.1.1 dar causa á in^ecuç ito ou
k

C(

} ata de registro de preço que cause grave
s públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.2 dar causai ine»
dano à Adminisi

do Clao p:
dos sei, ao onai

ito ata de registro de preço;25.1.3 dar causa do C'çao

de entrB|r á^^menlAão exigida para o certame;25.1.

Ivo em decorrência de fato superveniente devidamente25.1.5 nH
justificado;

ostâ^

contrafb, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
bnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.6 não celeo^
contratação, quani

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;
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25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5® da Lei n® 12.846,
de 1® de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e penalidade mais25.2.1 advertência, que será aplicada quando não sejusy^car a inp:
grave;

25.2.2 muita a ser aplicada da seguinte forma;

25,2.2.1 Multa de Mora;

^ Físico-financeiro por até
^or cento) sobre o valor

no CronoM

^vírgula cii
a) O atraso no prazo de execução das ^apas previ
90 (noventa) dias implicará muita de n1l
da obrigação inadimplida, por dia ^rrido

de 0,5®/o (:
katraso.

^adà^k^lta de mn fixa de 10% (dez por cento) dob) Acima de 90 dias de atraso, sen
valor da fase, etapa ou pan do serv

:rument convocatório ou do contrato,c) A aplicação de mutode nr
ser concomitante corr^
preço ou com as^tras

os do

ll^al ou parcial do contrato, ata de registro de
iP

ultá: in

e trata igo.Loes

Jência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
^e Empenho, em virtude de atraso superior a 90

d) A AdministraçS^
ata de registro d^iJ

(nov^^^dias corricl^

jden a co

.a Ndlu an

ou parcial do objeto contratado:

por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
ilP^for 0 caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada

condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorizaçâo
legistro

25.2.2 çaoine:

Jica<a) Poderá s9|
valor do Conti

descumpra qual^
Fornecimento/Ata

de Preços,

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizadodo contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

. qu
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responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO;

ge público decorrentes de
para justificar sua

ceiros, mediante

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de id
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e’
revogação, ser anulada por ilegalidade de oficio ou p

parecer escrito devidamente fundamentado. Á
■rovoi lO

ide nãogei fação idenizar.26.2. A anulação da presente licitação por motivo

:a assegMdo o contraditório e26.3. No caso de revogação ou anulação da p
ampla defesa.

27 -- DO REGIME DE CONTRATAÇÃO;

ORRÊNCIA ELETRÔNICA para
|e necessidades dos órgãos da
' SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

27.1. Esta licitação será realizada^
Registro de Preços, pois 0£ produt
Administração Municipal ^
através da Secretaria Muni

a necessidade desta^

Preços, a Prefeiti^a M
comuns e suas

dando falta de r

mod jde de CO
MTis serâins Cl

FEITi MU

I, serão adquiridos de acordo com
i-se 0 fornecimento pela Ata de Registro de

|AT0S/MA poderá dispor dos materiais/bens
K^essário, não acumulando estoques e nem

ini ;ao, e.

cad.

Joal dè^bO J07^9^
lectiv^^^antíal^^, quan
■is/ben' manutenção.uns

dos ^erão celebrar os contratos que poderão advir deste
Hdas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na

27,2. Os detentore

proo

Ata d

de co

is reg

.lil
stat>

hada, ir^rumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem

nas IÇI

de Pre&s, O'
;ão legal.a d0

; de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
^de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato

27.3. Quandd^K
sobreaindicaçaS
parcial devidamen

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado

ece

deten

^blícado.
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por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil.

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

24.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

24.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignadajios contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

congênere ficarão

^h^nformídade

icitadaWemissão

24.3. A liberação e consequente Contrato Administrati^ou innum^
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a^Épbquent^espe
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUB^^AL DE
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito cj|^^n^^as quanti^fl

das respectivas liberações, conforme seja cad^^l^^^^^^^
29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

9^^dos contra alteração,

vendo o fornecedor substituir, por

dequados ao consumo humano,
krometam o seu uso regular e

29,1. Os bens comuns a serem fo

adulteração, no transporte e desc^
sua conta imedíatamente, os qu<

recusados por defeitos ou apresen
adequado uso humano,

idos, devèi^^estar
de entregai

^vLderados ii
que o

la no

:em

av;

transportados atendendo todas as normas
lães de uso, devidamente certificados pelos

29.3. Os bens comi4

prevista na legislação

Órgãos compet^^jte

devei .s<

írfiite ei

. \.

30 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l^lll^^^Kdl^^^^^^^^^ê^ecução para a presente contratação.30.1

31 ● DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
imentT^sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

l^de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo
Sipras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:

31.1 Qualquer^K
para solicitar escq
dias úteis antes da

site do Portal de Ci

wvwv.compras8aoioaodosDatosma.com.br

isoa e

31,2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a
data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.compra88aojoaodospatosma.com.br

31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

31.5 Caberá aa Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da
data de recebimento da impugnação.

ealização do certame.31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dati

previstos no31.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos
certame. A

os.uspeni

31.7 A concessão de efeito suspensivo a imouPraçãò^fcffiedida exc^Kional e devera ser
motivada pela Agente de Contratação, nos aul^do proces^Me licitação^L

lelo sistema e vincularãoão divulg31.8 As respostas aos pedidos de escl^ecimento:
os participantes e a administração.

icitados, bem como outros avisos

|oaodo8Dato8ma.com.br
31.9. As respostas às impugnaçõ^
de ordem gerai, serão cadastradas

ecímentoll
fccomprassi

aos

:io

'após 0 respectivo prazo legal ou,
lor representante não habilitado legalmente ou
KToponente.

^ada por^empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
l^de empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
^■al e suas posteriores alterações, se houver, do ato
rocuração pública ou particular (instrumento de mandato

31.10. Não serão conheci

no caso de empresa^
não identificado no pr

31.11. A petiçãi^l
designada para
conforme o caso

de deg^yj^ção do a^^ni
com

ugn; apn

ue fi

ao pai ispi

pugn^lp apre^
Ia so'listra'

ratoito ou

pr, 0'

ditai).ara imjHanai

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

itado devem observar e fazer obsen/ar, por seus fornecedores e

mitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o
^ contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS;

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato:

32.1 - Os licitán

subcontratados,

processo de licitaçã^

,e 0 o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeira
impedir materialmente a apuração de alegações de prática pre

seja impedir materialmente o exercício do direito de o org^smo Ti«ac

jt '

tiiaterai, com o objetivo de
intenção

Itilateral promover

33 ● DAS DiSPOSlCOES GERAIS

15TRÔNI33.1 - Da sessão pública da CONCORRêNCI.
eletrônico. ^

iyulgar Ata no sistema

le não comprometam a aferição da
ksua proposta não importará seu

lente formai

nsãd^^conteúdo
^do p

33.2 - O desatendimento de exigê|^as m
qualificação do licitante ou a cori^
afastamento da licitação ou a invalid

33.3 - A homologação do

33.4 - As normas discA^ado^k^
da disputa entre os inti^^do^^^de'?
princípio da isor^H^a, ar^jyadee^geguran
33.5 - Os licitante

e a Administra

indepja^i

33.6-1

os prazos

33.7 - O licitaníS^B respSWvel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apre^É^os em qualquer fase da licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar esta
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

;so.

rá direito á contratação,

ao sempre interpretadas em favor da ampliação

^^prometam o interesse da Administração, o
i^^ontratação.

ista :ao n

Ibs de preparação e apresentação de suas propostas
nwhum caso, responsável por esses custos,

resultado do processo licitatório.

os Clem

sei m

:ão dlntementemc

ibelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem

a Administração.
dol^azosv

ientelái

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



POLMA N*.

N' PROC

|●Rt●r6l T ',tf& [,.*

ESTADO DO MARANHAO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOMr»

CNPJ N® 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

Ui

unicef<ô#

a) A anulação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA induz à extinção do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completara instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatq^
realização do certame na data marcada, a sessão será auton

primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente est!
comunicação em contrario, pela Agente de Contratação^^

erveniente que impega a

^^te transferida para o
lesde que nao haja[

iblíci33.12 Todas as referencias de tempo no Edital, n
0 horário de Brasilia - DF.

urante a si ervarao

Contrasão poderá sanar
ocumei^s e sua validade

Kiyel a todos, atribuindo-

a Agemwü

oostas, d^
wn ata e a

33.13 No julgamento das propostas e da habilüB

erros ou falhas que nao alterem a sut^tancia dae
juridica, mediante despacho fundamer^
lhes validade e eficacia para fins de habl

registra^
áo e classi' IO.

nao importara o afastamento do
itvados os princípios da isonomia

33.14 O desatendimento de exlgencn|
licitante, desde que seja po||kelo apn
e do Interesse publico.

'rmai p essencí'

ato.men

ite Edital e de seus anexos ou demais pegascia e^^disp^H
breval^fte as de

33.15 Em caso de div

que compoem o I.ces

A

lV
^itar manifestação técnica da assessoria juridica ou
mm de subsidiar sua decisão.

rataçlABpden33.16. A Agente
de outros setores idadefou

nico desconectar para a Agente de Contratação no
es da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
Ibos, sem prejuízo dos atos realizados.

ipótese33.1^^M
decori^É
os lancee

a e,0

de ^üo d^
reoin'

0 de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
acult^ado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

^nto do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a

33.18 Qualquémi
requerente, ficanU
PATOS/MA, 0 aten
fim de evitar transtorn^ nas atividades de rotina.

cess

33.19, O Órgão Gerenciador e os Óraãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital

33.20. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços.

33.21. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65,665*000, Sâo João dos Patos/MA
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.22. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas Implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inciusão posterior de Informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

>21, de 01 de abril33.24. Os casos omissos serão resolvidos de acordo co.

de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legi^

a Lei r

apll' js.

!cíplo no
thal de Contratações

^la de Compras do
^mbém poderá ser

localizada no Prédio da

_^áo dos Patos/MA, de 2®
r soiicitOTo através do e-mail:

Ipdereço e e-mail citados e ainda

dode TranspH

ÉDo Portal n1|
t-br, no
kom.br/

33.25 O Edital está disponibilizado, na íntegra n
endereço: https://saojoaodospalos.ma.gov.br/tranl
Púbiicas - PNCP através do endereço: https://Ató
Município no endereço: https://wvw.comDrassa^
consultado e obtidos na sala da Comissão Permai

;o-CEP: ^
ndo aind

^ no mesm

iBrencH|
.gov.br/^
kdosgatos
Mke de Conf

S-000, SalPrefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, C

a 6®, das 06:00 ás 13:00 h^s, M
cplsjpma@gmail.com..EsclareclmAa adi(^
pelo telefone: +55 99 8433-5116.

34 - DOS ANEXOS - INTEGjAM ESTE EDITAL:

seguintes anexos:jodo;Integram este Edital

ANEXO I - Ter

ANEXO II-Proj

I - Docu

jns

3fen

\
dos^wlços

CÃOlABane: :o;

plarraQB co:AN

ento e atendimento as Condições do Edital.

Sn^^apresentação de proposta final
le declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa

Conh'ANEXO

ANEXO VI -

ANEXO VII-ModH

de Pequeno Porte.

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO X- Modelo de declaração de conhecimento do local da obra

ANEXO XI - Modelo de declaração indicação de responsável técnico.

ANEXO XII - Estudo Técnico Preliminar - ETP

ANEXO XIII- Mapa De Risco

!C1

:a C

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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SAO JOÃO DOS PATOS/MA, XX de XXXXX de 2024.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administra^^^

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024-SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para afl
futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de llu^
especificações e quantidades estabelecidas neste Termqjte Refe«ciâT

jatação de empresa para a
j^^ública no Município,

;Ão JOÂd^s
|la função

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municip:

da Secretaria Municipal de Administração, não pt^
outra unidade administrativa externa a jurisdição

através

●cida pWqualquer
licitai

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Muní de Admi :ao.

ides inferiores àquelas1.2. Não serão aceitas propostas que
indicadas neste Termo de Referênila.

lentarem o 0 em qu.

litante a participação em quantosL. fai ido-se a1.3. A licitação será do tipo menor GD
itens for de seu interesse.

lantitativo TOTAL.1.4. O licitante dever; :erec(

_ 0 menor preço GLOBAL, considerando o
ispecificado neste Termo de Referência;

^racterizados como comuns, conforme justificativa

1.5. O CONCOiKNCIfl^ETR'
valor unitário d'

■A sera

efen lO 00

sãa1.6 Os bens objet'
const.

lontra

reliido Estud' fCI

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR	

ida por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
fulgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL”.

2.1. A licita^
utilizandose coi

lerá

Jtério

2.2. Os critérios de ÍWilitaçâo dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6® da
Lei Federal n® 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014. conforme o caso.	

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo Joâo dos Patos/MA
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3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação de um
de serviços de manutenção preventiva e corretiva
João dos Patos, sob responsabilidade da Secret;

pública desempenha um papel fundamental na^
uma vez que contribui diretamente para a mell^
espaço urbano. Além disso, o acesso a uma Num

os cidadãos e é essencial para promq
dificultando a ação de criminosos e pe
mesmo após o anoitecer.

Iresa espS^lizai
inação púl^u|
Éípal de AdmBfl

rança e b^k
vida ei

um dín

prestação
de São

Çção. AlTCiminação
estar dos cidadãos,

a valorização do
básico de todos

las ruas durante a noite,

^ dos espaços públicos

ràntiadal^
^a qualid^
^^0 adequ

e seguranv

^ação des
a sensaça

iodo que a

■ra assegurar a funcionalidade e
va continuidade dos serviços de

0 para a população quanto para a
rança, no trânsito e na utilização dos espaços

^pecializada se faz necessária para garantir
R no município.

5.2 A manutenção regular ilumin

eficiência do sistema, evi|(
iluminação. A falta de man

gestão pública, impao^'
púbiicos. PortantOj^a o
a operacíonalid

públ crucial

luzueda^

reju

Io nel ía

açãa ima

de I eçao p0 sisi

!sa terceirizada para a prestação desses serviços
:ia náVxecução das atividades, ao mesmo tempo em que
^emandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação

lializOTa, espera-se que haja uma melhoria significativa na

Resultando em um serviço de maior quaiidade e durabilidade.

5.3 Além disso,

proporciona maíorlui
permÜÉÉ^estão dlR
técni^l
manutei

ição ima ei

e efi

outir?

empiBa ei

públina'

iderando a importância estratégica da iluminação pública para a

qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o
a a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
ílninação pública. Esta medida visa a atender às necessidades da

5.4 Diante d^^
segurança, o b^
termo de referêncí

de manutenção de
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.

osto^l
lestar e

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades
ás quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei n® 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ITE:7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tambj obrigaçõe:

ido, de acordo comelo Con'7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrig
0 contrato e seus anexos;

les assumi

íie Referência;icões estab' idas no Tél7.1.2. Receber o objeto no prazo e coi

7.1.3. Notificar o Contratado, por qg|nto, s»ê vícios, del^^ ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja po^^^ubstin^, reparadcw corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas; ■

imprimento das obrigações peloêo^Kpntra'7.1.4. Acompanhar e fiscali:
Contratado;

forrespondente ao fornecimento do objeto,Coni^
içõe's^tebele'

0 do V;

no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.1.5. Efetuar 0,
no prazo, forma

imen'

|es prestas na lei e neste Contrato;7.1.6. Aplicar ao Covál as s;

sent^ão judiciai da Advocacia-Geral da União para adoção
fcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

o órdmde7.1.7;

das rr idoLSit^UI

ecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.

7.1.8. Explicin^
execução do pri|
meramente protel;

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimentopara decidir, admitidaa prorrogaçãomotivada, por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratadono prazo máximode 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

■nte

ite Co

|bs ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dá boa e
perfeita execução do objeto, observando, além das obrigações previstas na Lei n® 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, as
obrigações a seguir dispostas:

fdo com 0 Código de8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj'
Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990); a

Vc^^^ecede a
^to, COTra devida

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo d'

data da entrega, os motivos que impossibilitem o^
comprovação;

vinte e quál^h'
^to do pra^J

or do cdl^ato ou autoridade
^mento ou informação por

8.4. Atender ás determinações regulares emitida:
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133
eles solicitados;

fiscal oüv

b' todo esa2021) epi

is expensas, no total ou em parte,
ke verificarem vícios, defeitos ou
Idos;

8.5. Reparar, corrigir, remover, recoB
no prazo fixado pelo fiscal do contr!
incorreções resultantes da.

istituir, ásl
knos quai

uir oCM

^os b'
mat(lO 0 :m

rrentes da execução do objeto, bem como por
fcftção ou terceiros, não reduzindo essa

Bho da execução contratual pelo contratante,

8.6. Responsabilizar-|
todo e qualquer d
responsabilidad
que ficará autor!
correspondente

elos

àcausa|
iscalUftão ou mpan

laamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorr do:des<

IS soí

nsabiliza^l pl^^mpm^^to de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
e^^ dOT^^ pregas em legislação específica, cuja inadimplência não

itratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Si^^^ontrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
que^^rifique no local da execução do objeto contratual.

8.7.

fiscai1|
transfei labil e ã'

8.8. Comunic^
anormal ou aci'

p Fl:

rminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo8.9. Paralisar, por
executada de acordo 'cóm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quai

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
oorrer algum dos eventos

municipal, as:o feden^estai8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â
normas de segurança do contratante:

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

ional e já incluídos todos
kive com as despesas

trat^histas, previdenciárias,
ivolvídos em razão do Edital, não

3 PATOS/MA quaisquer custos

9.1. Os valores propostos deverão ser m

os custos diretos e indiretos relat^
de transporte, seguros, m^l^ais,
securitárias ou outros decorrentes^^Mue vi
cabendo à PREFEITURA MUNiCI

adicionais.

itados em r^
^ ao Objeti
^^f^cargos

m a ser d'

kjOÃO

a correntsl

^dital, i.
is,

E

inte forma:ra d'9.2 Na proposta vem

9.2.1 - Pianilha imen

U) - com indicação dos quantitativos e dos custos
léricas ou indicadas como verba;

ustolMi^táridl^
|ão de cMtades

9.2.2 - Composiç.
unitários, vedada

Indir^s (BDi);9.2.3' ;oes éV|spi

S);9.2.4 ,oi

de físiSWinanceiro.9.2.5 - Cronogri

deverá conter a discriminação detaihada dos serviços, conforme9.3 A proposta de
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.
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10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como;

a) prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumera

circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta fjgará sol
providencie as medidas saneadoras, reiniclando-s>
regularização da situação, sem ônus ao contratante.^

rança equivalente, ou

É^que 0 contratado
z^É^provação daprazo ^sós

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrançIFéqui^Hite deverS^Kr obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidod^de regular^sLe junto iKeceita Federal do
Brasil/Previdèncla, Trabalhistas, FGTS, Estado tflfejda ativa e^^^s), Munkio (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133, d^k21.

itratado,

^is, regularize sua situação ou, no
^gado uma vez, por igual período.

rá providenciada sua10.5 Constatando-se situação ^
notificação, por escrito, para que, M
mesmo prazo, apresente sua defesa:
a critério do contratante.

idade dò^A

l^cinco) diâl
Mjerá ser pn

irrel

azo

irazo

fesa considerada improcedente, o contratante

^scalização da regularidade fiscal quanto à
^«têncla de pagamento a ser efetuado, para

s e nece^ários para garantir o recebimento de seus

10.6 Não havendo reflulariz:

deverá comunicar ao'

inadimplência d>
que sejam acioi
créditos.

iP

ãos lons:

bemintral 0 qua

pertios

ratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

^istrativo correspondente, assegurada ao contratado a
istindo a IrlM^lal^Lde, o

iutos^k pr
10.7P«b^
contr^^l
ampla

0 3'

ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
K contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.8 Havenc^
que se decida

efèl

rescí:

á efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da10.9 O pagamento

liquidação da despesáTconforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta comente indicados pelo contratado.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

ser assinada pelo

^^ormações dos
ES11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ORDEI

Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CON1JÉ
itens, quantidades, preços unitários e totais.

,NTE, :enda

12 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

ÁSICO, anexo II12.1 As condições de realização dos serviços
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

|s, de acordo com as cláusulas
responderá pelas consequências

telas p:13.1 O contrato deverá se^xecuta
avençadas e as normas da^B

Imei

331^021,
i,. N:de sua inexecução tot^ ou

ou suspensão do contrato, o cronograma
lelo tempo correspondente, anotadas tais

de pl^
kticamen

13.2 Em caso dejfnpei
de execução
circunstâncias

ito, 0
auti■rorro:

sim posi

entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

.tódmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
informado pela contratada na sua proposta comercial,

poderá convocar representante da empresa para adoção de
iumpridas de imediato.

13.3 Asjsomunicaçõ^én^p órg

sempí
fim, c

ato exim ta alida

lere^kletn

13.4 O ór^
providências

ou

leva:

do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá13.5 Após a assin
convocar o represent^íe da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

FISCALIZAÇAO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivossubstitutos(Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da Lei n® 14.133, de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis^
notificações para a correção da execução do contrato, det^minai

ico do contrato emitirá

jj^fiara a correção..Pi

situação
Ue adote

contrato, l^ei
■em sua comw

13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gesi

que demandar decisão ou adoção de medidas que^
as medidas necessárias e saneadoras, se for o c^

lia, p

13.11 No caso de ocorrências que possam ir^y^lizar a ü^^ão do^ntrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato ^municará^«p imediat^^te ao ^stor do contrato,

ao gesto^^^ontrato, OT tempo hábil, o término
corm^tas à ren^kâo tempestiva ou à prorrogação

13.12 O fiscal técnico do contrato fipmuir

do contrato sob sua responsabilil
contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINI

a manutenção das condições de habilitação

Jkto, as garantias, as glosas e a formalização
solicitai^ quaisquer documentos comprobatórios

Ivo d13.13 O fiscai admini:

da contratada, ai

de apostilamei^
pertinentes, cas(

itral

0 empvco, 0 p
^aditi

pan
teri

ário.

as obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
Ição do problema, reportando ao gestor do contrato para

quando ultrapassar a sua competência;

13.14^^^o ocorraves^^
contr^B|juátempl»ai^
que tomKPMÚdêno^cab

rimei

■

na s'

Ik.

GESTOR DO^N

ontrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

Éc contendo todos os registros formais da execução no histórico de
13.15 O gestor
fiscalização do co
gerenciamento do co^rato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetívamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

de processo administrativo

^ll^pela comissão de que
competência para

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formaliz^
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agent^u pel
tal, conforme o caso.

:t'

Prore ^9lsecução
!erem adotadas para

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatóã
dos objetivos que tenham justificado a contratacã *
0 aprimoramento das atividades da Administrai^

M^^m informaç
^vemis conduta:

.0 setor de contratos para

jglor dimensionado pela
13.21 O gestor do contrato deverá envida documsl^MO pertine
a formalização dos procedimentos d^Huidação e In^mento,
fiscalização e gestão nos termos

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

esa vencedora do certame terá a sua

|kmitando-se os serviços em 12 (doze) meses.
firi14.1. O contrato a (

vigência a partir da
na forma do arti

dè" a:

de 2

.jl^d
15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

in° 1

era^K
iral n^

onsabilizado administrativamente, de acordo com o que

5|. 133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:
itante ou o cHitrái15.1 C

estabí 155 ,ei

;âo parcial do contrato ou ata de registro de preço;

jto parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 dar causa á inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.1 dar

15.1.2 dar causn

dano à Administra'

lexecí
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15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de ler natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetiws da lí^BÇ'

12.846,15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pú
de 1° de agosto de 2013;

nos termo^i art^

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando icitado;

is previstas nesta Lei as15.2 Serão aplicadas ao responsável oelas infra'
seguintes sanções:

adminísti

quansH^o se justinw a imposição de penalidade mais15.2.1 advertência, que será apli
grave;

15.2.2 multa a ser aplicad inte fd'

15.2.2.1 Multa de Moi

a) O atraso no
90 (noventa) dia
da obrigação inad

'3S previstas no Cronograma Físico-financeiro por até

^e 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
wraso.

s ex^Kão dâlK

llgrá im^^e rna
Iwor dil^rrido

. V

0 dias^Latra^^erá arcada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
OL^rcel^^^erviço.

ora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
Jttas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de

.s sanções de que trata este artigo.

b) Ac
valor

c) A aplicaç^K
ser concomita^
preço ou com as

d) A Administração, c^siderando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorizaçâo
Fornecimento/Ata de Registro

m

pm a:
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de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por ínexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalid_ade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pel
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

;o máximo de 3 (três) anos.

de mais grave
^Kintratar no

isil, pelo

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item quejustifiqu^
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedii

âmbito da Administração Pública direta e indireta^
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sei

■mposiçl^e p{
esponsáv^te li
fi os entes f^M os d

nos;

lagamentos devidos pela

h^etamente da empresa
iTOlativamente às demais

itadas d^k

||u cobrad^
'derão ser'^ÉHcadas cui

15.3. As multas porventura aplicadas serão d

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO a
penalizada, amigável ou judicialrnente,
sanções.

PATOS/

^á ser exercido em até 05(cinco)
ocorrer a juntada de documentos

á 0 din le dé' ue d;15.4. A Empresa penaliza^
dias úteis a contar da sua H

e serem arroladas at^^ (trei

idad'da

is não comunicados tempestivamente e

itação justificativa ficará a critério da Prefeitura
que deverá examinar a legalidade da conduta da

15.5. Serão cojüLdera>
indevidamente \
Municipal de S^
empresa.

los O!njus
ent; e â*

.TO;D'

inhecida força maior, devidamente justificado e aceito
OÃÕ DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no

ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens

)do i idi.15.6.

pela P
subitem

anteriores.

ou

leS.inicii

,RAT>'ipr

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade

planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
com o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatárlo o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

de Registro de Preços

|ado pelo(s) lícltante(s)
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatur^
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quan

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamentel^it^

digital
1^0, a^Rida sua
itravés do e-mail da

k electrónica.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro d

(eletrônica), de acordo com os critérios estai^
assinatura por outros meios legais, podendo
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, si

o poderá sel^:
^pela admM
n|^a empre^

asssina

SI

icita'r

aceito ap'

icessarias para o registro

^0 licitante vencedor, a
reglstrad^ e demais condições.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas d^

de todos os itens constantes no Termc^
descrição do(s) Item(ns), as respea^as q

leglstro d^H|
^eferenda^
l^^dades, pn

ços quanta
Ie) a indicai

I licitantes que aceitarem cotar os
ma sequencla da classificação do
ncia;

17.5 Será incluído na ata, sob a form

bens ou serviços com preo
certame, excluido o perceir

egistroanexo^
^licita ncejlais ao

ite a iem

2 (doze) meses, com início a contar da data
112 (doze) meses, com base no art. 84 da

á VI17.6. A Ata de Registn
de sua assinatu

Lei Federal n® 1

reç(
'Odei er pro^^ada pi

.021'

Preços a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
l^^ntratações para fornecimento do objeto nela contido,
ov licitação específica para a aquisição pretendida,

■ registro a preferência de fornecimento em igualdade de
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde

istn17.7. Durante a vig
PAT’ ■

send

assegu

condições^
que preserv

lai.

firm;nao S' 'H!

:ãOada re.

b^niciárra|
^roga>
klor e condições vantajosas.me:

eom 0 fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
no contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

17.8 A contratáç^
intermédio de instru. ^
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

17,9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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18 ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei n** 14.133,
de 2021;

encargos legais ou a

^^bre os preços
18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

superveniência de disposições legais, com compro^^:
registrados;

:U:a re

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

!ÇO pratiSb no mercado por
1^0 fornelnor para negociar

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar^
motive superveniente, o órgão ou entidade geren'
a redução do preço registrado.

;uperior aoB
hora convo'

:ados pelo mercado, o fornecedor
i registrado, sem aplicação de

19.1.1. Caso não aceite reduzir;

será liberado do compromisso
penalidades administrativas.

valores ^
.ido'^bfinto ao r

feçi

or convocará os fornecedores do

lara verificar se aceitam reduzir seus preços

les ou fornecedores que tiveram seu registro

19.1.2. Na hipótese qrevis’
cadastro de reserva, i
aos valores de merca*

cancelado.

inti1»^ 0 g

.ordei Cl

:arálao Cl

o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
reço^adotando as medidas cabíveis para obtenção de

19.1.3. Se não ob

cancelamento da

contri

lito na: 'ocia'

istro

mais vaMos:

icado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedorOlKÇO d19.2. ^

nao

^^estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
ão d^^eço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
ksibilite de cumprir o compromisso.

poder cumpri^&obrii
gerenciador a ^
supostamente o I

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a reaiidade dos v raticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

,ntes podei20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, a
vaior da proposta do licitante mais bem classificacM

reços ao

ão pr^^^irá 0 resultado doa deste i'20.2. A apresentação de novas propostas na^
certame em relação ao licitante melhor classificai

em valor igual ao do
iem da úllíma proposta individual

20.3. Havendo um ou mais licitantes ^
licitante vencedor, estes serão c^^ific
apresentada durante a fase compSkg.

iceitem cd^|uas prop<
^segundo

Pos deverá ser respeitada nas
0 no certame não assine a ata ou

.icitai20.4. Esta ordem de cIs

contratações e somente se
tenha seu registro ca

Legii.çao

melhacâ:

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ita de registro de preços, observadas as condições
não do fornecimento decorrente de adesão, desde

entes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

or beWj^ário^
nela estabelecidas^Dt^É|la aci^ão o
que D^^mjudique^^OD^^ões
órgão'

21.1. Caberá ao

iipanres.or e os

;icipai^s da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
kJOÂO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
Ra da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.1.2. Os'^»
DE PREÇO^
maior autoridad

10:

P

inístr:

s contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade21.2. As aquisições
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22 - DO REGISTRO ADiCIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes p'
valor da proposta do licitante vencedor;

uzir seus preços ao

' j*

ilise das22.2. Para registro adicional de preços dos derpai^Ccitantes se^ke:
documentações de habilitação;

me em relação ao[dícará o reuitado do22.3. A apresentação de novas propostas não
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1° (primeiro) coraMdo, serão règtótrados preç^fle outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em v^^s igow^o do licitaiíÀyencedor;

cadastro de reserva, no caso der objetiví22.5. O registro a que se refere o itei
exclusão do primeiro colO'

4, tei
Ata d istra Tpf>j

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS		
I

ido pelo gerenciador, quando o fornecedor:

registro de preços, sem motivo justificado;

:nho^u instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
kável;

23.1. O registro « cedbijferá ca.

23.1.1. Descumprir^BkcNptÇões ;a de

r a no^de^
'llSUStrÈetiva

23.1.5®
Adminisi lo

|eu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do
*u 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

23.1.3. Não

Decreto n® 11

art. 156 da Lei n®

r m

le 202:

^3, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despachodo órgão ou da entidadegerenciadora,garantidosos princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

24 ■ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

que comprovado o preço vantajoso.
A^ncia do fornecedor, desde

25 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

,nual rererente aoContratai26.1 A presente aquisição está n está prevista
exercício de 2024, sob o código: m

ía

íTRAÇÂc5^SÃO jolb DOS PATOSDFD n®; 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI

26 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

Ip.471,16 (dois milhões, duzentoscentavos).

,de R$ 2.27.1 O custo estimado da total desta

e quarenta mil, quatrocent

'ataçi

enta & eais

28 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

erá de 12 (doze) meses, conforme a necessidade dos28.1 O prazo pal^
serviços, podend'

0 aervi'

roga

29 - DESCRIÇÃO E VALORES

R$ TotalPrazoDescriçãoLOTE

Contratl^^c
prestação^l'
Iluminação Pública no Município

de empresa para a futura e eventual
e serviços de Manutenção de

R$ R$

2.240.471,16
12 mesesUNICO
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s
e CAU o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77;

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.^ 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.s 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocadonos serviçose obras objeto do contrato;

Atenderàs normase portariassobresegurançae saúdeno trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

l>O^OVO

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm^

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relês, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo. com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

SAO JOAO
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no

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm^

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações em

iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/lkvMultiplexados 1x1x16+ 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de Iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública
proporcionandoisolamentoelétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formadode Topo para CaboCA4AWG

www.8aojoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico I nterno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárías, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motor a Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 - CHP Diurno.
AF 11/2015

Veiculo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF_06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,

equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminaçãopública.A lista abrangentede materiais,desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderãoaos padrõesde segurança,durabilidadee eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção contínua.

Em suma, a execução irgorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificaçõestécnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativas e necessidades de todas as
partes interessadas.
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SAO JOAO

l>ú POVO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

Peso
TotalItem Descrição

R$ 58,02
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

108.328.98 %
I

R$ 22,80
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

42.584.15 %
I

R$ 19,18
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

%36.812.80

R$Total

Mensal

cento e oitenta e seis mil, setecentos e cinco reais e noventa e
trãs centavos 186.705.931

R$Total 12

meses

dois milhOes, duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e
um reais e dezesseis centavos		 2.240.471.161
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALÍSTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Und QuantItem Descrição

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

10,01.1 Armação secundária 1 estribo un
ESTIMATIVA

10,0Alça prefotmada para cabo multiplex 16mm21,2 un
ESTIMATIVA

UN 100,0BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO1.3
ESTIMATIVA

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

UN 60,01.4
ESTIMATIVA

60,01.5 Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x1500mm Dl
ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000mm Dl
ou similar

un
ESTIMATIVA

10,0 i1.6 un
! ESTIMATIVA

10,01,7 un
ESTIMATIVA

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x3000mm Dl
ou similar

10,01.8 un
ESTIMATIVA

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 100,0M1-9

ESTIMATIVA
MM2

M 150,0CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 ESTIMATIVA1.10

150,0Cabo de aluminio 0,6/lkv multiplexados 1x1x16 +16mm^ m
ESTIMATIVA1.11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO PÚBLICA PÇ 4,0
ESTIMATIVA1,12

60,0Conector perfuração 25-95/2 95 mm un
ESTIMATIVA1.13

60,0Conector amp verm/bran - 444033-1

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
1,15 . 19MMX20M

Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm

un
ESTIMATIVA1.14

15,0UN
ESTIMATIVA

UN 10,0
ESTIMATIVA1.16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG UN 10,0
ESTIMATIVA1.17

LAMPADA bulbo LED40W und 80,0
ESTIMATIVA1.18

Lâmpada led 50w de potência, luz branca bívolt, marca LLum ou similar 80,0uni
ESTIMATIVA; 1.19

LAMPADA bulbo led 50W UND 80,0
ESTIMATIVA1.19

LUMINARIADE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W,
1.21 INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

UN 20,0
ESTIMATIVA1.20

UN 30,0 ESTIMATIVA

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 WATE 180

1.22 ; W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

! LUMlNARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO
1.23 i OU EQUIV

Parafuso máquina 16 x 300mm

I RELE FOTOELÊTRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000W, DE
1.25 CONECTOR, SEM BASE

RELE FOTOELETRlCO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

i 1.26 CONECTOR, SEM BASE

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 01 luminária,
1.27 encaixe emposte com topo de 0 de 60,3mm externo, da Indusparou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP02, Un
da AMES ILUMINAÇAO ou sumilar

I Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 03 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03, Un
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP04, Un
da AMES ILUMINAÇAO ou similar

; 2 j SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE
DUPLA, 4X4 -CHP DIURNO. AF_11/2015

I GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁOTOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

3 SERVIÇOS DE MÁO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
AUXILIAR DÉ SERVIÇOS GEF^ÍS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES_

3.2 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UN 20,0
ESTIMATIVA

UN 60,0
ESTIMATIVA

60,0un
ESTIMATIVA1.24 I

UN 10,0
ESTIMATIVA

UN 100,0
ESTIMATIVA

10,0un
ESTIMATIVA

10,0 ESTIMATIVA1.28

10,0
ESTIMATIVA1.29

10,0
ESTIMATIVAi 1.30

CHP 160,02,1 ESTIMATIVA

CHP 55,02.2 ESTIMATIVA

H 120,03.1 ESTIMATIVA

H 120,0
ESTIMATIVA

120,0H3.3 1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

H 120,0; 3.4 ; ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

H 120,03.5 ' ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ina.gov.br
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

SÃO JOÃO
O DOS PATOS

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Vilor

Untt com
Valor

Unit

Peto
TotalDeacrl(ão Und QuanLItam CMIgo Banco

(%1
BDI

Kl 68,02SERVIÇOS DE MATERIAIS OE
ILUHIWACAO PÚBUCA

1
%108J28.86

R8 R8 RS 0,20
ORSE Annaçáo aacundária 1 estribo 101.1 204 un

37,63 376,30 %27,62

R$ RS 0,03RSAlçs pieformada para cabo mjltiplex 16
mm2 	

10ORSE1.2 2870 un
55,70 %4,10 5,57

RS RS RS 1.64BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO
UNSINAPI 1001.3 00039380

2,662,00 %21,19 28,62

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27,
PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

RS RS 0,31RS
UN 6000012294 SINAPI1.4 %9,73 583,607,16

RS 1.74RS RSBraço erto para luminária pCibIrca padrão
arwrolta 1 x 1.00 m 	

601.5 298 ORSE un
3.236.40 %39,70 53,66

RS 1.43RS RSBraço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo.
com sapata de48x1S00mm Dl ou similar

1013814 ORSE1.6 un
2.676,00 %166.90 267,80

RS RS 1,86RSBraço Curvo am Aço Galvanizado a Fogo,
com sapata de 48x2000mm Dl ou similar

101.7 13600 ORSE un
3.501,00 %257.41 350,10

RS RS 2,78RSBraço Curvo am Aço Galvanizado a Fogo,
com sapata de 46x3000mm Dl ou similar

10ORSE1.8 13801 un
5.161,50 %380,97 516,15

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVOA,
ANTICHAMABWF-B, 1 CONDUTOR,
450/751) V RFCAO NOMINAL 4 MM2

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 1,5 MM2

RS 0,25RS RS
M 10000000661 SINAPI1.9 %4,63 463,003,41

RS 0,41RS RS
M 15000034602 SINAPI 772,50 %379 5,151.10

RS 0,60RS RSCabo de eluminio 0,6/lkv muUlpIexados
1x1x16 +16mm*

150ORSE2633 m
%1.123.505,51 7.491.11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

S,72RS RSRS
PÇ 4P0013 Próprio %2.672,12 10.688.461 964,651.12

RS RS 0,43RS
60Conector perfuração 25-65/2 95 mmORSE2837 un

607.609,90 13,461.13
RS 0,45RS RS

60Conector amp verm/bran - 444033-12634 ORSE un
632.20 %13.8710,201.14

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA.

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X
20 M

RS 0,14RS RS
15UN00020111 SINAPI 265,20 %17,66 .13,001.15

0,04RSRS RSIsolador roldana em porcelana de 72 x 72
mm

UN 10CPOS/COHU %7.98 79,805,871.16 P.19.000.091369

RS 0,05RSRSLaço pre-formado de lopo para cabo CA 4
AWG

UN 10CPOS/COHU 93,10 %9,316,851.17 P.15.000.049560

RS 5,59RS RS
LAMPADA bulbo LED 40W und 60PróprioP0014 %10.444.00130.5595,991.18

www.8ao]oaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo Joâo dos Patos/MA



I __rOLHA N'

N° PROC.

PREFEITURA DE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33
r.cv»H*<o 00 POVO

R$ 1.84Limpada led SOw de potência, luz branca
bived, marea LLum ou almllar

RS RS
1328S ORSE 80un

3.443,2031,65 43,041.19

RS RS RS 5,59
LAMPADA bulbo led SOWPróprio UNO 80P001S

130,55 10.444.00 %95.991.19

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RS RS RS 2,02
SINAPI UN 2000042244

188,21 3.764,20 %138,381.20

INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RS RS RS 7,45
SINAPI UN 3000042243

463,57 13.907,10 %340,841.21

INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 138 WATE 169 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RS 6,71RS RS
UN00042247 SINAPI 20

480,47 626.28 12.525,601.22

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU

EQUIV

RSRS RS 3,62
SINAPI UN 6000003796

7.123,20 %67,29 118,721.23

RS 0.86RS RS
ORSE Parafuso miqulna 16 x 300mm 603455 un

%19.71 2660 1.608.001.24

RELE FOTOELETHICO INTERNO E

EXTERNO 0IVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RS 0,27RS RS
UNSINAPI 1000002510

503,70 %37,04 50,371.25

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RS RS 2,70RS
UNSINAPI 10000002510

5.037,00 %37,04 50,371.26

Supexia de iTxaçAo em chapa de açc
galvanizado, para 01 luminária, encaixe
empotie com topo de 0 de 60.3mm
exlemo, da Indutoarou similar

Suporte de fúcaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
emposle com topo de 0 de 46mmf60,3mm
externo, CodIgo SUP02, da AMES
ILUMINACAO ou eumilar

0,54RS RS RS
ORSE 1013671 un

%73,70 100,23 1.002,301.27

RS 0,62RS RS
ORSE Un 1013557

%85,60 116,69 1.166,901.28

Suporie da Axaçéo em chapa de aço
galvanizado, pare 03 luminária, encaixe
emposle com topo de 0 de 46mm/60,3mm
externo, CodIgo SUP03, da AMES
ILUMINACAO ou similar

Suporie d« fixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária, encaixa
emposle com topo de 0 da 48mm/60,3mm
externo, CodIgo SUP04, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar

RS RS 0,91RS
Un 10ORSE13556 %169,22 1662.20124,421.29

RS RS 1,09RS
Un 10ORSE13559 %2.042,50150,16 204,251.30

RS 2260SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

2 %42464,18

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4
-CHP DIURNO. AF_11/2015

RS 11,58RS RS
CHP 160SINAPI2.1 92136 21-624,00 %99,37 135,15

GUINDAUTO HIORAULICã
CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF 06/2014

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DE
ILUMINACAO PÚBUCA

11,22RS RSRS
CHP SSSINAPI59262.2 20.940,15 %380,73279,93

RS 19,16
3 %36412.80

RS 2,04RS RSAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 12088252 SINAPI3,1 3.812,40 %31,7723,38

2.67RSRS RSELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
H 120SINAPI862643.2 %4.993.2030,60 41,61

2,16RS RSRSAUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 120SINAPI882473.3 %33,64 4,036,6024,74

RS 2,74RSRSENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
120HSINAPI3.4 90776 5.120,40 %42,673138

RS 9,56RSRSENGENHEIRO ELETRICISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 120SINAPI3.5 91677 %148,75 17.850.00109,37
RScento e oitenta a tels mll, aetecantoe e cinco taala e noventa e tráa

centavoa		
Total Mental 188.708.93

RSdola milhóat, duzentoa e quarenta mll, quatiocanios e setenta e um
reais a dezeaaels centavos	

Total Global 12 matas 2,240471.18

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PBEfeiru»* OE

^ SÃOJOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

PROPONENTE; l+tHdlUFA MUNORAL DE SãO JQãO DCS PAT06, ESTADO DO mPfiNHm

OBJETO: s™QOS[:E^mml5ãDDEILIM^AQSOR:BUCA^ASE[:EDO
MLNdRO CE SÃO JQSO DCS PATCS - IVA

DATA BASE: 3NAR-MA (B2CE4, OFBE 0V2C24, CPC6 0&2C24

BDl: 36.01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORSTA^ E 71.35% (IVB^&yJSr/^

SEFMQGS DE ^WJL;TE^<Ã^DE lUJMNôÇto F^CANASS:E DOMUNdROCEStoXjSDDCS PATCS - MA

●3

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Total Por

Etapa
300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIASItem Descrição

SERVIÇOS DE
MATERIAIS

100,00%
108.328,98

100.00%

108.328,98
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100.00% 100,00% 100,00% 100,00%

108,328,98 108,328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.326,98

100,00%

108.328,98

100,00%

108.328,98
DE1

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
TRANSPORTE

100,00%
42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
100,00%
42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
100,00%
42.564,15

100.00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
100,00%
42.564,15

100,00%

42.564.15

100,00%

42.564,15
DE2

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
MÃO DE

3 OBRA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

Porcentagem

Custo

Porcentagem
Acumulado

Custo Acumulado

í
P

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35,812,80 .:
100,00%
35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812.80

100,00%

35.812,80
100,00%
35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80
i

8,37%8,33% 8,33% 8,33% 8,33%8,33% 8,33%

186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93

8,33%8,33%

186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93 186.705,93

8,33% 8,33% 8,33%

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,30% 91,63% 100,00% ^
186,705,93 373.411,86 560.117,79 746.823,72 933.529,65 1.120.235,58 1.306.941,51 1.493.647,44 1.680.353,37 1.867.059,30 2.053.765,23 2.240.471,16;
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"CLHA N

M° PROC.

PREFEITUP^A DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

' SÃO JOÃO
' DOS PATOS

r.üv» HNO r>n vovc

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

Obleto; Serviços de Manutenção de Iluminação Pública

COMPOSIÇÃO DOgpfP'

(l + (AC + R + S + C))(l + DF3(i + L)
(1-T)

UL ft:’1 >

BDl

ADMIWI8TRAÇAO CENTOAC

AC = toM representativa das despesos de rateio
da administração central;

R = taxa representativa de irscos;	
S - taxa representativa de seguros;	
G = taxa represcntatisTi de garantias;

DF ~ taxa representativa das despesas

ftnaocaras;	

5,92%AC 5.92%

1,48%R

SeõUftdfâAAANTlA Iftlãdõs 0,26%

0.51% I |1,48%G 0,26%

DF 1,07%

L taxa representativa do lucro/remimcraçào; c
L 8,31%

- ●'*»
_T = taxa representativa da incidência de

tributos.

'●m

PJCRO,,DESPESA fin;wceira .2T 13,15% W

1,07% I 8,31%

!SS PIS COFINS, CPRB

5% 0.65% 3,00% 4,50%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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rCUHA \' *■

N" PRC-C J

4.r
PCEFEirURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

CNPJ N® 06.089.668/0001-33

SAOJOAO

iJX DOS PATOS
vbv«M>iu DO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNlClPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA
ENCARGOS SOCIAJS SOBRE A MAO OE OBRA

COM oesoneraçAo SEM DESONERAÇAo

CÓDIGO descrição HORISTA MENSAUSTAHORISTA MENSALISTA

XX X X

6Rl»0A

AlIiNSS
A2ISESI

O.OOX I o.oox
1.SOX

io.oox20,OOX

1.50X I l,SOX 130W

l.OOXl.OOX l.OOXA3 SENAJ l.(WX

0.2ÕX 0.20X O.ZOX 0.2OKA4 INCRA

as|sébhãe	
A6 sâUflO Eduotao
A7 S«guro Cantr» AcideniM Trabalho

O.SOX0.6OK 0.6OX0.60X

2,50X . 2JOX2.SOX23 OX

3,QOX 3.00X 3.00X3.00X

8.0OX 8WX8.00X●●ASífOTS 8.00X

riAglSfCONO l.OOX

3730X

l.OOX l.OOXl.OOX

J 17.WX : 1730X 37,eoxTotalA

■ CRUI>OB '

17.88X Nlo incideNJe incideBllRepouw Semanal Remunerado

B2;forladoi			
B3 AuxSio ● Enfermidade

17.88X

i -jjsV
I 0J7X
* 1Õ38K

I

I ● 1 NtolntideNJo Mcide 3.9SX j

0.87X 0,6GK0.6GX

10.96X 8J3X8,33XB4T3tSaUrM) I

0,07X 0.O5X0.07X

0,73X

0,O5KBS Licença Paternidade

0.73X 036X0.S6X66;falmiustiticadaA	
97|Piat de Chuvas	
B8 AuiAio Acidente de Trabalho

1.50X Nio IncideN3o incide1.SOX

o.nx : 0.08XO.llK 0,CSK

ll.lLX 8,4SXB.4SXB9 Fétiai Goradas	
BlO SaUlio Maternidade

ll.llX

O.MX , 0.O3X0.O3X0.04X

I 47.22X 4742x1 18.16XUJ6XToUlB

- GRUPO C

3.46X3.46X 4.55XCl[Axtto Prévio indenlaado
C2 Ãviio Pré^o Trabalhado

4,SSK

● 0.08XO.llKo,nx 0.08X

C3|Périjt Indenizadas _		
C4Depósito ReMitio Sem iuita Causa

3.15X

23ÍK
24OX2.40X3.1SK

2.61X 1.99X1.99X I

0.29X0.38X0.29X

842X'
CS Indenlaaçáo Ádi^nal
d 4 ■ Total

0.3SX

10.80X 842KIO3OX;

GRUPO D

e^ex173SX3.23X01 Reincidência de Grupo A wbte Grupo B 8.41X

.Reincidência da Grupo A aobrc Avise

; Prévio
Trabalhado e R^cldéncia do FGTS

; sobre Aviso
Prévio Indenliado

(
)i

0.41X J ' 03IX0,38H 0.29X02:
>

18.26xf 7.17X3.S2XTeial 8,79Xd'

Ha,llBX 7M5XTOTAL(A*B»C«D) 47,70XS4,61X

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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! N' PHGC. ..

PREFEITURA OE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

f» ovF HWO tx) »nvo

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36.01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Und QuinL Vilor Unit Total2.1 CMIgo Banco TipoDatcriçlo

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 160 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP
DIURNO. AF_11/2015

CHOR ● CUSTOS

horAhios de
mAquinas E

EQUIPAMENTOS

CHP 1,0000000 99,37 99,37Composição 92138 SINAPI

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SeOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

ComposiçSo
Auxiliar

1,0000000 30,31 30,31M66264 SINAPI

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR●CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

MO samLS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 ●
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

CompoaiçSo
Auxiliar

1,0000000 12,97 12,97H92133 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

92134 SINAPI POTÊNCIA160CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS.
AF_11/2015

Composição
Auxiliar

3,99 ’ 3,991,0000000H

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

Composição
Auxiliar

1,62H 1,0000000 1,6292135

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
MANUTENÇÁO. AF_11/2015

Composição
Auxiliar

16,21H 1,0000000 16,2192136

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF 11/2015

Composição
Auxiliar

1,0000000 34 J7 34,27H92137 SINAPI

LS MO com

LS ●>

Valor com BOI ●>

12,16 22,6210.66
s>■>

Valor do BDI
135,1535,78

s>

Und QuanL Valor Unll TotalTipoCMIgo Banco Daicriçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
I DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO

1 TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
' CHP DIURNO. AF_06/2014
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

GÜINOÁUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO

1 TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
! DEPRECIAÇÁO. AF_06/2014

2.2

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHP 1,0000000 279,93 279,93SINAPIComposição 5928

1

SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

1,0000000 37,47 37,47HSINAPI88266

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Composição
I Auxiliar

1,0000000 27,54 27,54HSINAPI89259

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gebúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA OE

^íTj ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N» 06.089.668/0001-33

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA
. OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA \ 1,7 TM. ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV-
JUROS. AF 06/2014

GUINDAUTO HIDRAuLICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16,000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ●
MANLJTENÇAO. AF 06/2014
GUINDAUTO HIOR/TuLICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
:CARGA11,7TM, ALCANCE MAXIMO

&INAKI i HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
I TOCO PBT 16,000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS, AF 03/2015

' GUINDAUTO HIORAULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_08/2015

SÃO JOÃO
'O POS patos

COYÍ H DO H ovo

CHOR.CUSTOS

horArios de
uAquinase

EQUIPAMENTOS

Compotiçáo
Auxiliar

H 1,0000000 10,17 10,1789260 SINAPI

CHOR-CUSTOS

horArios de
mAquinase

equipamentos

Compotlçâo
Auxiliar

H 1,0000000 48,64 46,8489262 SINAPI

CHOR ● CUSTOS

horArios DE
mAquinas e

EQUIPAMENTOS

CoirpodfOo
Auxiliar

4,09 4,09H 1,000000091466

CHOR - CUSTOS

horArios DE
mAquinase

EQUIPAMENTOS

Compoalçâo
Auxiliar

H 1,0000000 153,62 153,8291467 SINAPI

MO oem LS LS MOcom

LS ■>

Valor com BOI »>

15,96 29,9814,00
■> B>

Valor do BDl
380,73100,80

3>

QuanL Valor Unlt TotalTipo Und3.1 Código Banco Daacriçao

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA AUXILIAR DE
95321 SINAPII SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI : AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA)

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 23,36 23,3688252 SINAPICompoaiçáo

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçâo
Auxiliar

1,0000000 0,16 0,19H

14,61 14,61MSode Obra H 1,0000000Insumo
00006121

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

‘ TRANSPORTE-HORISTA (COLETADO CAIXA-
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

" SEGURO ● HORISTA (COLETADO C/UXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

' FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA

SINAPI {(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

4,64 4.64Malerial H 1.000000QInsumo SINAPI
00037370

0,63H 1,0000000 0,63MalerialInsumo SINAPI
00037371

1.34 1.34H 1,0000000MalerialInaurrra SINAPI
00037372

0.01 0,01Malerial H 1,0000000Insumo SINAPI
00037373

0,61 0,61Material H 1,0000000Insumo
00043467

i EPI - família servente - HORISTA (ENCARGOS 1,33H 1,0000000 1,33MaterialInsumo SINAPI I
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)00043491 ■ r

MO com

LS »>

Valor com BDl ->

LSMOssmLS
14.807,896,91

s>

Valor do BDl
31,778.41

B>

QuanL Valor Unlt TotalUndTipoCódigo

Composição 68264

Banco ' Descrição

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

' CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

' ELETRICISTA (HORISTA)

i ALIMENT/iCAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)
. TRANSPORTE - HORISTA (COLETAOO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

3.2

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

30.601,0000000 30,60HSINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoaição
Auxiliar

0,90 0,90H 1,0000000SINAPI95332

21,031,0000000 21,03Mão de Obra HSINAPIInaumo
00002436

4,64 4,641,0000000Material HSINAPIInaumo
00037370

0,631,0000000 0,63HMalerialSINAPIInsumo
00037371

1.341,0000000 1.34HMalerialSINAPIInsurm
00037372

0.01 0,01H 1,0000000MalerialSINAPIInaumo
00037373

0,850,85H 1,0000000MaterialSINAPIInaumo
00043460
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EPl ● FAMIUA B.ETRICISTA - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1.20 1,20MaterialInsuino
00043404

LS MO com

LS =>

MO sem LS
21.9310,24 11,69

B> S>

Valor de SCI
41,61Valor com BDI »>11,01

s>

Und QuaitL Valor UnIt TotalTipo3J Código Banco Descrtçlo

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
95316 SINAPI ' ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
i ENCARGOS COMPLEMENTARES)

. , TRANSPORTE - HÒRISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)

. EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)

ciwioi ● SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
biNAHi encargos COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIUA ELETRICISTA -

SINAPI ' HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EPl - família eletricista . HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 24,74 24,74ComposIfio 66247 SINAPI

SEOI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

CompoalçAo
Aunllar

0.66H 1,0000000 0,66

15,41 15,41MBode Obra H 1,0000000Inaumo
00000247

H 1,0000000 4,64 4,64MaterialInaumo SINAPI !
00037370

H 1.0000000 0,63 0,63SINAPI MaterialInaumo
00037371

1,0000000 1.34 1.34Material HInaumo SINAPI ;
00037372

0,01Material H 1,0000000 0,01Inaumo
00037373

0,85Material H 1,0000000 0,85Inaumo
00043460

1,0000000 1,20 1,20Material HInaumo
00043464

MO com

LS =>

Valor com BDI =»

MO aem LS LS
16,076,567,51

■>s>

Valor do BDI
33,648,90

n>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Deacriçlo

Compoalfóo 90776 SINAPI

3,4

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA
SINAP! ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

. COMPLEMENTARES)-HORISTA

SINAPI I ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

31,38 31,36H 1,0000000

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçio
Aualllar

0,66 0,68H 1,000000095401

26,00H 1,0000000 28,00M8o da ObraInaumo
00004083

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- . i SEGURO ● HORISTA (COLETADO OAIXA-
- ■ ENCARGOS COMPLEMENTARES)

' FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENCARREGADO

SINAPI I GERAL - HORISTA (ENCARGOS
‘ COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

■ EPl ● FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA

SINAPI i (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
! CAIXA)

1,34H 1,0000000 1.34MaterialSINAPI IInaumo
00037372

' >

0,01H 1,0000000 0,01MaterialSINAPI IInaumo
00037373

0,100.10H 1,0000000MaterialInaumo
00043463

1,25 1,25H 1,0000000MaterialInaumo
00043487

MO com

LS =>

LSMO aem LS
26,6815,2813,40

S>

Valor do BDI 42,87Valor com BDI ●>11,29
S>

Und Quant Valor Unit TotalTipoCódigo Banco ' Deacriçlo

Compoalçèo 91677 SINAPI

3.5

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

HORISTA

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

■ SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)
EPl - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

109,37 109,37H 1.0000000

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

CompoalçAo
AuKlllar

3,703,70H 1,000000095407

1,341,34H 1,0000000MaterialInaumo SINAPI
00037372

0,010,01H 1,0000000MaterialSINAPIInaumo
00037373

0,010,01H 1,0000000MaterialInaumo
00043462

0,741,0000000 0,74Material H
Inaumo

00043486
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Insumo SINAPI , ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão dfl Obra H 1,0000000 103,57

MO com

LS =>

103,57
00034783

MO semLS LS
57,18 107,2750,11

s>

Valor do 6DI
3S,38 Valor com BDI -> 148,75

CompoalçOei Auxiliares

Código Banco ! Dascriçlo Valor Unlt Total jTipo Und Quant

CHOR●CUSTOS

horAriosoe
uAquinas E

equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composiçóo 92133 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
DEPREClAÇAO AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA *160‘ CV, CABINE DUPLA, 4X4

12,87 :H 1,0000000 12,97

Equipamenlopara

Aquisiçáo Permanente
MO sem LS

Insumo SINAPI UN 0,0000480 270.218,33 12,97 j

MO com

LS ●>

00001159

LS
0,00 0,00 0,00

s> s>

Valor do 0DI
4,87 Valor com BDI => 17,64

8>

Código Banco Dascriçlo Tipo Und OuanL VaiOrUnit Total

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
Composição 92135 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA ’160* CV, CABINE DUPLA, 4X4

H 1,0000000 1,62 1.62

Equipamenlopara
Aquisição Permanente
MO sem LS

Insumo SINAPI UN 0,0000060 270.218,33 1,62

MO com

LS =>

00001159

LS
0,00 0,00 0,00

s> ft>

Valor do BDI
0,58 Valor com BDI 2,20

s>

Código Banco Dascriçlo Und Quant Valor Unlt TotalTipo

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92134 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS.
AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

POTÊNCIA "ISO* CV, CABINE DUPLA, 4X4

H 1,0000000 3.99 3,99

Equipamento para
/tqulsl^o Permanente
MO sem LS

Insumo SINAPI UN 0.0000148 270.218,33 3,99

MO com

LS =■>

00001159

LS
0,000.00 0,00

s>

Valor do BDI
Valor com BDI => 5,421,43

s>

Und Quant Valor UnH TotalCódigo Banco Dascriçlo Tipo

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92136 SINAPI POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
MANUTENÇÁO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA *160’ CV, CABINE DUPLA, 4X4

18,21H 1,0000000 16,21

Equipamenlopara
Aquisição Permanente
MO sem LS

18,21 ISINAPI i UN 0,0000600 270.218,33

MO com

LS =>

Valor com BDI ->

Insumo
00001158

LS
0,00 0,000,00

s> s>

Valor do BDI
22.045,83

s>

Valor Unlt ToUl jUnd QuantTipoCódigo Banco Descrição

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92137 SINAPI POTÊNCIA 160 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_11/2015

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-500

34,271,0000000 34,27H

5.82

MO com

LS =>

Valor com BDl =>

34,27L 5,8900000MaterialInsumo SINAPI
00004221

MO sem LS LS
0.000,000,00

s>s>

Valor do BDl
46,6112,34

S>

Valor Unlt ToUlUnd QuantTipoCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR DE
Composição 95318 SINAPI i ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

HORISTA

SEDI-KRVIÇOS
DIVERSOS

0,66H 1,0000000 0,66

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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H 0,0428700 15,41

MO com

LS=>

Valor <»m BDi =>

0,68 ,SINAPI , AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de ObreIrmimo
00000247

MO eem LS LS
0,35 0,680,31

s>s>

Valor do BDI
0,890,23

Valor Unit ToUlTipo Und QuanLCódigo Barrco i Dascriçio

■ CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
Competição 65321 SINAPI SERVIÇOS GERAIS {ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA)

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

0,19 0,19H 1,0000000

14,61 0,19 jMão de Obra H 0,0132800Irtumo
00006121

MO com

LS =>

MO semLS LS
0,190,09 0,10

E> ■>

Valor do BOI
Valer com BDI => 0,250.06

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLCódigo Banco Deacriçlo Tipo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,90K 1,0000000 0,90Competição 95332 SINAPI

0,90Mão de Obra H 0,0426700 21,03

MO com

LS =>

Valor com BDI =>

Insumo SINAPI ELETRICISTA (HORISTA)00002436

MOtem LS LS
0,46 0,900.42

s> s>

Valor do BDI
1,220,32

»

Valor Unit TotalUnd QuanLBanco , Daterição

I CURSO DE CAPACITAÇAO PARA
SINAPI I ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

TipoCódigo

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

0,66 0,68H 1,0000000Compotlção 95401

0,68Mão de Obra H 0,0244200 28,00

MO com

LS =>

Valor com BDI =>

Inaumo
00004083

LSMO semLS
0,680,32 0,36

B>

Valor do BDI
0,920,24

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Datcriçlo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

3,70 3,70 IH 1,0000000Compotlção 65407 SINAPI

3,700,0357600 103,57

MO com

LS=>

Valor com BDI =>

Mão de Obra HSINAPIIntumo
00034783

+
LSMO tem LS

3,701.971.73
■>s>

Valor do BDI
5,031,33

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoCódigo Banco Descrição

, CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA OE
Composição 95349 SINAPI i VElCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

0,13 0,13H 1,0000000

0,130,0058600 22,69

MO com

LS =>

Valor com BDI °>

Mão de Obra HIntumo
0000408S

LSMO sem LS
0,130,070,06

s>

Valor do BOI
0,170,04

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLTipoDtterição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
OPERADO? DE MUNCK (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

. MOTORISTA OPERADOR OE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTA)

Código Banco

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,551,0000000 0,55HCompotlção 95351 SINAPI

0,0189500 29.43

MO com

LS=>

Valor com BDI ->

0,55HMão da ObraSINAPIIntumo
00004096

LSMO tem LS
0.550,290,26

s>

Valor do BDI
0,740,16

1»

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joáo dos Patos/MA



rOLHA N

; ismiN’ PRC

Al-
PREPCITUPA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

T£r^ SAO JOAO
<Í DOS PATOS

00 pr*>(T>

Código Banco Detcriçto

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 8,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV -
DEPRECIAÇÁO. AF_06Í2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 1300D KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000
KG. CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA

ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo Und QuinL Valor Unit ToUl

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CompoalçAo 69259 SINAPI H 1.0000000 27,54 27,54

Equipamento para

Aquisição Permanente
Intumo UN 0,0000551 139.625,00 7,69SINAPI

00003363

t

Equipamento para

Aquisição Permanente
UN 0,0000343 578.918,90 19,85Insumo SINAPI

00037752

LS MO com

LS=>

MO sem LS
0,00 0.00 0,00

B>a>

Valor do BDI
Valor com BDI => 37,459,91

a>

Und Quant Valor Unil TotalCódigo Banco Daacriçlo Tipo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
I DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
■ CARGA11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ●
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 08/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 8200 KG. MOMENTO MAXIMO DE

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO

I HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI

' CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Composição 91466 SlNAPt H 1,0000000 4,09 4,09

i

Equipamento para

Aquisição Permanente
UN 0,0000056 139.625,00 0,60Insumo SINAPI

00003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

UN 0,0000057 578.918.90 3,29Insumo SINAPI
00037752

LS MO com

LS =>

MO sem LS
0,000,00 0,00

s>

Valor do BDI
Valor com BDI => 5,561.47

s>

Und QuanL Valor Unit TotalTipoCódigo Banco Oetcriçao

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
JUROS.AF 06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MAXIMO DE

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

CHOR- CUSTOS

HORÁRIOS OE

MÁQUINAS £
EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 10,17 10,17Composição 89260 SINAPI

Equipamento para
Aquisição Permanente

UN 0,0000144 139.625.00 2,01Insumo SINAPI
00003363

Equipamento para
Aquieição Permanente

UN 0,0000141 578.918.90 8,16SINAPIInsumo
00037752

MO com

LS ●>

Valor com BDI =>

LSMO sam LS
0,000,000,00

Valor do BDI
13,633,66

s>

Valor Unit TotalUnd QuantTipoCódigo Banco i Descrição

, GUINDAUTO HIDRAULICO, C/tPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO OE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO

; HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÁO
: TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA OE 189 CV -
■ MANUTENÇÁO. AF 06/2014

CHOR ● CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 46,84 48.84 IComposição 89262 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
I DE CARSA B2Q0 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
I CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

{INaUl MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA

ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV(INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para
AquIalçOo Permanente

Intumo SINAPI UN 0,0000689 139.625,00 6.62
00003363

Equipamento para
Aquial^o Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000643 578.618,60 37,2200037752

LS MOcom

LS=>

MO tem LS
0,000,00 0,00

s> B>

Valor do BDI
Valor com BDI => 63,7016,86

s>

Und QuanL Valor Unit TotalCOdlgo Banco Deacrtcio

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE

I CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
I HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF 09/2015
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM
METROPOLITANO S-10 OU S-500

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS OE

mAquinase
EQUIPAMENTOS

. Composição 91467 SINAPI H 1,0000000 153,82 153,82

Intumo SINAPI Material L 26,4300000 5,82

MO com

LS =>

Valor com 6DI =>

153,62
00004221

MO sem LS LS
0,00 0,00 0,00

s>

Valor do BDI
209,2155,39

Und Quant. Valor Unit TotalCOdIgo

88284 SINAPI

Bartco Datcriçlo

MOTORISTA DE VEICüLO LEVE COM ENCARGOS
- ■ COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VElCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI , MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

; ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
I ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

, EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)

i SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
' ENCARGOS COMPLEMENTARES)
' FERRAMENTAS . FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
' COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● família OPERADOR ESCAVADEIRA -

SINAPI I HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
' COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOSComposição H 1,0000000 30,31 30,31

Composição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

K 0,13 0,1395349 1,0000000

22,66Mão de Obra H 1,0000000 22,69Intumo
00004065

H 4.64 4.64Insumo SINAPI Matertal 1,0000000
00037370

H 0,63 0,83SINAPI Material 1,0000000Insumo
00037371

H 1,0000000 1.34 1.34Insurrio SINAPI Material
00037372

H 1,0000000 0,01 0,01Insumo SINAPI Material
00037373

0.01Matéria H 1,0000000 0,01Insumo
00043464

H 1.0OOC0OO 0,86 0,86MaterialInsumo
00043488

MOcom

LS=>

MO sem LS LS
22,8212,1610,66

a>s>

Valor do BOI
41,22Valor eom BDI =>10,91

s>

Valor Unit TotalQuanLTipo UndCódigo Banco

68286 SINAPI

Descrição

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

I COMPLEMENTARES) ● HORISTA
\ MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM
I MUNCK (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

37,47 37,47H 1,0060000jComposição

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Competição
Auxiliar

0,55 0.55H 1,000000095351 SINAPI

29,43 29,43Mão de Obra H 1,0000000Insumo SINAPI
00004096

4.64H 1,0000000 4.64MaterialSINAPIIntumo
00037370

0,63H 1,0000000 0,63MaterialSINAPIInsumo
00037371

1,34 1.34Material H 1,0000000SINAPIIntumo
00037372

0,011,0000000 0,01Material HSINAPIInsumo
00037373

0,010,01Materiel H 1,0000000SINAPIIntumo
00043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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00 POiiro

EPI ● família operador escavadeira -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Insumo Material H 1,0000000 0.S6 0,86
00043488

MO sem LS LS MO com

LS =>
15,98 29,8614,00

■>B>

Valor do 8DI
13,49 Valor com BDI => 50,96

s>

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
-MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Pt IO

Acumulado
Valor

UnK

Pato
TotalUnd QuantCódigo Banco Deacriçlo Tipo 1%)

w
CHOR-CUSTOS
HORARIOS OE

MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.
POTÊNCIA 100 CV, CABINE DUPLA. 4X4-
CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINOAUTO HIDRAULICO. CAPACIDADE
MAXIMA de carga 6200 KG. MOMENTO
MAXIMO de carga 11.7 TM. ALCANCE
MAXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE
CAMINHAOTOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AF 06fi2014

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 99 WATE 137 W. INVOLUCRO

EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 139 WATE 180 W. INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇAO
PÚBLICA

LAMPADA BULBO LED 40W

LÂMPADA BULBO LED 5QW

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
RELE FOTOÉLETRICO INTERNO E
EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,
SEM BASE

Braço Curvo am Aço GaNanizado a Fogo, com
sapata de 48x3000mm Dl ou similar
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 WATE 50 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Braço Curvo em Aço Galvartlzado a Fogo, com
sapata de 48x2000mm Dl ou almilar
Lampede led 50w de poléncla, luz branca blvolt, >
marca LLum ou similar

Braço reto para luminária pCíilica padrac;
energlsa 1 x 1.00 m
BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

Braço Curvo em Aço Galvartlzado a Fogo, com
sapata de4Sx1500nvn Dl ou similar

135.1S 21.824,00 11,58 11.58SINAPI CHP 160,0S2138

CHOR-CUSTOS

horAriosoe
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

22,60CHP 55,0 380,73 20.940,15 I 11,225928 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

17.850,00 S.56 32,36H 120,0 148,7581677 SINAPI

463,57 13.907,10 7,45 39,81UN 30,0SINAPI Material00042243

626,28 12.525,60 6,71 48,52Material UN 20,000042247 SINAPI

2.672,12 10.698,48 5.72 52,24Material PÇ 4,0P0013 Próprio

Próprio

Próprio

SINAPI

10.444,00 5,59 57,93

63,43

und 60,0 130,55

130,55

P0014

P0015

Material

10.444,00 5,59UND 90,0Material

87,24118,72 7.123,20 3,82Materiel UN 60,000003796

2.97 70^150,37 5.540,70Material UN 110,0SINAPI00002510

72.995.181,50 2,7810,0 518.15Matenal

SEOl - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOl - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOl - SERVIÇOS
DIVERSOS

13801 ORSE un

2,74 75,7342,67 5.120,40H 120,0SINAPI90776

78,404.993,20 2,67H 120,0 41,6168264 SINAPI

80,564.036,80 2,16H 120,0 33,64SINAPI88247

2,04 82,6131.77 3.612,40H 120,0SINAPI88252

84.623.764,20 2,02188,21Material UN 20.000042244 SINAPI

1.B6 66,50350,10 3.501.0010,0Material13800 ORSE Uri

1

1.94 68,3443.04 3.443,2080,0Material13285 ORSE un

90,083.239,40 1.7460,0 53,99MaterialORSE un298

91,621.5429,82 2.882,00Material UN 100,000039380 SINAPI

93,062.678,00 1.4310,0 267,80MaterialORSE Uri13814

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Suporta ds AxaçSo sm chapi d» aço
galvanizado, pare 04 luminária, encaixe
empoate com topo de 0 de 46mmieo,3mm
externo, Codlgo SUP04, da AMES
ILUMINAÇAO ou eimllar
Suporia da fixaçáo em chapa da aço
galvarizado. para 03 luminAria. encaixe
empoite com topo de 0 de 48mm/80.3mm
externo. Codlgo SUP03, da AMES

ILUMIWÇAO eu aimiiar
Parafuso máquina 16 x SOOmm

Suporte de fixaçáo em chape de aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
empoate com topo de 0 de 4Smm/E0,3mm

externo, Codlgo SUP02, da AMES
ILUMINAÇAO ou aumilar
Cabo de alumínio 0,6/1kv multiplaxados 1x1x16
♦16mm*

Suporte ds lixaçáo em chapa da aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixe

empoate com topo de 0 de 60,3mm externo, da
Induspar ou similar

Conector amp vermibran - 444033-1

Conector perfuração 26-95/2 9S mm

CABO flexível PVC 750 V. 2
CONDUTORES DE 1,5 MM2

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA
USO AO TEMPO, PAF?A LAMPADAS

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU
5, ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-
B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

Armaçáo secundária 1 estribo

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO

ATE 750 V, EM ROLO DE 16 MM X 20 M

Un 10,0 204,25 2.042,50 1,09 94,1513569 ORSE Material

Un 10,0 169,22 1.692,20 0,91 95,0613556 ORSE Material

0,66 95.923455 ORSE Material 60.0 26,60 1.608,00un

Un 10,0 . 116,69 1.166.90 0,62 96,5413557 ORSE Material

97,14150.0 7,49 1.123,50 0,602633 ORSE Material m

10,0 100,23 1.002,30 0,54 97,6613671 ORSE Material un

13,87 832.20 0,45

807,60

98,13

96,56

2634 ORSE

ORSE

Material

Material

60,0un

13,46 0,432637 60,0un

96,97S1NAPI Material M 150,0 5,15 772,50 0,4100034602

583,80 0,31 99,2800012294 SINAPI Material UN 60,0 9,73

0,25 99,53SINAPI Material M 100,0 4,63 463,0000000981

378,30

265,20

0,20 99,74ORSE Materiei 10,0 ■ 37,83204 un

0,14 99,88Material UN 15,0 ● 17,6800020111 SINAPI

9.31 93,10 0,05 99.93CPOS/COHU Laçc pre-formado ds topo para cabo CA 4 AWQ Material UN 10,0
P.15.000.049S60

99,977,98 79,80 0,04Material UN 10,0CPOS/CDHU Isolador roldana em porcelana da 72 x 72 mm
P.19.000.091369

100,005,57 55,70 0.03Material 10,0ORSE Alça prelonnadapara cabo multiplex 16 mm22670 un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20240801912

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. ReiponiévelTécnleo

TARCISO CARVALHO SILVA

Titulo pnifiuional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1913S44IM4

Reslstro: 16t01PI

2. D(do( do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

AVENIDA AV. OETijLIO VARGAS

Complemento:

Cidade; SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ; 06.08S.<e8/0001-33

N°: 136

Baino: CENTRO

UF: MA CEP: 6566600I)

Contrato: Hlo tipoclflcado

Valor R$ B.HKI.OO

Açáo Institucional: Outroí

3, Otdot da Obra/Serviço

AVENIDA OETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Data de Inicio: 30108/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

___ 4. Atividads Técnica

14 - Elaboraçéo

82 - Projeto de InstalaçOea > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «11.11.1 - OE
SISTEMAS DE ILUMINAÇAO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Dlralto Público

N»: 138

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 66666000

Coordenadas Geográficas: -6.408732, -43.701693

Código: Nlo Especificado

Previsão de término; 30/08/2026

CPF/CNPJ: Oe.069.66B/OOQ1-33

UnidadeQjaniídade

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa deata ART

6, Obaarvaçóes

Esta ART trata do projeto para manutenção da rede de Iluminação pública do município de Sáo JoAo dos Patos ● MA

8. Declarações

- Declaro que ealou cumprindo aa regraa de ecesslbilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especlf ca e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, da acordo com a La no. 9.307, da 23 de setembro da 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamenlo de arbitragem que, expressamente, as parlas dedaram concordar.

7. Entidade de Ciaste

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Aetlnaturae

Oedero serem verdadeiras as Informaçóes edma
TARCISO CARVALHO SILVA -CPF; 0]t.0ie.ei3-SS

■ I k r:,-.de de

PREFEITURA MUNICIPAL OEfAO JOAO OOS PATOS -CNPJ;

oi.osi.tesroMí-»

Locel deu

9. Informaçóea

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferènda no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R6 99,64 Nosso Número: 83058B9S49Valor pago: R6 99,64Registrada em; 24/07/2024

folha N‘.

N» PROC.

A autftntiddfide 9«$c« ART podo apr vortftcadt am: httpa;//eraihm a. altaccom.br/publtoo/, com a chave: z6bA>
ImproHO em; 2S/Q7/2024 Aa ^e:49:M por:, Ip: 45.22e.e0.152

alendimento^craarra.org br

Fax. {M) 2106-0303

w*ww.creama org.br

Tei. {06)2106^00 A«r*Mni«MEa(M»M
Wet»r^é
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO lil

DAS EXIGENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf, “doc”, “xls'V'png” ou “jpg”, obsei^b^
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma

do Portal de Compras do Município de SAO JO^Q DO^KA
wvtfw.comprassaoioaodospatosma.com.br.

limite para cada arquivo,

I^^DO, através do site
^MUA no endereço:

Os documentos eletrônicos produzidos com ^
disponibilizada pela ICP-Brasll, nos termos da Mei
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verd^B
se 0 envio de documentos originais e cópias aut^

:âo de pr^
ian°220W

aos sigiT

:ifi cação

de 24 de agosto de
Irios, díspensando-

de

Oa PrdR
'S em reli

^das em ^

A empresa participante e seu repre:
veracidade dos documentos envi.

pela autenticidade einte legalT
>s eleU^Lpamente.

respons:

ite EditalH documentação relacionada nosOs licitantes deverão encaminhar, n

itens a seguir, para fins de.

trmo;

eçao:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia dal

b) Registro C'

ide dn|ócios
em^sa individual;

istitutly^est^Afi ou cSPrato social em vigor, devidamente registrado, em se
^lÊ.socvpdes^H]erciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

leiç^We seus administradores. Os documentos referidos nesta
r acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

de id'

lO ca:;n

c

;u

alInélMeyen
respectra^^

d) Inscrição ^
de diretoria erfüSxerciclo;

constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Cartão ou registro do CNPJ válido;
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual:

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n® 358 de 05/10/2014;

d) Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

mitida pela Fazenda
3ses antes da

validade.

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida^
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ernitida ati

data de entrega dos envelopes, quando não expre;

licipalf) Certidão Negativa de Débitos e de Dí^
do domicilio ou sede do licitante. V

iva, emitid

g) Prova de Inexistência de débitos i
mediante a apresentação da;

implidos p do Trabalho,

● CNDT - Certid^^^^^^^^^
Débi rabalhis

3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO/FINANCEIRA

l^el^^tábeíS
n^i^^^omprovem a boa situação financeira da
sr bai^i^^ou balanços provisórios, acompanhados
“"719767^

is 2 (dois) últimos exercício social,3.1 Balanço patrimo^al e
já exigíveis e apresei
empresa, vedad

de Nota Explica^

s na

ítituiçsua

igida Lei

à estar^ssinado por contador ou por outro profissional
^conselho de classe;

3.1.1 - O balanço
equiv.

rim|^l d^
devidaií^te^Ktrad'

ão financeira da empresa licitante será demonstrada
utiiizaTWo-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
kabelecidos;

3.1.2A«

através deU
acordo com

iP Loa sr

ilore;

1 - O índice de

Circulante pelo Passi'
|ez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2-0 índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sào JoSo dos Patos/MA



folha N’,

N* pnoc.. /'iO^Çíj/'Z02-li

—

●^UOlh.

WR'ibriV '' I ; I ' . D2

ESTADO DO MARANHÃO —

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
íL DOS PATOS

uniceffé^

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo;

Ativo TotalISG =.
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

4 - Será habilitada a empresa que apresentar;

. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

. índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;

. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;^

em cumpnHexigência deste3.1.3 As empresas com menos de um exercício fi

subitem mediante a apresentação do Balanço^
3.1.4 Serão considerados aceitos como na forma

demonstrações contábeis assim apresaatados:

a) Publicados em Diário Oficial^;
b) Publicados em jornal de gran

c) Registrados na Junta

d) Por cópia do Livro Di;

domicílio da licítanl^
Comércio - DNRC,^
Termos de AijA^a e
e) A pessoa
0 Balanço PatrniM
CONTÁBIL, nos»il

iurídic^;

icein

bertura;^B

^i 0 balan< itrimoni:

iLrcula' u;

licílio cflicitante ou;

V^ounta Comercial da sede ou
epartamento Nacional do Registro do

acompanhada obrigatoriamente dos

de 0lercial

tentic

la fo a

^de á^
■^cer

ptanAb SistU^de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
^ópiaoH|CÍbo^^ntrega da escrituração contábil digital - SPED

IN i!«0/2013, 1.422/2013 e alterações;

Dtan»to Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar

0 Bl^ço^^^onial, cópia do recibo de entrega da escrituração
^EMCONT/rolL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos

RFB n° 1.420/2013 e alterações.

ito.

f)

juntánKo^B
contábi^H^
do incisoInBaart.'

e Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede3.2 Certidão Negatív
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na
forma do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.
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4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade
na data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO", onde conste a área de atuação compatível
com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da
licitante.

5 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

prevista para entrega da
H^elétrica, detentor(es)

SEA da região ou

^^ldão(ões) de
^^^^ter o(s)
públic^^ireta ou

empresas privadas,
Lprédíos públicos,

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico,
proposta, profissional (is) de nível superior com formação em en^^^
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidament||jj^gístra%^s)
CAU onde os serviços foram executados, acompanha^fl
Acervo Técnico - CAT, expedidas por este($)^ÉK
profissionai(is), executados, para órgãos ou eqMroS
indireta, federal estadual, municipal ou do Di^toredera
que não a própria licitante (CNPJ diferente)
comerciais ou industriais.

5.2 A comprovação de vínculo profis^
apresentação de cópia da carteira ^ tra
ou do contrato social da licitante^
trabalho ou de declaração de c
apresentado, desde que ac

5.3 E vedada a índicaçãc
proponente, fato este

Ifda(s) réSectíva

eiho(s), qi^c
Ija adminisM

ainda, pl
uma ou^MS obras

al, para andímento d^júiea "a", se fará com a
(CTPS) em^e conste aWitante como contratante

que oftete o profislBal como sócio ou do contrato de
■gtaçaoij^ura do ^^fissíonal detentor do atestado

>anhad^j^decla^il|p de ai]«cia do profissional.

;nico por mais de uma empresaesi spon

'Ividas.a

6 - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

6.1 Apresentação'^^rií^nimo'^k.ateSfe
jurídifl^l^íreito pC^KO owrivad

ra ou^^lço

0 de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
idamente identificada, em nome do licitante, relativo à

ngerlfíaria, compatível em características, que comprove que
ko compatível com esta licitação.

execü^
a licítan' do;e:

7 - DEMAIS DECLARAÇÕES

hecimento do local a ser realizado os serviços emitida pela licitante7.1 Declaração de
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo X.

7.2 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO IV - Declarração conjunta.
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7.3 Declaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente do
responsável técnico, ENGENHEIRO ELETRICISTA, que acompanhará a execução dos
serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de capacidade técnica apresentados
para esta licitação;

8 - DEMAIS INFORMAÇÕES

8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dillgênci^para;

a) Complementação de Informações acerca dos docurn^n^
licitantes e desde que necessária para apurar fajae exlst^^s
certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tei
propostas. A

ÍA apresentados pelos
I^Bica da abertura do

lirado apó: knento dasIa'

pmento írMUatament^Épsteríor a fase de8.2 A declaração do vencedor acontecerá
habilitação.

^ja por nao apresentar
m 0 estabelecido neste

8.3 Será inabilitado o licitante que n
quaisquer dos documentos exigld'
Edital.

labílltaçã^
lisacordo

mprovar
heenta-los eiou

is exig^Mas de^júlitacãnxadas no Edital, o licitante será8.4 Constatado o atendí

declarado vencedor.

m indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo8.5 Não serão aceitos haimen

aqueles legalma oerm

\ imentos deverão estar em nome da matriz, e se o

leverao estar em nome da filial, exceto aqueles

comprovadamente, forem emitidos somente em nome

8.6 Se 0 licitante

licitante for a fil

docui

da m!

latriz. s os

)S dl lento:

natuis que, p> in

de üW>J de licitante matriz e filial com diferengas de números de
ICND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
Pções.

8.7 Serãd^Bitd^kfiíl
documentosiHmenraH
recolhimento d^HS conti

s documentos exigidos como condições de HABILITAÇÃO, prazos e8.8 A forma de env

demais informações pertinentes estão dispostas no Edital, devendo a licitante atentar-se à
clausula.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço d esa)

DECLARAÇÃO CONJJ^A

Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA h»
Processo Administrativo n“ XXXXXX/2024 ^
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAIt^; às 11:0i

X/2024 -

de 2024.is do dia e

Prezada Agente de Contratação,

. por intermédio de seu
, portador (a) da Cl

DECLÃRA, sob as sanções administrativas

da lénD espSM^ art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

Mato imjMHtivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei

a^^pre^fte data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
Tr1||cA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido
iPecl^^outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a

PJ n°A empresa ^
representante leoAl o (a

● I

á »F nr\°.

cabíveis e sob a:

1 - Qyafiio a ínexis
Fedel

da C(

de falênd^
todos os se

:|

133/2 ue

CIA

Cl

mòs?

termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não possui em seu quadro

1^0 ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
a) Declara aindáV
funcional servidor p
licitação,

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federa! 14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
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a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licit
da referida licitação;

quanto a participar ou não

mdiretamente,

■Uentifi cação
d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no to<

comunicado a ou discutido com qualquer outro particíj^
da licitação) antes da adjudicação do objeto da refa^M

■b em pl^ direi
epotencial^^e fj
itáção;

ou indiretamente,

icitante) antes da
e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não f<fl
informado a, discutido com ou recebido de qu
abertura oficial das propostas;

Q todo ou^
^r integra

parte, dif
(órg

:a declarado e que detém plenosf) Que está plenamente ciente d^teor
poderes e informações para firmá^^^

extensão

Local e data Nome e assin' inte liire;

dede 2024

l^da empresa + Carimbo
l^ponsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRE:

(Nome da empresa, CNPJ e endai da em]^sa) -

objeto mCONCORRÊNCIA

ORRÊnSI^LETrAcA N» XXX/2024
Declaramos para todos os fins de direito, q^^onhecei
ELETRÔNICA e os termos constants no Edital C

- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇCMe seu(s) ANS^ e do Rè9A|mento bem como temos

todas as condições de cumprir a^^dgena^^lí contlda^k que concerne a apresentação de

documentação para fim de habilitaç^^^ m

Le 2024

presa + Carimbo
kponsável legal da empresa
Wà do responsável
CPF do responsável
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA LANCE

TIMBRE DAE

(Nome da empresa, CNPJ 0 iden a empres;

lOÃO D'Á AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura TOS/I

CONCORRÊNCIA ELETRÔNl
n“ XXXXXX/2024

Fornecedor:

CNPJ:

Endereço: ^
CEP: Cidade: ^
Telefone:

Banco:Agen

ivés do Processo Administrativo.‘'XX, 4, aberto

stadual; Bairro:

Estado:

E-mail:

fconta Corrente:

i(sessenta) dias.TA:VALIDADE DA jnimo

CO^ \3^NDUCES DO EDITAL:
aior seguranga, observe as condições estabe/ec/das noSen

Edital:

Preço Unitário - Preço
Total

Especificações
Ri

01

Va/or Total e final por extenso; R$( )

Planilha e demais peças que compoem a proposta final: EM ANEXO.

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ASSINALE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

IMPORTANTE;

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratU
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclai

^tar esta proposta se
l^^ndenização.

itação d2 - A assinatura do fornecedor implica na sua toi
licitatorio. Á

■rocessoign

vantagenK/ou abatimentos,
^cargosl^ais, obrigações
i^^er quemcidam sobre a

3 - Declaramos que nesta proposta estão ír«
impostos, transporte (carga e descarga) ate o
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comercial
contratação.

^as evenUBa
^^no, taxa^

utras qu

i + Carimbo

al da empresa

0 responsável
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRES

(Nome da empresa, CNPJ e end sa)

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/
Processo Administrativo n» XXXXXX/2024 *

() MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORT

social da empresa) Social da

Empresa) CNPJ n°

, inscrita no CNPJDECLARO, sob as oenas

^ para a qualificação como microempresa
^eí Complementar n* 123, de 14.12.2006,

n“ jumpn
ilecido:

^gstando apta a usufruir o tratamento favorecido
olaro, ainda, que a empresa esta excluida das

4°^ artigo 3* da Lei Complementar n® 123, de
promover a regularizaçãode eventuais defeitos ou

ntação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

ou empresa d

em especial
estabelecido n

vedares con:

:rte eque

art.ao

i Coi lentái

para!

prnet14.< e qué^i cdM
^ntes^^ doa

erta

resti

declara

Sou optante^»stemá'Siíiples Nacional?
()SIM()NAO^^

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XXX/2024 - SRP

O DE PREÇO PARA A
\,(1PRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE

!l^i^ÇÃO DE
ICiPIO.

ATA DE REG

CONTRATAÇ
FUTURA E EV

SERVI

m
DE

;ÂO PÜILU ;A

N“O ADIP

: 12 (DOZE)A. VAU

ESES.

MUNICIPAL DE SAOREFEITI

MunlciplPtie Administração, na
lunicípio de SAO JOÃO DOS
PATOS - MA, juntamente com
lente ata, com base na Lei n®
sita pelo Decreto Municipal n®

apostas vencedoras apresentadas
'A - SRP, cuja ata e demais atos foram
OLVE:

Aos

JOÃO DOS PATOS/MA, nas D.
sala da Comissão Permanentd

PATOS/MA	
0 Senhor	

14.133/2021, de 01 de
001/2024 e demais

no CONCORRÉNC

homologados

dias do mês de dO' de 2024,m

^s da Secre
W

JOÃO DÍ

ll^ da pj

len'

Licii

, CEP: 65.^
....^ecretarl'

lOO,
eren

igula121,
Isla s; ace

LETÍWICÃI^
kade aMklistratrIa ai

'S proH^ pròptt^s pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
^ão p^ktes aleijada, por item, atendendo as condições previstas

^tar^s desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
[►n® 14.133, de 1® de abril de 2021, eem conformidade

iforme as cláusulas seguintes;

Registrar os piVM

acordo com a cia^
no iQSlrumento c^^cl

f normamon:

r" ea:

s naas

com :oes u\n

DO OBJETO

CLÁUSULA pSmRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresas vencedok, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a futura
e eventual prestaçao de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme
condições e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
XXX/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

vAvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacíonal às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGiSTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/oi

no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solícitaçãi
os órgãos participantes

II. Os Serviços deverão ser executados na sede

determinações da da Secretaria Municipai de^
acompanhada das respectivas notas fiscais ondj
conferidos pelo setor de engenharia do Munidp’
contados a partir da data da ordem de serví^L

^ conforme
^^j^ações,

idos e

pha ruráiBLp Mi
inistraçãoi^onfi
úcos recebi^^
l^^não sup^l

Peo fisc!
a 05 (cinco) dias.em

ili. Providenciar a imediata substituiç.
peto MUNIClPIO, na forma de forná
obrigações assumidas nesta atq^

dos itens^A^alhas oül|
|ento dos pWjytos e ao

uiaridades constatadas

kaprimento das demais

ilo os prazos de validade da
Provem todas as condições de
ÜRRÊNCIA ELETRÔNiCA N°

IV. Reapresentar sempre, a mi
documentação apresent
habilitação e quaiificaç!
XXX/2024 - SRP. A.

que m veno

novos men' le Cl

italis n

das obrigações firmadas a partir da dataV. Prover condji^s q
da assinatura*

issibi p ateni _
|j|tro de Preços.

'S ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
cia ou irregularidades cometidas na execução das

deísenti

VI. Ressarcir os

a tgfuiros, provOKd^
iSsumi^B na

prej cau:

r inén|
^enteobi P.

s as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
iais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,

quo^tras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
Uária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

VII. R^^
transporteljB
indenizaçõesv^ais
MUNICÍPIO e^^
responsabilidade^^

'or tis

ícan

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

LOTE

ESPECIFICAÇÃO VAL. TOTALITENS QTD NITUND

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços^l
por qualquer órgão ou entidade da administraq^^ul
mediante prévia consulta e autorização do^^nicípio
quantidades registradas nesta Ata.

ite suavigêA
kflo tenha pl|

forneced

jilizada
lado dorertame,
sem prejuízo das

fi

não poderão exceder,
^ntítativos registrados

lesta cláuli

anquenta'7^cento) doe
Parágrafo único; As contratações adj|j£nais previ:
por órgão ou entidade interessada, a
na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA-São iCiPI % outras:

=AL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA,

O, esta Ata de Registro de Preços,
solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás
MO a ordem de classificação e os quantitativos de

ites oesta Ata;

I. Gerenciar, ^ravé
SECRETARl/M

providenciandS
necessidades da

contcatação defin

PRI U

NICI^^DETmiNISTI
Ékcaçã^^^pre^
l«istraçl^^ed&

parti

K
|e a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
palificação exigidas na licitação, bem assim, a sua

dara

lO e

brigações assumidas;
conaiç

compatib e o

iscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do

Ijcretarías Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficiai do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

111. AcompanhlB
setor de compras

DA CONTRATAÇÃO

CLj^USULA SÉTIMA: Obsen/ados os critérios e condições estabelecidos no edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n® XXX/2024 - SRP, o MUNICiPIO e/ou órgãos

www.saojoaodospato5.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLAUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor red||u^ será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do^B^E^cutívo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCiMA; O MUNICÍPIO ou o^órP&s rrf
pelos fornecimentos dos bens de valor reglC
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O A|mento serSfcuado atrâli
mediante apresentação do doci^entolk^l compete^^untamei?
pertinentes.

CONTRATADA,

im a quantidade
kitivo.

'ais pagál

^e acorde
Cimento

0 nesta ^
^após 0 n

te deposito bancário,
com os documentos

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCII^^EGC
obedecido o disposto^^Lei
001/2024 e d

gistro de Preços poderá sofrer alterações,
de abril de 2021, Decreto Municipal n°

Lveis, n^^Vüíntes casos;

[●k

1
íe lâ

gi es ai

íoderão ser revisto em decorrência de eventual

, ou de fato que eleve o custo dos materiais
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão

egociações junto aos fornecedores registrados,

preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

istnParágrafo Prirr
redução daqui

■reçi

idos lerci

cabei^kà
4@sta A^, prtS^ver a:

EITIrea

ger

ndoParágrár^^gen^
superior a^Éj|CO pi
PATOS/MA di^:

or registrado para negociação de redução de preços e sua adequaçãol. Convocar ofornéi

ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá;

não puder cumprir o

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊN'
fornecedoresvisando igual oportunidade de negociação^

Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata
houver êxito nas negociações, na forma da legi^

RÔNiCA, os demais

aue nãoSgistro de V|çoe
iaente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

i^^^^dTpelo gerenciador,CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O l^|tro do fornS^dor será
quando o fornecedor: ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descul^r as ok|^ções daMa de registro de preços, sem
motivo justificado;

PARÁGRAFO SEq^DOU
prazo estabelecido^^Ádmi

PARÁGRAFdB
artigo 27. § 2°^
ill ou IV do capu

le empenho, ou instrumento equivalente, no
Ibcativa razoável;

h

içai

EIRoA^o acdA^anter seu preço registrado, na hipótese prevista no
Itfeto i^^62^a||£023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
B^56di^n° 1%S3, de 2021.

O QU/Í^O^^®^pótel^de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
fck.156mLein^M.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

e vi^cia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
aediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
u contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

PAI

do cãB^V
não ultn^te
entidade ^
registro de p
da sanção.

PARÁGRAFO QUIETO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

Si

iciai

ve^

DAS PENALIDADES

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimenío das obrigações contratuais ou
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa
e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SRP e as propostas apresen
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital s

pelas CONTRATADAS

b^s propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro d'
às PROMITENTES CONTRATADAS dos obji
especificações constam no Termo de Refa

ELETRÔNICA N° XXX/2024 - SRP, conf^nl
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologaçãc^jy

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Cab^á à PREP
PATOS/MA 0 gerenciamento da p

legislação vigente. ^

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: ¥\Sá
DOS PATOS/MA, para (|g|^j^uais^
renúncia das partes a q

MUomologação
fll^jg^es e
BNCOÜÊNCIA
Contratação do

jcipal.

^ de acMücaçi
cujas desQKõe:
^Anexo I,

Ia Agentl^
kPrefeito

Pdecis^
pelo sei

L DE SAO JOÃO DOS

l^ços nos termos da
^MUNI^
l^gistro d':nte Ata

b do Município de SAO JOÃO
I da execução desta ATA, com
iue seja.

da Com

ÉÉecorret
jto 0

lúvid

P. P' is pn

Inam a presente Ata em 01 (uma) vias deE, por estarem justi

igual teor e fon^

icon a:

Local e data

ÓRC^GEREN
i

,0 JOÃO DOS PATOS - MAPRE UNIVAL

ORGÃO^kílCI^

FORNECEDO^^^
TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SICONTRATO N.»

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PATOS E ASAO JOAO

, PARA OEMPRESA 3
FIM QUE ESPECIFIC,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DQ,
- Centro, CEP:
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Ju4

, neste s

S/N

OONTRATANTE,
L através

^ Secretário
dorav^e denominada

1^, CNPJ n.®	
ito represWla pelo Sr	

^plesmeníe de CONTRATADA,
^n° XXXXXX/2024, e proposta
H que passam a integrar
Kn que com este não conflitar,
JTRATO ADMINISTRATIVO DE

,, regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de
kmais legislações aplicáveis, mediante as

^ ● MA, coM|i
^e denominai

0 n.-

nelo Sr.l

, SAO JOÃO DOS PATOS , 3'

iea - CNPS^
presenta<
kiliado....

da Secretaria Municipal de
Municipal, brasileiro, casado, residente e ddl
simplesmente de CONTRATANTE, ef

Cidade - UF r CEI

outro lado pesa

Rua ne;

ivantlB|^omlnada^
Ificess^^ministratn

E REJkRO D^teEÇO&

portador do CPF n.® V
tendo em vista o que consta no
apresentada, conforme/
este instrumento, indep
resolvem de com

PRESTAÇÃO DE:
abril de 2021

cláusulas e c

isenteacoi

IÇO;
C01/2Iicip

ites:S'

CLÁUSULA P EV■-D

restação de serviços de Manutenção de Iluminação
com^á planilha vencedora em conformidade com o Edital de

que.

it^i objet< :Stl itrat'1.1

liclpi'Públ ao

;ÔN n.® XXX/2024 e Ata de Registro de Preços n®
este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins

CONO L1

oscom seuslB

e efeitos ieg

ato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na1.2 O presente
forma da Lei n° 14.1^/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

a ser pago, em até 30 dias, após( )1.10 valor do presente contrato é de R$
a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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MATERIAL

Item Descrição Und Qtd. V. unit V. total

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
Incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR/V

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõe:

anexos, assumindo como exclusívamente seus o^
e perfeita execução do objeto, observando, alncj^pi

Bstantes cwe Ci

I e as despl^s d
fações a sS4

e em seus

^^da boa
spostàP

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danosl|
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 19'

^to, de a> Io com o Códigofrentes

^inte e qu
Mmento dò^prazo previsto, com a

horas que antecede3.3. Comunicar ao contratante, no pr

a data da entrega, os motivos
devida comprovação;

láximo dé^
impdHí^litem o ci

Pcal ou gestor do contrato ou
) e prestar todo esclarecimento

3.4. Atender às determi

autoridade superior (art.'
ou informação por

em '6l^ reg
4.13:,ei

soli

ítitulr, ás suas expensas, no total ou em
'ato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

^dos materiais empregados;

3.5. Reparar, ^^gir, í^^^er, ri
parte, no prazl
ou incorreções

struir 0'

pel' Ido

ites iCUÇ;

onsabilíz^^elB^ víciS^kdanos decorrentes da execução do objeto, bem como
^^alquAdans^ausaa^á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

a ^Kalíz^^^ ou o acompanhamento da execução contratual pelo
orizam a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
kente aos danos sofridos;

3.6,

poi

respoTW
contrat^
exigida, o

u>

corn

r-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
H, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

3.7. ResponsáH
previdenciárias, fi
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
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3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiiidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habiiitação na iicitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de
2021);

ima, no prazo fixado pelo
as referidas vagas

3.12. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusi^
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prel
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

ámento do^m decorrScia d3.13. Guardar sigiio sobre todas as informações ot^
contrato;

ip no dii^ksionamento dos
weis decA|ntes de fatores

previsto i«j|lmente€m sua proposta
do objetdV^ontrataç^^^ceto quando ocorrer
|L d, da Le^l^.133, de1^1.

3.14. Arcar com o ônus decorrente de A|
quantitativos de sua proposta, inclusive quantl|
futuros e incertos, devendo complementá-los, o
não seja satisfatório para o atendimC
algum dos eventos arrolados no art. 1

ritual equi
■LS custos

3.15. Cumprir, além dos postuiadòA|ais vigWes de âmA federal, estadual ou municipal

as normas de segurança^^ontrataVk ^
CLÁUSULA QUARIA -1 N... TANTEDA C

4.1. São obrig intratiles

igações assumidas pelo Contratado, de acordo4.2. Exigir o ciJ
com o contrato

nto as a

lexos?

Sções estabeiecidas no Termo de Referência;le^r 0 objl^no4. í> e Cl

alno, pò^^crito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
É^^seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

4.4. m

objeto forlW^o,
parte, às su^m

4.5. Acompanha^ft|calizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado; ^

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabeiecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

r

ensi

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ío econômicofinanceiro4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

if^os pelo
^^o por

ratado, de seus

4.12. A Administração não responderá por qu|i
Contratado com terceiros, ainda que vinculad^
qualquer dano causado a terceiros em dec<
empregados, prepostos ou subordinados.

T comproiwsos

'ução do cS^
Wê ato do ^0

lei

nci:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA70 ^VIGÉhJCI CONTI

;e di^B^a iniciar a^ecução do contrato, a partir da
|ÍpRDB%DE SERVIWS, pelo período de 12 (doze)

5.1 A CONTRATADA se obrigá
assinatura deste juntamente co

meses, pode ser prorrog^^^
CLÁUSULA SEXTA.- CC ME

.empresa em até 30 (trinta) dias após o
conta co^nte, através de Ordem Bancária após a
^que deverão ser discriminados os números

será6.1 O pagameato me

fornecimento ^
apresentação
das respectiv

em

)ÓSÍtIO

N FíscUBatura,

l^çõe^^^k\

Ia Secretaria Municipal de Administração através de
onforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

^entol^rã^ktuad'
^l^rso^rópni

6.

dotái

ri /iiriiT«r

lecorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do

|| dotação orçamentária;
7.1 As despe^
município da seg

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA ● DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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b) der causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração òu ao
funcionamento dos sen/iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

durante a execução doe) apresentar documentação falsa ou prestar declaração
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude^Aualquel^tun

0Í3?^e 1® de ag'h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n®

acima dentas as seguintes8.2. Serão aplicadas ao contratado que ino
sanções;

nas infrai

I do contrato, sempre

b, da Lei n° 14.133.de
:r causa

^de mais g
ecução pai
^(art. 156,

I. Advertência, quando o contratadtf
que não se justificar a imposição de pei
2021);

■condutas descritas nas alíneas

Fião se justificar a imposição de
2021);

ntratar, quando praticadas as condutas
do subüSm acima deste Contrato, bem como nas

oosiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da

il. Impedimento de licit
“b", “c” e “d” do subitem

penalidade mais g

ontrat

III. Declaração
descritas nasá
alíneas “b”. “c^
Lei n® 14.133, (

IV.

r cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da8.3.

parcela In

8.4. A aplicaçâll
obrigação de rep
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.2, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

imite de 30 (trinta) dias;

IS sanees previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
^ão integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®
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Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA



FOIHA N'.

N* PHOC.,
9

■ />

«P'
R'Jbricí

'■4í^ í
ESTADO DO MARANHÃO —

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAO iOAO

.4 DOS PATOS

unicef^

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente (art.
156, §8®, da Lei n" 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-^
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n** 14.133, de 20l
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneid

rocedimento previsto no

b^as penalidades de
^Micítar ou contratar.

ei n^ de8.6. Na apiicaçâo das sanções serão consideradoe
2021): A

56, §1«

a) a natureza e a gravidade da infração comA|^;

b) as peculiaridades do caso concreta

c) as circunstâncias agravantes^ atei ites;

Con'd) os danos que deia provierem p> ite;

itegridade, conforme normas ee) a implantação ou o

orientações dos órgãos dc

3n pro!

:ivas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em

,dminis!rfção Pública que também sejam tipificados
^3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
B|ümental e autoridade competente definidos na

8.7. Os atos pjavisto!

outras leis de^F
como atos lesin

mesmos autos.

Lei (art.

lO in es a>

itrato::oes

6,.ei n’

idos pro*

ontratado poderá ser desconsiderada sempre que utiiizada
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

É^^vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
^^^a jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
linistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
ação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
5 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

[idadémídíci8.8.

facíicom ao!^
neste Coi

sanções api
com poderes dS
com relação de a
em todos os casos,

prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

OI

s à

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçãoda sanção, informare manter atualizadosos dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
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Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ■ CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



FOLHA N*.

/ ' )Qj/-) i7 ■MN" PROC.

ir
Rubr

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

v<

unicef<â)

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneídade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da ex^ução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU S. ISSOES

ições connHáis os acréscimos
25% (vinlH^inco porlwo) do valor inicial

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas

ou supressões que se fazem necessários, de^
atualizado do Contrato.

las

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIWFIRA - i^niçÕFS QS SERVIÇOSEALIZA

is no PROJETO BÁSICO, anexoestão dispi11.1 As condições de realizaçâ'
II do Edital.

servi

12. CLÁUSULA DÉCIM, DA -^fcSCIS,

escindido nas hipóteses previstas nos arts.
consequências indicadas no art. 80 da

12.1. O presente Ta®
137, 138 e 13^a
mesma Lei, S'

de ito

J4.1 202T

^plicávei^

irporação da contratada com/em outra pessoa
los ^!a nova pessoa jurídica todos os requisitos de

_J^I; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
È execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
no contrato.

ijUÍZi sani

12.2. É admiss^H^
jurldjgg^ desde ql^s

xigido^L

eão, ou

obS'

hati 10 orl

haj^^ejuiS
ÉáxMknuídai

do c

da Ad

contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á

jreito â^révia e ampla defesa.
12.3. Os cál|
CONTRATAD-

de n

lA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.4. A CONTRAT

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021. 11.5. O termo
de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

decorrer de culpa do13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item

contratado:

icáveisa) ficará ele constituído em mora, sendo-ih'
administrativas; A

sançõesresi

b) poderá a Administração optar pela extinçãAlo contratoe^^se casol^btará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execi^^contratua^^

nele estipuladas, ou
rtigo 137 da Lei n®

ditõrio e a ampla defesa.

as obrigaV
kcevistos n>

13.3. O contrato poderá ser extinto ^
antes do prazo nele fixado, p^ alg
14.133/21, bem comoamigavel

s de cumpnA|
^os motiv^

rados o oe, as'

39 da mesma Lei.:m os^iaos 13:13.3.1. Nesta hipótese, ai^cam-set;

ou da estrutura da empresa nãofinalr

dade de concluir o contrato.
13.3.2. A alteraçào^cial
ensejará a extinçã*o' ão n ir

raçalfcmplica^mjdança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
jb^vo pit^teraç^^ubjetiva.

13.3.2.1. Se\
formalizado tei

le possível, será precedido:

dos^fentoS^^ratuaisJá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

entosjá efetuados e ainda devidos;

13.4^ termo deWtín aem

s.

|W13.^

13.4.2. Ri 0

13.4.3. Indeniz; s e multas.

13.5. A extinção d^xontrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA



FülHft N<

N* PROC.,

■).

R'>t
I ●

rESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAOJOAO

O DOS PATOS
â£\Ji

unicef<Ã

inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

dos arts. 124 e seguintes15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci^
da Lei n° 14.133, de 2021. "

ão de termo

^Qps casos
ização

ei n“ 14.133, de

15.2. As alterações contratuais deverão ser promojj
aditivo, submetido à egund aprovação da consultori
de justificada necessidade de antecipação de s<
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de'
2021). ^

^ medilK
ica do com

hipótese^
Üs (art. 13:

D

:ant<

a f<

um

realizados por
do art. 136 da Lei n°

15.3. Registros que não caracterizajri aiteraç
simples apostila, dispensada a ceie
14.133, de 2021.

contratCT

0 de terninditivo, na

em

UBC^gRACÃO. »SSÃO OU TRANSFERÊNCIACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
DOS DIREITOS E OBRI ÔÊS

ou parcialmente o objeto deste
todo ou em parte, sob pena de imediata
^bíveis.

ratar16.1 A CONTRAT^A r
Contrato, bem confl
rescisão e aolicacão

lU

de-io' ira

nçõi minisi

SÉCLÁUSULA LITACAODA

er durante a execução do Contrato, em compatibilidade
j^, as condições de habilitação e qualificação exigidas

17.1ACONTRAT^Almque

i^B^^gaçõe^gr en^i^sumico

na li

çLÁusync^ VA - DAS COMUNICACOES

unica^o entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
liessada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

18.1 Qualquer^
efeitos legais se
comprove a sua efèWação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

|NCIA ELETRÔNICA N”
É|^2024 e à proposta

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do CONC'
XXX/2024, aberto através do Processo Administrativo n°
vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPO LIDADE ML

CONTRATANTE,
rADA ou de seus

a que estiver

Vfnos^j^^ier a sofr^H
ou culpol^da CONTM
fceções con^nais ou le

22,1 A CONTRATADA responderá por perdas
ou terceiros, razão de ação ou omissão, doltf
prepostos, independentemente de outras com
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI ORO

,0 JG^POS PAIW - MA, com renúncia expressa
lara diflír quaisquer dúvidas ou litígios

23.1 Fica eleito o foro da Cidade oS

de qualquer outro, por m^^rivilegí
oriundos.

ue s<

SAO^ÂO de 2024.PA' ÍA), le

,NTEC'

Prefi ioal

CONTRATAD^
Representante

TESTEMUNHAS;

CPF;

CPF:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇO^

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 002/2024 - SRP

Processo Administrativo n° XXXXXX/2024 ^

ir^wa no CNPJ n®., por
(a) da Cfflfeira de Identidade n°.
L e 0 Senhor

rida emp^ka, DECLARAMOS conhecer o
ks asoecK que possam influir direta ou

A empresa ^
intermédio de seu representant^egal^^^Sr(a), po

e do ^
responsável^^ico d.

local a ser executada a obra bem

indiretamente na execu'

tod

ryiçoi

|le que temos pleno conhecimento das
ireza dos trabalhos, assumindo total

Declaramos, aj^da,
condições
responsabilid^
questionament
prefeitura MBÍU'C'

erte. T

is peMjdades
es à n

^rmamos que não utilizaremos para quaiquer
nças técnicas ou financeiras, isentando a

JUNÃ/MA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação

3ri> ini

ito eessi

ejamqueL

DE

de

deTUNA - MA de

(nome, cargo, e assinatura do representante iegai da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N<» XXX/2024 - SF^
Processo Administrativo n° XXXXXX/2024 ^

licitan^ representante[identificação completa do^^oresentanl

itante] DECLARA, emdevidamente constituído da empresWLdentificaçalA^pleta d:

lOdalidade CONCORRÊNCIAatendimento à condição previsti Edi Licitação

ELETRÔNICA N® XXX/2J r(a)que 0

inscrito(a) no CREA ou CAU/portador(a) do CPF^F) rr

ETRICISTA é o(a) nosso(a) indicado(a)ENsob o n®

nhar a execução da obra, objeto da licitação emécniocomo Respon! -a ao

aorecQ.

Locai e data

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP P-'brie?

I

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no'{
elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado

contratações anual

IHD

II
I 11'

0^0r-Ojc Equipe de Planejamento

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

‘1

Problema Resumido -I

A Secretaria Municipal de Administração daf {feitura Municí|7
está enfrentando desafios constantes na manu

em toda a cidade. A falta de ur

qualidade de vida dos cidadãos,

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Inua da iluminação pública

^te setor tem impactado diretamente na
bança e bem-estar da comunidade local

ão eficiente e c
.0

gestão adequadal
hprometendo a si

'I

/2021, Q d psente instrumento caracteriza a primeira
H per o interesse público envolvido e buscar a

Em atendimento ao inciso I do art.

etapa do planejamento do processo de contfdj|{^p e bí
melhor solução para

a Lei 14

atendim^l) |)||||||
ssidad( descrita.

Illl Ih.lli..IK

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

●‘‘1 I»'

A necessidade dd rel^tura Mdlj pal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrarih^os pela Se eftanq l^nicipa de Administração em relação à manutenção eficiente e contínua
da 1ll| b|A DúbliJ na {je. A falta de uma gestão adequada neste setor tem impactado
diretarr l jle r t e de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e bem-estar. É vital
que meda mjps para ga antir que a i uminação pública seja mantida de forma eficiente,
assegurando I i ambien e mais seguro e confortável para a comunidade iocal. Nesse sentido, é
imprescindível a l b,oração de um estudo técnico preliminar que identifique as causas dos problemas
enfrentados, proponha soluções viáveis e justificadas tecnicamente, visando melhorar a gestão da
iluminação pública em São João dos Patos. A necessidade de intervenção neste setor é urgente e
essencial para promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Qetulio Vargas, n* 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
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1. Tecnologia de ponta: A solução contratada deve possuir tecnologia de ponta para gã?antir üma"
manutenção eficiente e contínua da iluminação pública em toda a cidade.

2. Sistema de gestão integrado: Deve ser capaz de integrar todos os processos relacionados à

iluminação pública, desde o monitoramento até a manutenção dos equipamentos, facilitando a gestão

serviço.do

3. Eficiência energética: A solução deve priorizar o uso de equipamentos e tecnologias que resultem

em uma maior eficiência energética, contribuindo para a redução dos custos operacionais e impacto

ambiental. ,1 |

4. Manutenção preventiva: Deve incluir um plano de manutenção preve va par j|
garantir o funcionamento adequado da iluminação pública, min^ n!ãndo
vida dos '

falhas e

os ac Ina q

cidadãos.

5. Suporte técnico especializado: Deve contar com porte

eventuais problemas de forma ágil e eficiente, g_^| ntindo a coftt dade dos 'ifeWiços prestados.
6. Relatórios de performance: Deve disponibilizar relato S|Deriódicos ae {rformance, permitindo o
acompanhamento dos resultados obtidos e a tomada ae ijlecisões baseadas em dados concretos.

Io para resolverco especia

jji||Munic pa
i nte corrlj btíci

tratada atenda às necessidades da

f São João dos Patos/MA e permitam

! a solução cEsses requisitos são essenciais |—

Secretaria Municipal de Administraçã

a seleção da proposta mais vantajosa mè

.liiiiti	

arantir
par^j

K

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO&

1. Manute'í|j^ mternd
responsáAj|rf

Prefétlj p poderia investir na criação de uma equipe interna
nanute p da i uminação pública.

I'

\{ ns:

re os p Iteessos e custos envolvidos;
I nvoiver expertise técnica no assunto;
llpzar intervenções imediatas quando necessário.

le s-Ví

e para

- P0S3

- Flexib

Desvantagens I'

- Alto investimento iniciai em treinamento e equipamentos;

● Possível sobrecarga de trabalho para os servidores municipais já existentes;
- Risco de falta de especialização e conhecimento técnico específico.

2. Terceirização do serviço de manutenção: a Prefeitura poderia contratar uma empresa
especializada em manutenção de iluminação pública para realizar os serviços necessários.

Vantagens:

- Redução dos custos fixos com infraestrutura e equipe própria;

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ; 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, n^ 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

siojoaodospatos.ma.gov.br
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● Garantia de expertise técnica por parte da empresa contratada;

- Maior agilidade na resolução de problemas e realização de manutenções preventivas.

h.	

Desvantagens:

- Menor controle direto sobre o serviço prestado;

- Dependência de terceiros para a realização das atividades;

● Possível aumento dos custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

3. Implementação de tecnologias inteligentes: a Prefeitura poderia investir em soluções

cnológicas que permitam o monitoramento e controle remoto da "“1 fiiiij
pública.

IIVantagens:

- Maior eficiência na gestão e manutenção do sistema; I’
- Redução dos custos operacionais com monitoramento Wnatizado;
- Possibilidade de implementação de sistemas de i

I'

veis e econômicos.jn ’àp mais susten

Desvantagens: I
- Alto investimento inicial em infraestrutura e tec Pgia;

- Necessidade de treinamento da equipe para opern b novos sistema |.

● Possíveis problemas de compatibilidade com a infraes tura atual.
I

da iluminação pública em São João

que devem ser cuidadosamente

isar o contexto local, as necessidades

Essas são algumas possíveis soli^dop para
dos Patos. Cada uma possuí vq
consideradas antes de tomar uma dea I

da população e os recursos disponíveis

horar a gest

I esvantag<. É irr

b escolli‘íí^ y Itíeihor opção.
<1

I.iiii..

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

●I

h !'●
esa especializada em manutenção de iluminação pública para a

oão 00 jjtótos se justifica diante da complexidade e da importância deste

ante rj^saltar que a manutenção eficiente da iluminação pública é essencial
B e o bem-estar dos cidadãos. Com uma gestão inadequada neste setor,

Ivnas de luminárias queimadas, falhas na rede elétrica e falta de manutenção

ompromete diretamente a qualidade de vida da população,

A escolha de cori áü || luma e
Prefei ura MunicipwdeH |
ser\4* comunitíade I
Prime

para ga

ocorrem fr^

preventiva, o i

Ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura de São João dos Patos estará assegurando a
execução de um serviço técnico de alta qualidade, realizado por profissionais capacitados e com
experiência na área. Além disso, a empresa terá a expertise necessária para fazer um diagnóstico
preciso das necessidades de manutenção, planejar a execução dos serviços de forma eficiente e utilizar
os materiais e equipamentos adequados para cada tipo de intervenção.

Outro ponto a favor da contratação de uma empresa especializada é a garantia de continuidade e
regularidade na manutenção da iluminação pública. Com um contrato estabelecido, a empresa terá o
compromisso de realizar periodicamente as inspeções, reparos e substituições necessárias, o que

Prefeitura Municipal de São Joâo dos Patos - MA | CNPJ: 06.069.668/0001*33

Avenida Getullo Vargas, 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
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contribuirá para a redução de problemas recorrentes e para a conservação do sistema de iluminação
como um todo.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada traz a vantagem de possibilitar uma gestão
mais eficiente dos recursos públicos, uma vez que os custos relacionados à manutenção de pessoal,

equipamentos e materiais ficarão a cargo da empresa contratada. Isso permite à Prefeitura concentrar

seus esforços e investimentos em outras áreas prioritárias, enquanto garante a qualidade e a eficiência

na prestação do serviço de iluminação pública.

Portanto, diante dos desafios enfrentados pela Secretaria Municipal dejí|i(|i
manutenção da iluminação pública, a contratação de uma empresa espec i |z:

nistração em relação à

^oresenta como a

I l||ua dade deIhorii

tl. .ill
solução mais adequada, técnica e economicamente viável para garantir a
vida da comunidade local e a segurança de seus cidadãos. ..ili '■ I'

1—

QUANTITATIVOS E VALORES2—

I■I'

IÍK
Unidade Quant.Descrição

1 - Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Públlcilj
no Município

Item

‘*l| !● 0,00SERVIÇOS1

Valor Total

'llllli1.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

)
'MUUií''

i
A contrataçao nao sera parcelát^

A contratação não á parcemla porque '3

necessidade urgente e a | ^ante l Ia garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos de São João
dos Patos. Parcj 1 o proce bdecorl efação poderia gerar atrasos na execução dos serviços, o que
seria prejudicia 1 a comJi ade. Poi jànto, é mais eficiente e prático realizar a contratação de
forma integral, gal nt«| Io a ráp B f]çsolução do problema identificado.

I

li:
^ Isenção eficiente da iluminação pública é uma

h..

ú
RESULTADOS PRETENDIDOSoOo

●'H ●●II

e uma empresa para manutenção da iluminação pública, a Prefeitura de São JoãoCom a contrataçq d
dos Patos pretenae'obter os seguintes resultados econômicos e de melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis:

- Redução de custos com a manutenção da iluminação pública, já que a empresa contratada será
responsável por realizar os serviços de forma mais eficiente e com menor desperdício de materiais.
- Melhor utilização dos recursos humanos, pois a empresa terá profissionais especializados para
realizar os serviços, garantindo maior qualidade e rapidez na execução das atividades.

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0001*33
Avenida Getullo Vargas, n> 135, Centro, São Joio dos Patos, Maranhão, Brasil
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- A diminuição de problemas relacionados à falta de iluminação, como acidentes e crimes, resu

um uso mais eficiente dos recursos financeiros, evitando gastos extras com reparos emergenciais e

possíveis indenizações.

em

Com esses resultados esperados, a Prefeitura poderá otimizar seus recursos, garantir a segurança e

bem-estar dos cidadãos, além de aumentar a satisfação da população com os serviços públicos
oferecidos.

V—●

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

^ - Elaboração de um termo de referência detalhado, cot |j odas as espel :ações técnicas do
serviço a ser contratado;

- Realização de estudo de viabilidade econômic^
contratação;

●I

a verificar ê | Btentabilic ade financeira da
I*

- Confecção de um piano de fiscalização ei| ^tão contratua | jterminando responsabilidades, prazos
e critérios de avaliação do serviço prestado

●l| u
- Capacitação dos servidores responsas pe
legislação vigente e procedimentos de aco

:alização lòm treinamentos específicos sobre
üntrato.

|nhan*W(|tt||fj(Í|●I

!●-I.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

●ir

'1

ptar oü |òs serviços antes da solução escolhida porque a manutenção da
bode ser realizada diretamente, sem depender de outras contratações,

de s implementada de forma independente, sem a necessidade de
u interdependentes. As possíveis contratações necessárias poderiam incluir
I' elétrico, prestadores de serviço de manutenção elétrica e empresas

estão de projetos de iluminação urbana.

Não ha necessidac

I
e c

ilunt^j hi^lcida
A so ll|£ Itahjda
contrata^ & correias
fornecedorél tíe ma e

especializadas^ |||| e
'^il IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da manutenção da iluminação pública em São João dos Patos podem
incluir o uso excessivo de recursos naturais, como energia elétrica, e a geração de resíduos

provenientes das atividades de manutenção. Para mitigar esses impactos, é recomendável adotar
medidas que visem ao baixo consumo de energia, como a utilização de lâmpadas de LED mais

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
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eficientes, e a implementação de práticas de logística reversa para

equipamentos obsoletos e materiais recicláveis. Essas medidas ajudarão a reduzir o impacto ambiental
das atividades de manutenção da iluminação pública e contribuirão para a sustentabilidade do

município.

CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui ref^ ^ii
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

é PLENAMENTE VIÁVEL

viável e tecnicamente

imtea ação em questão

11’

.i de XXXXXX de 2024os Patos - MA

'I

Lourdesjj ||7lla Mendes Cava nte
Secretária M c pai de Admini? cão

II
»

●I

ll

!»●

4
|i'

"illl
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisltante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
LLÜ

0^0<-Qs: Equipe de Planejamento

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
|i^'

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada em^^j mutenção
.© ação públiade I

I'

1
de planejamento, organização e controle

bo do planejamento da contratação, da

0 presente gerenciamento de riscos rm

dos recursos relacionados aos riscos que possa^
seleção do fornecedor e da gestão contK bel.

0 Mapa de Gerenciamento de Riscoq]
na compreensão da natureza e determinação

suas probabilidades que pos

pretendidos com a soluç
Para cada risco*

e impacto caso o

registro e o acort

Para estim

de Risc^os doTCU.

ite ações contii

bmprometer o

p análise dos principais riscos, consistindo

;orresponde à combinação do impacto e de

dade da contratação, bem como o alcance dos resultados

üii
fitém é

|l
iniu-se: a probaoilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

:s preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

■|||amento dos riscos.
lUtilizoij-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

li'
ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

PESOPROBABILIDADE

●M|
1Muito B:

nstâncias indica essa possibilidade.

ra. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 2Baixa
cunstâncias pouco indicam essa possibilidade,

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.	

5Média

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 8Alta
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 10Muito Alta
indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de São Jo3o dos Patos-MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, ns 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
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^. .. . t ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

^ESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO ■:

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informaçlo/comunicação/divulBaçlo ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãa Ih,,

f «1
8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irrevers 10

1- II'

..llí

MATRIZ DE RISCO I"

' RISCO MÉDIO ' RISCO MÉDIO i RISCO ALTO II RISCO EXTUEMO RISCO EXTOEMOMUITO ALTO

I
RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO I RISCO EXTREMORISCO ALTOALTO I

RISCO MÉDIO i RISCO ALTORISCO MÉDIO RISCO ALTOMÉDIO RISCO BAIXO

O

b
RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO . RISCO MÉDIO1< : RISCO BAIXOBAIXO

O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

■■ 1

I hX do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
sucesBo da licitação e a boa execução contratual.

●‘I ndimeri ao ii

que pcn

I

Risco Alto - Atraso na execução dos serviços

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Possível Interrupção no serviço de Iluminação pública

Ações Preventivas

Definição clara de prazos no contrato

Responsável

Monitoramento constante do andamento dos serviços

ResponsávelAções de Contingência

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA 1 CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, n« 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
sãojoaodospatos. ma.gov.br
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Possibilidade de acionar empresa de manutenção de emergência

Revisão do cronograma de execução

Risco Médio ● Falha na garantia dos serviços prestados

Etapa

Seleção do Fornecedor

ProbabilidadeImpacto

Médio Baixa

Dano

Necessidade de retrabalho e custos adicionais

Ações Preventivas

Análise minuciosa do histórico da empresa

Responsável

Inclusão de cláusulas de garantia no contrato

Ações de Contingência

Buscar outra empresa para cobrir garantia

Negociação de termos adicionais com a empresa atual

Responsável
■UlIJ.|P'

.!( l
um.1111 'iiiiii.

Risco Alto - Não cumprimento das normas de segurança

Etapa

Gestão Contratual

ProbabilidadeImpacto

●'‘llllh. Alta

Dano

Riscos de acidentes e penalidades legais

Ações Preventivas

Incluir cláusulas especificas de segurança no coiji^^ato 		
Realizar auditorias de conformidade periodicamJHj jj|^^
Ações de Contingência

Paralisação imediata dos serviços ^ ||

Acionar órgãos reguladores para fisi^^|^&*lll|||j||
"■ mili.

%●

"lIllIlK<i)i.

Responsável

À
Responsável

lllllllllh.
"●Mlllljl''m I

'I

l

ataçãd jjempresa especializada em manutenção de iluminação públicaETP n2 17 2024-

I* São João dos Patos - MA, XX de XXXXXX de 2024

I

Lourdes Kar/lla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
!i*

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0OOX-33
Avenida Getulío Vargas, n» 135, Centro, Slo João dos Patos, Maranhão, Brasil
sãojoaodospatos.ma.gov.br
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Parecer Jurídico n® 053/2024

Processo Administrativo 150701/2024

Concorrência n® 009/2024

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS ■ MA.

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA. LEI FEDERAL N« 14.133/2021. OBSERVÂNCIA DAS

NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO CERTAME.

PARECER JURÍDICO

1. DA REL^IIÜÕ

Vem ao exame da Procuradoria Geral do Município os autos do Processo

Administrativo n^ 010403/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para futura e

eventual prestação de serviços de manutenção de iluminação pública, por meio da

Concorrência Eletrônica n° 008/2024, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa

ABERTO/FECHADO, nos termos da Lei n» 14.133/2021 e demais exigências estabelecidas

no edital.

O certame se procederá na modalidade CONCORRÊNCIA para contratação

de empresa para futura e eventual prestação de serviços de manutenção de iluminação

pública no Município de São João dos Patos - MA.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes

documentos: solicitação do Setor Demandante, Memorial Descritivo, Orçamento, Projeto de

Execução, Planilha Orçamentaria, Termo de Abertura e Autuação, Autorização da Secretaria

requisitante. Minuta do Edital e seus anexos.

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação

do serviço em questão, poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo,

mediante regular e adequado certame licitatório, cujo fator preponderante será a "proposta

mais vantajosa para a administração, qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfizer

todas as exigências do edital”.

Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a

Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pela contratada,

cuja escolha recairá naquela que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração.

Desta forma, opta-se pela utilização do CONCORRÊNCIA em sua modalidade

ELETRÔNICO com o objetivo maior de atender os dispositivos legais já citados e de

salvaguardar os interesses econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus

anexos.

Vale ressaltar que os preços estimados do objeto a serem contratados

através da presente licitação, não se mostra tarefa responsável a este órgão de

assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

Eis 0 relatório do pedido, em apertada síntese. Passo a opinar.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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2. DOS FUNDAMENTOS JUBDICOS

2.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

0 certame pretende a contratação de empresa para futura e eventual

prestação de serviços de manutenção de iluminação pública no Município de São João dos

Patos - MA, através da modalidade Concorrência Eletrônica com critério de julgamento

Menor Preço Global.

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6-, inciso

XXXVIII. da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para

contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério

de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto; (G.N)

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoa jurídica, visto que é a

modalidade licitatória utilizada para as contratações de bens e serviços especiais e de obras

e serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações, o que de fato se

observa na modalidade escolhida.

2“2TDÃ fase PREf ARAT®RIA DO CERTAME

●jyjCNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaoJoaodospatos@yahoo.com.br
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Sobre a Lei 14.133/2021, dispõe o arL 18^ sobre os requisitos da fase

preparatória do certame:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso:

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação:

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br



FULHA N*.

N* PROC.,
r '

SAO JOAO

DOS PATOS

jjoksM»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojoaodospatos.ma.gov.br

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de

empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

0 Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa

do planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se

conclua pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma correta,

0 ETP pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente,

economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira adequada, às

necessidades do órgão ou entidade.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do

Estudo Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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sendo a regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o

parágrafo 3° da Nova Lei de Licitações:

§ 3-. Em se tratando de estudo técnico preliminar para

contratação de obras e serviços comuns de engenharia,

se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos.

Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da

presença do ETP, existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente.

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos

requisitos legais.

Z.3. dajéHUBda minutado edital, do contrato e seus anexos

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos

pela norma pertinente, onde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias e - Extrato de Execução

do Plano de Ações Articuladas- PAR, incluso no processotem indicação do objeto de forma

precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, e a justificativa.

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega,

e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidadedas minutas, ressalvando,portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmenteno tocante a prazos e atos

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
/'J



Nr

N' pRoe—

^l»ri
\ iM ( ' I

L-Cs.l‘
SAO JOAO
DOS PATOS

urticef0

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojoaodospatos.ma.gov.br

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente

contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos

bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Como é cediço, a Lei Complementar n- 123/2006 e Lei Complementar

147/2014, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito

da administração pública Federal, Estadual e Municipal.

Compulsando os autos, verifiquei que o processo veio instruído com a

Solicitação de Serviços, Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovado pela

autoridade competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o

objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado para

caracterizar o bem ou o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no Artigo IS^

e seguintes, da Lei n^ 14/133/2021.

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, em uma análise superficial, o

instrumento convocatório não possui cláusulas restritivas à competição, posto que, como

condição para participar do certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação

previstos nos Artigos 62 e seguintes da Lei Federal n® 14.133/21.

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos

de habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez que,

as exigências habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter

sido permitido o estabelecimentode cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter

competitivo,de modo que, as comprovaçõesdos requisitosde habilitação restringiram-se

apenas ao necessáriopara o cumprimentodo objeto licitado.

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida

nas prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato previu

também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei n^ 14.133/21, em especial, no que

tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas ^e

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219
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definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com

os mandamentos legais previstos nos Artigos 89 e seguintes, da Lei n^ 14.133/21.

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constata-se

que as mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na

Lei n® 14.133/21, em face da ausência de condições ou requisitos que possam comprometer

ou frustrar a licitude e a competividade do certame.

2.3. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP .

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio

eletrônico oficial destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por

esta Lei; II - realização afcultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo

174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por

disposição expressa normativa, para todos os entes federados.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n^ 14.133/2021, o

veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a

ser 0 Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras

referências, dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos

licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será

realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”.

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCPJ é condição indispensável para a eficácia

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: I -

20 [vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 10 (dez)

dias úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os

contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia

a partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos

prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo,

sob pena de nulidade.

Referidas normas podem induzir a 2 conclusões

distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação

implica a busca do melhor significado, dentre os vários

possíveis, de um determinado texto normativo”.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,

cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz,

podendo ser utilizada no caso concreto.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3^, da Lei n® 14.133, de 2021.

3J lO

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma j
estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniênciaO^

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 1
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oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico

administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações

prestadas, com fulcro nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei Federal N^. 14.133/21.

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas

no Edital e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 14.133 de

1° de abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria.

Assim, recomendo a aprovaçao das Minutas, ora analisadas e, opino

favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

É, em síntese, o PARECER. Salvo melhor juízo

Sâo João do Patos - MA, 09 de agosto de 2024.

Maykon Silya de Sousa

Procurador Municipal

OAB/MA 14.924

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERODA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A

Comissão Permanente de Contratação

Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa para a futtira e eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município.

Senhora Agente de Contratação,

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO,
DO TIPO MENOR PREÇO, GLOBAL, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número,
para o referido CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA originado deste processo.

São João dos Patos- MA, em 12 de agosto de 2024.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

www.saojoaodaspatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



PROC.. ■.Ç") O / J ic-1^.●'í.

p.*>C ?|l t t» *. p J

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS'At

unicef«6í

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADEDE LICITAÇÃO

A

Sr^. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração.
Nesta

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Municipio.

Senhora Secretária,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação^pretendida,
atribui-se ao procedimento o seguinte número: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
009/2024 com o objetivo de Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços
de Manutenção de Iluminação Pública no Município, a qual será regida pelo ato convocatório a
seguir.

São João dos Patos/MA, em 12 de agosto de 2024.

f../9

Gílvana Noicto Áraújo Corrêa^
Agentede Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 150701/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N° 009/2024

Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para a futura e

eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Púbiica no

Municipio.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 2.240.471,16 (dois milhões,

duzentos e quarenta mil, quatrocentos e
setenta e

um reais e dezesseis centavos).

Data da Abertura: 30 de agosto de 2024.

www.saojoaodospat03.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, SSo Joâo dos Patos/MA



folha n*

N’ PROC.

C!"

PRCPCITVPA Dl

'^r ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

uniccftt
..0*> IS)>0.'

Processo Administrativo n° 150701/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA; 30/08/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 009/2024

LICfTACAO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico

para conhecimento dos interessados que no dia 30 de agosto de 2024, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente Contratação, que está localizada no Prédio da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n®
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado; BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: httos://www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço;
www.comprassaoloaodospatosma.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 15 de agosto de 2024, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos)
do dia 30 de agosto de 2024.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 30 de agosto de 2024, horário de Brasflia-DF

Local: www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

DA PARTICIPAÇÃO:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados, que
atendam ao Edital e suas condições.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
da plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.compra88aoloaodosDato8ma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o mesmo será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Agente de
Contratação em contrário.

1 ● DO OBJETO

1.1 0 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública
no Município, sob demanda, de conformidade com as quantidades e especificações contidas no
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA e ANEXO II - PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura
Ata de Registro de Preços - ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA, PROJETO BÁSIO e minuta de Ata de
Registro de Preços, constante neste Edital.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGAO GERENCIADOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser
exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do lícitador.

2.1.3. ÒRGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo Joâo dos Patos/MA
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3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA,
através do site: www.comprassaoloaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA - licitações no endereço eletrônico: www.compra8saoioaodospato8ma.com.br
acesso "Seja um fornecedor".

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.comprassaoloaodo8patosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, ímediatamente, a correção ou a alteração dos
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaoloaodospatosma .com.br )
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.compra8saoloaodo8patosma.cQm.br

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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3.9 A participação do iicitante se dará diretamente pelo site;
www.comDrassaoloaodosDatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habiiitação previstas
neste edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico impiica a responsabilização
iegal peios atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.11. 0 acesso do operador à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para efeito de encaminhamento
de proposta de preço e de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa da PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do
MUNICiPlO DE SAO JOÃO DOS PATOS, através do site:
www.comDrassaoloaodosDatosma.com.br

3.13. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de SAO JOAO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site:
www.comDrassaoloaodosDatosma.com.br

3.14. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.15. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio: www.comDra8saoioaodosDatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por melo
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaoioaodospatosma.com. br, acessando o site

através seu seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3. 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste editai. 0 licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances,retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinicio somente após
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a
Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

4.8. 0 andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico:
www.comDrassaoioaodospatosma.com.br , que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaoloaodospatosma.com.br;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail; boletos@gmcontato.com.br

*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. .

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sáo Joáo dos Patos/MA
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5 ● DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

5.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de
atividade seja compativei com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço;
www.comDrassaoloaodosoatosma.com.br .

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do
município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
www.comDrassaoloaodosDatosma.com.br até o horário fixado no edital para inscrição e
cadastramento.

endereço:no

5.3 0 licitante responsabíliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5.5 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n” 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n“ 147/20214 e do Decreto n.“ 8.538, de 2015.

5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar n.® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/20214.

5.8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eie reiacíonados;

5.9.3 empresa, isoiadamente ou em consórcio, responsável peia eiaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da quai o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários:

5.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.9.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n°
14.133.de 2021.

5.9.12 O impedimento de que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

www.saoJoaodGspaIos.ma.gov.Dr
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5.9.15 - O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9.16- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
Internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.9.17 - A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.10. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante
assinalara "sim" ou "nao" em campo proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes
declarações:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

a)

49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
a assínalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

b)

Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assínalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

c)

d) Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;

e)

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada deforma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n" 2. de 16 de setembro de 2009.

Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

f)

g)

h)

i)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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j) Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sançfies previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:
https://www.comDra88aoloaodo8Datosma.com.br/

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
0 disposto Neste Edital.

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
QUE:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição:

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Hl do art, 5° da Constituição Federal:

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.5 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
SS 1'^ ao 3'> do art. 4^ da Lei n.” 14.133. de 2021.

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6A ou 6^ sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras;

a) A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13 O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

wvm.saojoaodospatos.ma.gov.br
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controle externo e interno.

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo iicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo onus decorrente da perda
de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.17 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

6.20. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e
inciusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital ejá apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6.22. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

6.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.25. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.26. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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interessados, das condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possivel,
sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

6.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e tera reinicio somente Após
reagendamento/comunicação expressa aos participates via "chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

6.29 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de
Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletrônico:
www.comDras8aoloaodospatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
que veiculará avisos, convocações,

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

através do no sitio7.1 O licitante deverá enviar sua proposta
www.comprassaoloaodospatosma.com.br mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do Município;

7.1.1. Valor unitário e total (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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de sua apresentação.

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.10. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico,
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.12. Caso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveríam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, aaescido
dos respectivos encargos.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com a Agente de
Contratação, sob sua inteira responsabilidade.

7.16, Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

7.17. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exciusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamento

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

6.8.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificando
motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de
Contratação.

8.8.3. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, a Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e os horários previstos para o inicio da oferta de
lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, a Agente de Contratação dará inicio à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada
lance.

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01 mOOs (um
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. A Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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automático, conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de

negociação, a íinha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.'

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5,8 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa de lances.

8.8.S.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
Imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que estiver completa, incorreta ou nao atenda
aos quantitativos e especificações do objeto.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela Agente de Contratação,
sendo que somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

I

i

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaior

consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site
www.comprassaoloaodo8pat08ma.com.br que poderá ter variação do valor citado, conforme
o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pela Agente de Contratação;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

www.saojoaoclospatos.ma.gov.br
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valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras do Município no endereço: www.compras8aoloaodosDato8ma.com.br ,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pela Agente de
Contratação aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
Junto â Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5®/o (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

www.8aojoaodospato8.ma.gov.br
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8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances fínals da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo à classificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferenclalmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta lei;
Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confomne orientações dos
órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por;
Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade
da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize;
Empresas brasileiras;
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei n® 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

b)

c)

d)

e)

f)

g)
h)
i)

8.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com defíciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.39.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

8.40. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.41 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa.
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admitir o reinicio da etapa de lances.

8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.43 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão n® 1455/2018-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço maniíestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9,7 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Conforme a lei N® 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4® onde diz que “No caso de obras
e serviços de engenharia, serão consideradas ínexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração", o que
desclassifica a empresa.

9.10 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no
"chaVa nova data e horário para a sua continuidade.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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9.11 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtendo de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.12 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar a
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificara a
habilitação do licitante, obsen/ado o disposto neste Edital.

9.16 A NAO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

10-DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, confome previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf, "doe”, “xls".“png” ou “jpg", observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br.

10.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.4 A relação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO dos licitantes está disposta no
ANEXO III do Edital - EXlGENCIAS DE HABILITAÇÃO, sendo necessários o envio dos mesmo,
sob pena de INABILITAÇÃO do licitante.

10.5 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.5.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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digital, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme
o caso e decisão da Pregoeira, contado da solicitação do Pregoeira.

10.5.2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO; o prazo para envio da HABILITAÇAO poderá ser
ser prorrogado por igual período, nas seguintes situações:

10.5.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou

10.5.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para ò envio dos documentos exigidos.

10.5.3 ● Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
vencedor:

10.5.4. - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso
a ser julgado, sendo obrigação da licitante a juntada e envio dos documenos.

10.5.5. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

10.5.6. - Complementaçâo de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

10.5.6.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.6. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado:

10.7. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital

10.8. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao Impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.10. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665^00, SSo Joâo dos Patos/MA
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10.11. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12. - A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nosubitem anterior acarretara
a inabilitaçâo do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14. - Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n* 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.16. - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando
as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, alem da aplicação das sanções cabiveis.

10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.20. - Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo

www.saojoaoUospalos.ma.gov.br
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de até 24 (vinte e quatro) horas e mínino de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

b) Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em
conformidade com o anexo do projeto básico deste Edital;

o) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

d) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for 0 caso.

11.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada obedecendo o projeto básico, devendo ser
enviado os seguinte documentos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:

11.2.1 - Planilha Orçamentária;

11.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

11.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.2.4 - Encargos Sociais (ES);

11,2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

11.3 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste item acan-etará na
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Agente de Contratação informará aos
licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio
disponibilizado no sistema: httD8://www.comprassaoloaodo8pat08ma .com.br/

12.2 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela Agente de Contratação observará
0 disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.3 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

12.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.

12.4.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
cadastramento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas.

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recomda até que sobrevenha decisão fínal da autoridade competente.

12.9 Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento a Agente de Contratação
nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do
recurso,

12.10 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.11 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. Intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sitio, httDs://www.comprassaoloaodosDatosma.com.b r/ , opção RECURSO,
obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer.

12.10. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A faita de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito e a Agente de Contratação estará autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13 ● DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica. Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1’ da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances,

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site www.comDrassaoloaodo8patosma.com.br . sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
0 processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologara licitação, conforme estabelece o inciso IVdo art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

14.2. Na ausência de recurso, caberá aa Agente de Contratação encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e homologação.

14.3.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Depois de homologado o resultado desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento
contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 Alternativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
forma digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail
da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece
0 § 4® do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.5 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da assinatura do contrato.

16.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

16.3. Sob pena de preclusâo, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA
antes do advento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de
prorrogação contratual ou do encerramento da vigência da ata.

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔMiCO-FlNANCEIRO

16.4.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n® 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o
equilíbrio econômico-financelro da ata de registro de preços.

16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

17 ■ DO PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

18.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições:

www.saoloaodospatos.ma.gov.br
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18.2.1. Emitir mensalmente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos

subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Õigão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilldade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato;

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais;

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas.

19 - ACEITAÇÃO DO OBJETO:

19.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues.

18.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
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18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Iermo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a quaiidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou complementaçâo de quantitativos imediatamente, e totalmente
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável.

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos

preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

19.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

20 - DA SUBCQNTRATAÇÃO:

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21 -DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA;

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOAO DOS PATOS/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
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os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.

21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de
acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de
1990);

21.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da
vencedora: '

21.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

21.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

21,8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
especifica;

21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.10. Respqnsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciáriosi fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

22.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA;

22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

22.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital.

22.4. Promover por meio de servidor (es) especíalmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

22.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

22.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatáría/contratada possa prestar os serviços a contento;

22.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo I;

22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aplicar as penalidades por descumprímento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato;

22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

22.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos serviços.

24 - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEtl^

24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

24.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

25 ■ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

25.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

25.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

25.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

25.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;
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25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos doart. 5® da Lei n® 12.846,
de 1 ® de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

25.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma;

25.2.2.1 Multa de Mora;

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5®/o (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora ifxa de 10®/o.(dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

25.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2®/o (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços,

b) Quando a Contratada der causa á rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20®/o (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO;

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado.

26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

27.1. Esta licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para
Registro de Preços, pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da
Administração Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com
a necessidade desta de cada órgão. Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de
Preços, a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens
comuns e suas respectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem
dando falta de materiais/bens comuns para manutenção.

27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal.

27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor especifico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
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por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil.

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

24.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

24.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

24.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

29.1, Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano.

29.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
órgãos competentes.

30 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

31.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo
site do Portal de Compras do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comDra8saoioaodospatosma.com.br

31.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao úttimo
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a
data ifxada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço;
www.compras8aojoaodospatosma.com.br

31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

31.5 Caberá aa Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da
data de recebimento da impugnação.

31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

31.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

31.7 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

31.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

31.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sitio www.comDras8aoloaodos patosma.com.br

31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 ● PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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lli. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

33 - DAS DISPOSICOES GERAIS

33.1 - Da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.

33.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

33.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33,9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar esta
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçâo do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo Joâo dos Patos/MA
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a) A anulação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA induz à extinção do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pela Agente de Contratação.

33.12 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão
o horário de Brasilia - DF.

33.13 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica. mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.

33.14 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

33.16. A Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria Jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

33.18 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33.19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital

33.20. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA,
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços.

33.21, O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.22. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.24. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril

de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis.

33.25 O Edital está disponibilizado, na Integra no Portal de Transparência do Município no
endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: ht1ps://www.gov.br/pncp/pt- br, no Portla de Compras do
Município no endereço: https://www.comprassaoioaodospatosma.com. br/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2*
a 6®, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda
pelo telefone: +55 99 8433-5116.

'34 - DOS ANÈXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Projeto Básico dos serviços

ANEXO III - Documentos de HABILITAÇAO

ANEXO IV- Declarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final

ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO X- Modelo de declaração de conhecimento do local da obra

ANEXO XI - Modelo de declaração indicação de responsável técnico.

ANEXO XII - Estudo Técnico Preliminar - ETP

ANEXO XIII- Mapa De Risco

www.saojoaodospatos.nia.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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SAO JOAO DOS PATOS/MA. 13 de agosto de 2024.

Lourdes Karyll^énâes^avalcante
Secretária Municipal de Administração
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para a
futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Municipio,
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR; Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades Inferiores àquelas
indicadas neste Tenno de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo TOTAL.

1.5. O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
valor unitário do item, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência:

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
utilizandose como critério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL".

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do arf. 6° da
Lei Federal n° 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N“ 147/2014, conforme o caso^	

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no Município de São
João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. A iluminação
pública desempenha um papel fundamental na garantia da segurança e bem-estar dos cidadãos,
uma vez que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a valorização do
espaço urbano. Além disso, o acesso a uma Iluminação adequada é um direito básico de todos
os cidadãos e é essencial para promover a sensação de segurança nas ruas durante a noite,
dificultando a ação de criminosos e permitindo que a população desfrute dos espaços públicos
mesmo após o anoitecer.

5.2 A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuízos tanto para a população quanto para a
gestão pública, Impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos espaços
públicos. Portanto, a contratação de uma empresa especializada se faz necessária para garantir
a operaclonalldade do sistema de iluminação pública no município.

5.3 Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporciona maior agilidade e eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em que
permite à gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação
técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria significativa na
manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior qualidade e durabilidade.

5.4 Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o
termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender ás necessidades da
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Jo3o dos Patos/MA
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5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.8. Justifica se por não ser possivel definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei n® 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
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8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, além das obrigações previstas na Lei n“ 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, as
obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciãrias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de 2021);
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8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.® 14,133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo compiementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos
adicionais.

9.2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma:

9.2,1 - Planilha Orçamentária:

9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba:

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI):

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);

9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.
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10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) prazo de validade:
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade Junto á Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do ari. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n* 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

12 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadaseas nonnas da Lei n® 14.133, de 2021, ecada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalizado, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no oontrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ooorrênoias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.180 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
0 aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 (doze) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece 0 art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço:

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5“ da Lei n“ 12.846
de 1 ° de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado:

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

15.2.2 muita a ser aplicada da seguinte forma:

15,2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado;

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorizaçâo
Fornecimento/Ata de Registro
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de Preços,

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judiciaimente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo oconer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anteriores.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços confonne demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão

www.saojoaoclospatos.ma.gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratado, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electrónica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencía;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da
Lei Federal n® 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

www.saoloaodospatos.ma.gov.br
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18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

19.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de efto superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ciassificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
canceiamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de sAo JOAO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprlmento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS;

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1 “ (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n« 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerencíadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

24 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

25 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

26.1 A presente aquisição está n está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao
exercício de 2024, sob o código:

DFD n®: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

26 ■ ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

27.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 2.240.471,16 (dois milhões, duzentos
e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e dezesseis centavos).

28 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

28.1 O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme a necessidade dos

serviços, podendo ser prorrogado.

29 - DESCRIÇÃO E VALORES

R$ ToUlLOTE Descrição Prazo

Contratação de empresa para a futura e eventual
prestação de serviços de Manutenção de
Iluminação Pública no Município

R$ R$

2.240.471,16
UNICO 12 meses

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665^00, Sao Joâo dos Patos/MA
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s
e CAU o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77;

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor:

Obter junto ao INSS 0 Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.® 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como 0
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.® 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm*

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalaçao de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm*

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de

energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/1 kv Multiplexados 1x1x16 + 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexoes elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA 4 AWG

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. GeÜlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolte sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvani2^do, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4-CHP Diurno.
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF_06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares '

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares
i

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,

equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção contínua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e ás
especificações técnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativas e necessidades de todas as
partes interessadas.
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PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

. ►.f.ü f)0

RESUMO GERAL

Peso
TotalItem Descrição

R$ 68,02
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

108.328.98 %t

R$ 22,80
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

42.664,15 %

R$ 19,18
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

85.612.80 %

R$cento e oitenta e seis mii, setecentos e cinco reais e noventa e

três centavos		

Total

Mensal 186.706,93

R$dois miihêes, duzentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e
um reais e dezesseis centavos	

Total 12

meses 2.240.471,16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI; 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114.08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Und QuanLItem Descrição

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Armação secundána 1 estribo

Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2

1

10,01.1 un
ESTIMATIVA

10,0-1,2 un
ESTIMATIVA

UN 100,0BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO1.3
ESTIMATIVA

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

UN 60,01.4
ESTIMATIVA

60,01.5 Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x 1,00 m

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x1500mm Dl
ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000mm OI
ou similar

un
ESTIMATIVA

10.01.6 un
ESTIMATIVA

10,01.7 un
ESTIMATIVA

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x3000mm OI
ou similar

10,01.8 un
ESTIMATIVA

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 M 100,01,9 ESTIMATIVA
MM2

150,0MCABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 ESTIMATIVA1.10

150.0Cabo de alumínio 0,6/lkv muttiplexados 1x1x16 +16mm* m
ESTIMATIVA1,11

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO PÚBLICA PÇ 4,0 ESTIMATIVA1,12

60,0Conector perfuração 25-95/2 95 mm un
ESTIMATIVA1.13

60,0Conector amp verm/bran - 444033-1

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 20 M

un
ESTIMATIVA1.14

UN 15,0 ESTIMATIVA1.15

UN 10,0Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm ESTIMATIVA1.16

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
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UN 10,0Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG

LÂMPADA BULBO LED 40W

ESTIMATIVA1.17

und 80,0 ESTIMATIVA1.18

80,0^Lâmpada led 50w de potâncla, luz branca bivolt, marca LLum ou similar un
ESTIMATIVA1.19

LÂMPADA BULBO LED 50W UND 80,0
ESTIMATIVA1.19

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180
W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO
OU EQUIV

UN 20,0
ESTIMATIVA1.20

UN 30,0
ESTIMATIVA1.21

UN 20,0
ESTIMATIVA1.22

UN 60,0
ESTIMATIVA1,23

Parafuso máquina 16 x 300mm 60,0un
ESTIMATIVA1.24

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 01 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 60,3mm externo, da Induspar ou similar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP02, Un 10,0
da AMES ILUMINAÇÃO ou sumllar

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 03 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03, Un 10,0
da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

UN 10,0
1.25 ESTIMATIVA

UN 100,01,26 ESTIMATIVA

10,0un
1.27 ESTIMATIVA

1,28 ESTIMATIVA

1.29 ESTIMATIVA

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminária,
encaixe emposte com topo de 0 de 48mnV60,3mm externo, Codigo SUP04, Un 10,0
da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

, SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE
DUPLA, 4X4 -CHP DIURNO, AF_11/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÃXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_O6/2014

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS

; COMPLEMENTARES
' ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESTIMATIVA1.30

2

2.1 CHP 160,0
ESTIMATIVA

CHP 55,02.2
ESTIMATIVA

3

H 120,03.1
ESTIMATIVA

H 120,03.2
ESTIMATIVA

AUXILIAR DÊ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,03,3
ESTIMATIVA

3.4 I ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0
ESTIMATIVA

H 120,0ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.5 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNlCfPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36.01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71,35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

SÃO JOÃO
DOS PATOS

GCV» “HO 00 PO«'

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor

UnKcom
Valor

UnK

Paao
TotalItam Código Banco Daacrtclo Und Quant

(%)
BDI

R$ U,02SERVIÇOS DE lUTERlAIS DE
IIUMIHACAO PCIBUC*

Armação aacundária 1 estribo

1
10S.928.88 %

R» R$ R$ 0,20
ORSE1.1 204 10un

%27,82 37,83 378,30

R3 0,03Alça prelormafla para cabo multiplex 16 R$ RS
1.2 2670 ORSE 10un

4,10 5,57 55,70 %mm2

RS RS RS 1,54BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO
1.3 00039360 SINAPI UN 100

2.682,00 %21,19 29,62

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27,

PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

R$ RS RS 0,31
1.4 00012294 SINAPI UN 60

%7,16 9,73 583,80

RS RS RS 1.74Braço rato pata luminária pública padrão
enemiaa 1 x 1,00 m

1.5 298 ORSE 60un
%39,70 53.99 3239,40

RS RS RS 1,43Braço Curvo am Aço Galvaniado a Fogo,
com aapatada48x1500mm Dl ou aimilar

ORSE 101.6 13814 un
%196,90 267,60 2.678,00

RS RS RS 1.88Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo,
com aapata de 48x200Qmm OI ou dmllar

1.7 ORSE 1013800 un
3.501,00 %257,41 350,10

RS RS RS 2,76Braço Curvo am Aço Galvanizado a Fogo,
com aapata da 48x3000mm Dl ou almilar

1.6 13801 ORSE 10un
H380,97 518,15 5.181.50

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMABWF-B, 1 CONDUTIW,
450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0,25
M 1001.9 00000981 SINAPI

463,00 %3,41 4,63

RS RS 0,41CABO REXIVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 1,5 MM2

RS
M ISO00034602 SINAPI

772,50 %3,79 5,151.10

RS RS 0,60Cabo da alurranio 0,6/lkv mulUplaxados
1x1x16 ♦16mm*

RS
ISO2633 ORSE m

1.123,50 %5,51 7,49111

CHAVE OE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

RS RS RS 5,72
PÇ 4P0013 Próprio 10,686,48 %1.964.65 2.672,121.12

RS 0,43RS RS
ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm 602637 un

807.60 %9,90 13,461.13

0,45RS RS RS
602634 ORSE Conector amp verm/bran - 444033-1 un

832,20 %10,20 13 871 14

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X
RS RS 0,14RS

UN 1500020111 SINAPI %17,68 265,2013,001-15
20 M

RS RS 0,04RSlaolador roldana em porcelana de 72 x 72 UN 10CPOS/CDMU %5,87 7,98 79,801.16 P.19.000.091389 mm

RS 0,05RS RSLaço pre-formado de topo para cabo CA 4
AV/G

UN 10CPOS/CDHU %9,31 93,106,85P.15.000.0495601.17

RS RS 5,59RS
LAMPADA BULBO LED 40W und eoP0014 Próprio %130,55 10.444,0095.991,18

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
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RSLimpada led de potinda, luz branca
Mven. marca LLum ou aimilaf

RS RS 1.84
ORSE13285 80un

3,443.20 %1,19 31.65 43.04i

RS RS RS 5,59LAMPADA aULBO LED 50WPróprioP0015 UND 80
%119 95.99 130.55 10.444.00

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RS RS RS 2,02
00042244 SI MAPI UN 20

%1.20 138,38 189,21 3.784,20

INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 WATE 137 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RS RS RS 7,45
00042243 SINAPI UN 30

483,57 13.907,10 %1.21 340,84

INOX

LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 138 WATE 180 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

RSRS RS 6,71
00042247 SINAPI UN 20

%1.22 460,47 826,28 12.525,60

INOX

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU
EQUIV

RS RSRS 3,82
SINAPI00003798 UN 60

118,72 7.123,201.23 67,29

RS RS 0,86RS
3455 ORSE Parafuao máquina 16 x 300mm 60un

%1,24 19,71 26,80 1,608,00

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

RS RS 0,27RS
SINAPI00002510 UN 10

503,70 %1.25 37,04 50,37

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

RS 2,70RS RS
00002510 SINAPI UN 100

5.037,00 %1.26 37,04 50,37

Suporte de fixaçAo em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixa
emposte com topo de O de 60,3mm
externo, da Induapar ou aimiar

Suporte da ftxaçio em chapa de aço
galvanizado, para 02 luminária, encaixe
empoata com topo de 0 de 48mnV60,3mm

externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINACAO ou aundtar

Suporte da fliaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 03 luminária, encaixe
emposte com topo de Z de 48mnV60,3mm
externo, Codigo SUP03, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar

Suporia defixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária, encaixe
empaste com topo de 0 de 4amnV60,3mm
externo, Codigo SUP04. da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMINAÇÃO PÜBUCA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4
-CHPDIURNO.AF 11/2015

RS RS RS 0,54
13671 ORSE 10un

%1.27 73,70 100,23 1.002,30

RS RS RS 0,62
ORSE13557 Un 10

116,69 , 1.166,90 %1.28 65,80

RS RS RS 0,91
ORSE13558 Un 10

1.692,20 %1,29 124,42 169,22

RS RS 1,09RS
13559 ORSE Un 10

204,25 2.042.50 %1.30 150,18

RS 22,80
2

42,684,15 %

RS 11,58RS RS
SINAPI CHP2.1 92138 160

21.624,00 %98,37 135,15

GUINDAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF_06/2014

RS RS RS 1122
SINAPI2.2 5928 CHP 55

380,73 20.940,15 %279,93

SERVIÇOS DE MÃO OE OBRA DE
ILUMINAÇÃO PÜBUCA

RS 19,18
3

S3BS12.80

RS RS RS 2,04AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

3,1 88252 SINAPI H 120
%23,36 31.77 3.612.40

RS _

41,61

RS 2,67ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS
SINAPI H 1203.2 88284

4 993,20 %30.60

RS RS RS 2.16AUXILIAR OE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
3.3 88247 SINAPI H 120

%24,74 33.64 4.036,80

2.74RS RS RSENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H3.4 90776 120

5.120,40 %31,38 42.67

RS 9.56RS RSENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H3-5 91877 SINAPI 120

17.850.00 %109,37 148,75

RSeanio e oitenta e aeia mil, aetecentoa e dnco reais e noventa e tris
eentavoa

Total Mensal
186.70S.93i

RSdois milh&es, diaentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e um
reais e dezesseis centavos

Total Global 12 meses
2.240471.161

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gatúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: t+tHdlURA MLNaPA. CE S^O Xí^O DOS PATOS ESTADO DO IWFAM-Ão
OBJETO: SBMQOS[E^W^LrTE^Çto[EilJLJM^W55oPLBUCA^ASE[EDO
MLNdRO CE SÃO JQãO DOS PATC6 - MA

DATA BASE: SrW1-MAOB2024, CFSEOV2CD1, CPC6CB2G24

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,06% (HORSTA) E 71.35% (^OSAJSrA)

s™QOS CE ^WJLrTEN5SD DE ILUMfNW^So PCBJCANASHE DO MLNdROCE SÃOJOÃO DOS PATC6 - MA

OOVíaxO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Total Por

Etapa
270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIASitem DescrfçSo

SERVIÇOS DE
MATERIAIS

30 DIAS 60 DIAS 00 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS

100,00%
108.328,98

100,00%

108.328.98

100,00%

108.328,98 108.328,98 108.328,98 108.328,98 106.328.98 108.328,98

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 100.00% 100,00%

108.328,98 108.328,98 108.328.98

100,00%

108.328.98

100,00%

108.328,98
1 DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
TRANSPORTE

100.00%
42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564.15

100,00%

42.564,15

100,00%

42.564,15
2 DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

SERVIÇOS DE
MÃO DE

3 OBRA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

Porcentagem

Custo

Porcentagem
Acumulado

Custo Acumulado

r ^ 5
100,00%
35.812.80

100,00%

35.812,80

100.00%

35.812.80

100.00%

35-812,80 {

100,00%

35.612,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.812.80

100,00%

35.812,60

100,00%

35.812.80

100,00%

35.812.80

100,00%

35.812,80

100,00%

35.612,80
X

s >
o Z

i—J8,37%

186.705,93

8,33%

186.705,93 186.706,93 186.706,93 186.706,93 186.706,93

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

8,33%

186.705,93

6,33%

186.706,93

8,33%

186.705,93
■O

100,00%58,31%

186.706,93 373.411,86 560.117,79 746.823,72 933.529,65 1.120.235,58 1.306.941,51 1.493.647,44 1.680.353,37 1.667.059,30 2.053.766,23 2.240.471,16

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 66,64% 74,97% 83,30% 91,63%49,98% 1

:

www.saojoaodospatos.ma.Qov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

Ví
SAO JOAO
DOS PATOS

(*0 » O.v

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS ■ MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública
COMPOSIÇÃO DO BDI ~

(1 + (AC + R -f S + G))(l + DF)(i + L)
(1-T) *

BDI-

55T" LT-:'íi:iF :TTÍÍ:77gTT'Ti:«

AC = loxa representativa das despesas de tateia
da administratio central;

R »taxa erpresentativa de riscos;

S = taxa representativa de seguitn;	

AC 5,92% 5,92%

R 1,48%

SEGÚkbT IftISõõ '0.26% cTt;7V’i(r

0,51% IG 1,46%0,26% G " taxa representativa de garantias;

DK *■ taxa erpresentativa das despesas
financeiras;DF 1.07%

L " taxa representativa do lucro/remuneração; e
L 8,31%

T * taxa erpresentativa da incidência de
tributos. DESPESA FINANCEIRA LUCROr 13.15%

1,07% I 6,31%

COFINS CPRB

0,65% 3,00% 4,50%5%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N« 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA
' ENCAR6OSK>CUUSSOKtEAMAO0EOBRA

' COM ihsoneraçAorCÓDIGO SEM OESONERAÇAO

DESCIUCAO HORISTA MENSAUSTA HORISTA MENSALISTA

S KK K

jjjiUggmÊÈÊÊm^
■mGRUPO A

20,00» 20.00»Al INSS o.oos 0,00»

1.50H IJOKA2 SESI X.SO» 1.S0W

t.OOK 1,00» 1.00»A3 SENAI 1,0^
0,20» 0.20»0,20» 0,20»A4 INCRA

O.fiO»AS SEBRAE 0,60» 0.60»0,60»

2,S0» 2,SO» I

3.00» r
8,00» :

230»« S»lirtaE«luc<<ao		
A7 Se(uro Contra Acidenies de Trabalho 3.DÕ'»

8,(W»

2.S0K

3,00» 3,00»

84>0»A8 FGTS 8.00» i

1.00» 1.00» 1.00»ASlSECONO I _ 1.00» 1^
: _ 17,80» , 1730»

i

37,80»' 3730»ToUl

BllRepoiiwSemartalRemurterado
62 Feriadot	 	
83[aijxí1io ● Enfermidade

A

GRl^B

I 17.88» I Nâo Incide I
3.9S» i Nio áicide ! 3,95»

17.88» NSo Incide
í

NSo inóde

0.87» 0,66»0,87» 0.66»

U*SaUrlo 8,33» 10,96» 833»64 10,96»

o,os»Ucenca Paternidade o.ce» 0.07»BS 0.07»

0,73» 036»fattMJuTiifícadat 0,73» 0,56»86

Nlo incideNlo incide 1.S0KB7 OiatdeChuvai 	
BS.Auiiio Acidenta de Trabalho

agl Féria* Cotada*	

1,50»

0,11» 0.08»0,03»0,11»

I 11.11» 11.11» 8,45»8.45»

0.03»

i

0.04» I 0.03»B10:SaU>« MaumUade 0.04»	
1 47,22» I

iI

Í.T^X| 18.16»18,16»B| Total t

RE
I 4,55»

041»

I 3,15»
2,61»

3,46»4.55»Cl|AviM) Prévio Indeoliado

ci Aviso Prévio Trabalhado 		
CijFétla* Indenliadas _		
C4;DepòMO Resti*ia Sem Justa Causa

3.46»

D.C^
l

038»0,11»

2/40»

1,39%

2.40»

1,^
3,15»

2,61» '

Cs[mdenbat2o Adicional
Total

0.29»0.38»0.38»

10,80»

0.29»

10,80». 1.22»832»C

; GRUfNSD n'

636»3,23» 17,85»01 Reincidência de GrupoAsobre Grupo B 8,41»

, Reincidência da GrupoA sobra Aviso ,

Prévio

: Trabalhado e Relncldên6adoFGT5

I sobre Aviso
I Prévio Indeniiado

I

i

i

0.29% 0.41» 031»0,38»02 I

I

18,26» 7,17»ToUl 8,79» 332»Dl

TOTAL(A«D»C4D} 114,08»47,70» 71,35»84,61»

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

lO no »ovo

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÃRIOS

Und Qutnt Valer Unit Total2.1 Código Banco Tipooaaericlo

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP
DIURNO. AF 11/2015

CHOR-CUSTOS

horArios de
mAquinas E

equipamentos

Composição 92138 SINAPI CHP 1,0000000 99,37 99,37

motorista de veIculo leve com encargos
COMPLEMENTARES

Composição
Auxiliar

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 30,31 30,3188284 SINAPI

CHOR-CUSTOS

horArios oe
mAquinas e

equipamentos

CHOR-CUSTOS

horArios de
mAquinas e

equipamentos

CHOR - CUSTOS

horArios DE
mAquinas e

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS

horArios DE
mAquinas e

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS

horArios DE
mAquinas e

equipamentos

MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
DEPRECIAÇAO.AF 11/2016

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 12,97 12,9792133 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS.
AF 11/2015

Composição
Auxiliar 92134 SINAF)I H 1,0000000 3,99 3,99

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESB-,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 1,82 1,6292135 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MANUTENÇAO. AF_1 1/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 16,21 16,2192138 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_11/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 34,27 34,2792137 SINAPI

MO com

LS »>

Valor com BDl =>

LS
12,16 22,8210,66

s>s>

Valor do BDl
135,1535.78

M>

Und Quant Valor Unll TotalTipo2.2 Código Banco ; Osscriçto

GUINDAUTO HICAAuLICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 8200 KO, MOMENTO MÁXIMO DE

' CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF 06/2014

CHOR - CUSTOS
HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CHP 1,0000000 279,93 279,93Composição 5928 SINAPI '

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONT/U. 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

Composição
Auxiliar

1,0000000 37,47 37.47H88266 SINAPI

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

1,0000000 27,54 27,54H892S9 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PRCTEITURA 0£

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N' 06.089.668/0001-33
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

! CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
! HORIZONTAL S,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
; TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
JUROS. AF_06;2014

' GÜINOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA '
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

I CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV .
MANUTENÇÃO. AF 06/2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO

, HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
□E CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO

I TOCO PBT 16,000 KG, POTÊNCIA OE 189 CV ●
' MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF 08/2015

SÃO JOÃO
DOS PATOS>●'1 íÀ-

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Compo«lç8o
Auxiliar

H 1,0000000 10,17 10,1789260 SINAPI

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CompoalçAo
Auxiliar

89262 SINAPI ' H 1,0000000 46,84 46,64

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CompoilçSo
Auxiliar

H 1,0000000 4,09 4,0991466 SINAPI

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

I Compoalpfio
Auxiliar

H 1,0000000 153,82 153,6291467 SINAPI

LS MO com

LS=>

MO aem LS
26,9614,00 15,96

s> s>

Valor do BDt
Valor com BDI => 360.73100,60

s>

Valor Unit TotalUnd QuanLCódigo Banco ; Datcriclo

CompoiiçAo 68252 SINAPI

3.1 Tipo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
! ENCARGOS COMPLEMENTARES

' i CURSO OE C/LPAQTAÇÁO PARA AUXILIAR DE
95321 SINAPI I SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ● HORISTA

H 1,0000000 23,36 23,36

CompoaiçAo
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 0,16 0.19

MAodeObra H 1,0000000 14,61 14,61Inaumo SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
: COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00006121

4,64 4,64Inaumo SINAPI Malerlal H 1,0000000
00037370

0,63Inaumo Malerlal H 1,0000000 0,63SINAPI
00037371

H 1,0000000 1,34 1.34Inaumo SINAPI Malerlal
00037372

H 0,01 0,01Inaumo SINAPI Malerlal 1,0000000
00037373

r

Malerlal H 1,0000000 0,61 0,61Inaumo SINAPI
00043467

H 1,0000000 1,33 1,33Inaumo SINAPI Malerlal
00043491

LS MO com

LS =>

Valor com BDI =>

MO samLS
7,89 14,606,91

s> S>

Valor do BDI
31,778.41

s>

Valor Unit ToUlUnd QuantTipo3J2 Código Banco Deacrlçlo

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI : ELETRICISTA (HORISTA)

“ . .^1 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES ● HORISTA (COLETADO OAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

■ SEGURO - HORISTA (COLETADO CAJXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

^ FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA ●

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

30,60 30,60H 1,0000000Compoalçóo 86264 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçflo
Auxiliar

0,90 0,90H 1,000000095332 SINAPI

21,03H 1,0000000 21,03Mão úeObraInaumo
00002436

4,64 4.64Material H 1,0000000Inaumo SINAPI
00037370

0,63 0,63Material H 1,0000000Inaumo SINAPI
00037371

1.34H 1,0000000 1,34MatenalInaurrw SINAPI
00037372

0,01Matenal H 1,0000000 0,01SIN/LPIInaumo
00037373

0.85 0,85Matenal H 1,0000000Inaumo
00043460

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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EPI - família eletricista - HORISTA

SINAPI {ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

1,20Inaumo Material H 1,0000000 1,20
00043484

MO com

LS =>

' Valor eom BOI «>

MO aem LS LS
11,60 21,9310,24

3>

Valor do BDI
41,6111,01

■>

Und Quant Valor UnIt TotalCódigo Banco Deacrlçao
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
95316 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

HORISTA

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

-i^.p, . ALIMENTÁCAO - HORISTA (COLETADO CAIXA .
oiríAn , encargos COMPLEMENTARES)
çiMACM TTÍANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
OINAM encargos COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA ●

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMÍLIA ELETRICISTA ● HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

3J Tipo

KDI-SERVIÇOS
DIVERSOSCompotlçAO 66247 : SINAPI H 1,0000000 24,74 24,74

CompotlçAo
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1,0000000 0,66 0,66

Mfiode Obra H 1,0000000 16,41 16,41Inaumo
00000247

Inaumo Material H 1,0000000 4,64 4,64
00037370

H 1,0000000 0,63 0,63Inaumo Material
00037371

1,34 1,34Inaumo SINAPI Material H 1,0000000
00037372

0,01Inaumo Material H 1,0000000 0,01SINAPI
00037373

0,65H 1,0000000 0,66Inaumo Material
00043460

H 1,0000000 1,20 1,20Inaumo Material
00043464

MO com

LS ●>

Valor com BDI =>

MO aem LS LS
16,077,61 6,56

s>B>

Valor do BDI
33,646,90

s>

Valor Unlt TouiUnd Quant.Código j Banco Deacriçao
' ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA
95401 SINAPI ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

EXAMES^ HÕiRISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

’ FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO

SINAPI i GERAL-HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

' EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Tipo3.4

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

K 1,0000000 31,36 31,38Compoalçao 90776 SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçóo
Auxiliar

0,68 0,66H 1,0000000

H 1,0000000 26,00 28,00Inaumo Mâo de Obra
00004083

1.34H 1,0000000 1,34Inaumo SINAPI Material
00037372

0,01H 1.0000000 0,01MaterialInaumo SINAPI
00037373

0,10Matenal H 1,0000000 0,10Inaumo
00043463

1,0000000 1.25 1.26Material HInaumo
00043467

MO com

LSe»

MO aem LS LS
28,6613,40 15,28

s>a>

Valor do BDI
42,87Valor com BDI »11,29

»

Und Quant Valor Unlt TotalTipoCódigo Banco Descrição

Compoalçáo 91877 SINAPI |

3.6

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA ENGENHEIRO
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

; EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
I ENCARGOS COMPLEMENTARES)

ciMADi ' SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
blHAKl , Ef^cARQoS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EPI ● família ENGENHEIRO CIVIL ● HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 109,37 109,37

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoalçâo
Auxiliar

3,70 I3,70H 1,000000095407

1.34 1.34H 1,0000000MaterialSINAPIInaumo
00037372

0,01 0,01H 1,0000000MaterialInaumo
00037373

0,01H 1,0000000 0,01MaterialInaumo
00043462

0,74 0,74H 1,0000000Materi^Inaumo
00043466
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SÃO JOÃO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N* 06.089.668/0001-33

Insumo SINAPI . ENGENH0RO ELETRJCISTA MSode Obra H 1.0000MO 103,57

MO com

LS=>

●Valor com BOI »>

103,57
00034783

MO aam LS LS
57,16 107,2750,11

3>

Valor do BOI
148,7538,38

CompotIçOai Auxillaret

Ur>d Ouant Valor Unit ToUlCMIgo Banco Daacriçlo Tipo

CHOR● CUSTOS

HORARIOSDE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Compoalçáo 02133 SINAPI ; POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
OEPRECIAÇÁO, AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA ’160’ CV, CABINE DUPLA, 4X4

12,97H 1,0000000 12,97

EquIpemenIo para
AquIalçAo Permanente
MO aem LS

UN 0,0000480 270.218,33 12,97

MO com

LS ■>

Insumo SINAPI
00001169

LS
0,000,00 0,00

s> a>

Valor doBDI
Valor com BDI => 17,644,67

s>

Valor Unit TotalUnd OuantCódigo Barwc Descrlçto Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA ●160‘ CV, CABINE DUPLA, 4X4

1.62Composição 92135 SINAP H 1,0000000 1.62

Equipamento para
Aquisição Petmanenta
MO sem LS

UN 0,0000060 270.218,33 1,62

MO com

LS =>

Valor com BDI »

Insumo SINAP
00001159

LS
0.00 0,000,00

■>B>

Valor do BDI
2.200,58

s>

Ouant ValorUnIt TotalTTpo UndCódigo Banco Datcriçlo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS.
AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

.POTÊNCIA 'leO^CV, CABINE DUPLA, 4X4

3,99 3,99Composição 92134 SINAPI H 1,0000000

Equipamento para
Aquisição Permamnte
MO sem LS

0.0000148 270.216,33 3,99

MO com

LS =>

Valor com BDI °>

UNInsumo SINAPI
00001159

LS
0,000,00 0,00

s> B>

Valor do BDI
S,421,43

s>

I

Valor Unit ToUl ,Und OuantTipoCódigo : Banco Descrição
CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DÊ
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

Composição 92136 : SINAPI I POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -

' j MANUTENÇAO.AF_11/2015
; CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
i POTÊNCIA'ieO'CV, CABINE DUPLA, 4X4

1,0000000 16,21 16,21H

Equipamento para

Aquisição Permanente
MO aem LS

0,0000600 270.216,33 16.21

MO com

LS=>

Valor csm BDI =>

UNInsumo SINAPI
00001169

LS
0,000,000,00

B>»>

Valor do BDI
22,045,63

s>

QuinL ValorUnIt TotalUndTipoCódigo Banco Descrição
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

Composição 92137 SINAPI POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4-
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_11/2015

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-SOO

1.0600000 34,27 34,27H

34,275,8800000 5,82Malarial LInsumo SINAPI
00004221

LS MO com

LS =>

MO sem LS
0,000,000,00

B>8>

Valor do BDI
46,61Valor com BDI ●>12.34

B>

Und Quant Valor Unit TotalTipoCódigo Banco Dsscrição

' CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR DE
Composição 95316 SINAPI ' ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SEOI - SERVÇOS
DIVERSOS

0,66 0,66K 1,0000000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Qetúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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K 0,0429700 15,41

MO com

LS »>

0,66Insjmo SIKAPI AJUDANTE DE aETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra
00000247

MO eem LS LS
0.31 0,35 0.66

Valor do BDI
Valor com BOI » o,es0,23

□uanL Valor Unit TotalCódigo Banco Daaerlçlo Tipo Und

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
Composição 9S321 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

1,0000000 0,19 0,19M

i0,0132800 14,61

MO com

LS->

Valor com BDI»

0,19Insumo SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA) Mão de Obra H
00006121 1

MO sem LS LS
0.10 0,190,09

s>s>

Valor do BDI
0,250,06

3>

Valor Unit TotalTipo Und QuanlCódigo BarKO Descrição

I CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
I (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

H 1.0Q00Q00 0,90 0,90Composição 95332 SINAPI

SINAPI 1 ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0429700 21,03 ●

MO com

LS »>

Valor com BDI ■>

0,90Irsumo
00002436

LSMO sem LS
0,46 0,900,42

s>s>

ValordoBDI
1,220,32

Valor Unil TotalUnd QuantCódigo Banco ; Descrição

' I" ' CURSO DE CAPACITAÇAO PARA
Composição 95401 SINAPI \ ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI i ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,66H 1,0000000 0,68

Mão de Obra H 0.0244200 28,00

MO com

LS »>

Valor com BOI ■>

0,66Insumo
00004083

MOsem LS LS
0,36 0,660,32

3>S>

Valor do BDI
0,920,24

s>

Valor Unit ToUlUnd QuantCódigo Banco Descrição

' CURSO OE capaotaçAo para engenheiro
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

3,70H 1,0000000 3,70Composição 95407

103,57

MO com

LS ●>

3,70Mão de Obra H 0,0357600Insumo
00034783

MO sem LS LS
3,701,73 1,97

s>s>

Valor do BDI
Valor com BDI » 5,031,33

Quant Valor Unit TotalUndTipoCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA MOTORISTA OE
Composição 95349 SINAPI VElCULO LEVE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES)-HORISTA

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

1,0000000 0,13 0.13H

0.0058600 22,69

MO com

LS»>

Valor com B(X ●>

0.13Mão de Obra HSINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)Insumo
00004096

LSMO sem LS
0.130,070,06

s>

Valor do BOI
0,170,04

Valor Unit TotalUnd QuantTipoDaacriçio

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
OPERADOR OE MUNCK (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMlNHAO COM

MUNCK (HORISTA)

Código Banco

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0.55 0.55H 1.0000000Composição SINAPI95351

0,0196500 26.43

MO com

LS ●>

Valor com BOI »

0,55Mão de Obra HInsumo SINAPI
00004096

LSMO sem LS
0,550,290.26

s> a>

Valor do BDI
0,740,19

s>

www.saojo80dospatos.ma.gov.br
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Und QuinL Valor Unit ToUlTipoCúdigo Banco Daacriclo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

' HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16,000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
DEPRECIAÇÁO AF 06/2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMlNHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)

CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
, KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
1 ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 27,54 27,54CútrpofiçAe 89256 SINAPI ,

Equipamento para

Aquialção Permanente
UN 0,0000551 136,625.00 7,69SINAPIInsutno

00003363

Equipamento para
Aqulsl^o Permanente

UN 0,0000343 578.616,90 19,95SINAPIInaumo
00037752

LS MO com

LS «>

Valor com BDI ●>

MO tem LS
0,000,00 0,00

s> S>

Valor do BDI
37,456,91

x>

Und QuanL Valer Unit TotalCòdlge Banco Detcriçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 6,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 186 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMlNHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)

CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA

ENTRE EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 165 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 4,06 4,08Compotiçio 91466 SINAPI

Equipamento para

Aqultlçáo Permanente
UN 0,0000056 136.625,00 0,90SINAPIIntumo

00003363

Equipamento para
AquiilçAo Permanente

UN 0,0000057 578.916,90 3,26Intutrro SINAPI
00037752

LS MO com

LS ●>

MO tem LS
0,000,00 0,00

Valor do BDI
Valor com BDI °> 5,561.47

B>

Und Quant Valor Unil TotalCOdigo Banco Detcriçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 6,70 M, INCLUSIt.^ CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV ●
JUROS. AF_06«014

' GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMlNHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)

CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG. CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR- CUSTOS
HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 10,17 10,17Compotiçâo 89260 SINAPI

Equipamento para
Aquiilç&o Permanente

UN 0,0000144 136.625,00 2,01Intumo SINAPI
00003363

Equipamento para
Aqultiçâo Permanente

UN 0,0000141 578.618,60 8,16Intumo SINAPI
00037752

MO com

LS»>

Valor com BDI ->

MO tem LS LS
0,000,00 0,00

s>s>

Valor do BOI
13,833,66

B>

Valer Unit TotalUnd QuantTipoCòdigo Banco Detcriçlo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ●
MANUTENÇÁO. AP 06/2014

CHOR - CUSTOS
HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 46,84 46,94Compotiçlo 89262 SINAPI

vvww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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■ii

ACVMHO PO pnvo

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO IMXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO

' HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE
CHASSI DE CAMlNHAO PBT MÍNIMO 13000 KG

(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)
CAMlNHAO fÓCÒ, PESO BRUTO TOTAL 16000
KG, CARGA um MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA

I ENTRE EIXOS 5,A1 M, POTÊNCIA 165 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento pira

Aquisição Permanente
Insumo SINAPI UN 0,0000669 136.625,00 9,62

00003363

Equipamento para

Aquisição Permanente
Insumo SINAPI UN 0,0000643 578.916,90 37,22I

00037752

MO sem LS LS MO com

LS ■>

Valor com BDI ●>

0,000,00 0,00
B>

Valor do BDI
63,7016,66

s>

Und QuanL Valor Unit TotalCãdigo Banco ' Dascriçio

GUINDAUTO HIORAULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO OE
CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 166 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_08/2015
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-500

Tipo

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS OE

mAouinas E
EQUIPAMENTOS

Composição 91467 SINAPI H 1,0000000 153,62 153,62

Insumo SINAPI L 26,4300000 5,62 153,62

MO com

LS ■>

Material
00004221 j

LSMO sem LS
0,000,00 0,00

u>S>

Valor do BDI
209,2155.36 Valor com BDI ●>

s>

TotalCódigo Banco Descriçlo

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAçAO PARA MOTORISTA DE
95349 SINAPI : VElCULO LEVE (ENCARGOS

' COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI i MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
I ENCARGOS COMPLEMENTARES)
[ TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
> ENCARGOS COMPLEMENTARES)
i EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

' ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI : ESCAVADEIRA-HORISTA (ENCARGOS
' COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA -

SINAPI i HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
' COLETADO CAIXA)

Und Quant Valor UnitTipo

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOSCompoilção 88264 SINAPI H 1,0000000 30.31 30,31

Compoalção
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,13H 1,0000000 0.13

Ineumo Mão de Obra H 1,0000000 22.69 22,69
00004095

I H 4,64 4,64Insumo SINAPI Material 1,0000000
00037370

0,63Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0,63
00037371

1.34Insumo SINAPI Material H 1,0000000 1.34
00037372

H 1,0000000 0,01 0,01Insumo SINAPI Material
00037373

0,01Insumo Material H 1,0000000 0,01
00043464

0,66H 1,0000000 0,86Insumo Material
00043488

LS MO com

LS =>

MO sem LS
12,16 22,6210,66

3>S>

Valor do BDI
Valor com BDI => 41,2210,91

s>

Valor Unit TotalUnd QuantTipoCódigo

Composição 66266

Banco Descriçlo

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMlNHAO COM

MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO OAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

37,47H 1,0000000 37,47SINAPI

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Compoeiçáo
Aunllar

0,55H 1,0000000 0,5695351 SINAPI

29,43K 1,0000000 20,43Mão de ObraIneumo SINAPI
00004096

4,64H 1,0000000 4,64MaterialIneumo SINAPI
00037370

H 0,83 0,63Material 1,0000000SINAPIInsumo
00037371

1,34 1,34Material H 1,0000000Ineumo SINAPI
00037372

0,01Matenal H 1,0000000 0,01Ineumo SINAPI
00037373

0,01Material H 1,0000000 0,01Insumo SINAPI
00043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665^0. São João dos Patos/MA
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úOvOfNO no ●'OVO

EPi - família operador escavadeira -

SINAPI I HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
' COLETADO CAIXA)

Insumo Material H 1,0000000 0,86 0,S6
00043488

LS MO com

LS»>

Valor com BDI »

MO sem LS
28.0814,00 .18,88

B>

Valor do BDI
13,49 50,96

■>

1

www.saoJoaodo8patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N» 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNlClPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 05/2024, ORSE 04/2024, CPOS 06/2024

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 114,08% (HORISTA) E 71.35% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

SÃO JOÃO

'CS DP-SPATOS

«'

I

-MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Pcio

Aeutnulido
Valor

Unit

Paao
Código Banco DatcrIçSo Tipo Und Quant ToUl

(%)
(«I

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
mAquinase

EQUIPAMENTOS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF_11Í2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DÊ 189 CV - CHP DIURNO.

AF_06f20U
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 90 WATE 137 W, INVOLUCRO
EM alumínio ou ACO INOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 136 WATE 180 W. INVOLUCRO
EM alumínio OU ACO INOX

CHAVE DE COMANDO PI ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

LÂMPADA BULBO LED 4QW

LÂMPADA BULBO LED 50W

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,
SEM BASE

Braço Curvo am Aço Galvanizado a Fogo, com
aapata da 46x3000mm OI ou timilar _

' ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 33 WATE 50 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Braço Curvo am Aço Galvanizado a Fogo, com
aapata do 48>2000mm Dl ou almllar
Limpada lod SOw de potência, luz branca bluoll,
marca LLum ou almllar

Braço rato para lumlnirla pública padrio
energiaa 1 x 1,00 m
BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
sapata de 48x1 SOOmm Dl ou similar

92138 SINAPI CHP 160,0 13S,1S 21.624,00 11,58 11,58

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

SINAPI CHP 380,73 ,20.940,15 11,22 22,805928 55,0

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

91677 SINAPI H 120,0 140,75 17.850,00 9,56 32,36

463,57 13.907,10 7,45 39,9100042243 SINAPI Material UN 30,0

626,28 12.525,80 6,71 46.5200042247 SINAPI Material UN 20,0

5224Material PÇ 4,0 2.672,12 10.688.46 5,72P0013 Próprio

Próprio

Próprio

SINAPI

5,59 57.83

63,43

P0014

P0015

Material

Material

und 80,0 130,55

130,55

10.444,00

10.444.00 5,59LWD 80,0

3,82 6724Material UN 60,0 118,72 7.123,2000003798

7021UN 110,0 50,37 5.540,70 2,97SINAPI Material00002510

2.76 72,9910,0 518,15 5.181,50ORSE Material

SEbf-^s^viçds
DIVERSOS _

SEDI ● SERVIÇOS"
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

13801 un

2.74 75,73H 120,0 42,87 5.120,40SINAPI90776

78,404.993,20 2,67H 120,0 41,6188264 SINAPI

4.036,80 2.16 60,56H 120,0 33,6466247 SINAPI

2,04 62,61H 120,0 31,77 3.612,40SINAPI66252

64,62UN 188,21 3.764,20 2,02Material 20,000042244 SINAPI

66,503.501,00 1,68Material 10,0 350,10ORSE13800 un

68,343.443,20 1.84Material 60,0 43,04ORSE13265 un

3.239.40 1,74 90,08Material 60.0 53,99298 ORSE un

91,622.682,00 1.54Material UN 100,0 28,62SINAPI00039360

1,43 93,0610,0 267,80 2.678,00MaterialORSE13814 un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SAO iOAO
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Suporta da fixação em chapa da aço
çalvanlzado, para 04 luminiiia. encaixe
empoate com topo da 0 de 4Smm/60,3mm
externo, Codigo SUP04, da AMES
ILUMIRAÇAO ou aimilar
Suporta i» flxaçAo em chapa de aço
galvanizado, paia 03 luminiria, encaixe
empoate com topo de 0 da 4Bmm/B0,3mm
externo, Codigo SUP03, da AMES
ILUMINAÇÃO pu almllar
Parafuao máquina 16 X 300mm

Suporte da lixaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 02 luminárta, encaixa
empoate com topo de 0 da 4amm/60,3mm
externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINAÇÃO ou aumilar
Cabo de alumínio 0,6/lkv multiplexadoa 1x1x16
♦lemrti*

Suporta da Axaçáo em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária, encaixe
empoate com topo de 0 da 60,3mm externo, da
Induaparou aimilar

Conector amp verm/bran - 444033-1

Conector perfuração 25-95/2 95 mm

CABO flexível PVC 750 V, 2
CONDUTORES OE 1,5 MM2

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA

USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU
5, ISOLACAO EM PVaA ANTICHAMA BWF-
B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

Armaçio aacundária 1 aatnbo

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO

ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

204,25 2,042,50 1,09 94.1513559 ORSE Material Un 10,0

95,0613558 ORSE Malarial Un 10,0 169.22 1.692,20 0,91

95,923455 ORSE Material 60,0 26,80 1.608,00 0,86un

13557 ORSE Un 10,0 116,69 1.166.90 0,62 96,54Material

97,142633 ORSE Material 150,0 7,49 1.123,50 0,60m

97,6613671 ORSE Material 10,0 100,23 1.002,30 0,54un

60,0 13,67 832,20 0,45 98,132634 ORSE

ORSE

Material un

13,46 807,60

5,15 772,50

0,43 98,562637 Material 60,0un

0,41 98,9700034602 SINAPI Material M 150,0

9,73 583,80 0,31 99,2800012294 SINAPI Material UN 60,0

4,63 463,00 0,25 99,5300000961 SINAPI Material M 100,0

378,30

265,20

0,20 99,74204 ORSE Material 10,0 37,83un

0,14 99,8800020111 SINAPI Material UN 15,0 17,68

0,05 99,93CPOS/CDHU Laço pre-formado de topo para caba CA 4 AWQ Matanal UN 10,0 9,31 93,10
P.15.000.049560

UN 10,0 7.98 79,80 0,04 99,97CPOS/CDHU Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm Material
P.19.000.091389

55,70 0,03 100,00Material 10,0 5,572870 ORSE Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlk) Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Anotação de Responsabilidade Técnicr^* RHfT
Lei n<> 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Raipontival Técnieo

TARCISO CARVALHO SILVA

Titulo profissional: ENQENHQRO ELETRICISTA RNP: 1913$4Sim

Registro: IBtOlPI

2. Otdot do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

AVENIDA AV. GETIJLIO VAROAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 01.089.668/0001-33

N“: 138

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65666000

Contrato: Nie aspaclflcsdo

Valor R$8.800,00

AçAo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Sarvlgo

AVENIDA GETÚUO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Data de Inldo: 30/08/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

4. Atividade TácnIca

14- ElaboraçOo

82 ● Projeto de InstalaçOes > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > #11.11.1 ● DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇAO

Celebrado em:

Hpo de contratante: Passos Jurídica ds Direito Público

N“: 138

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 66666000

Coordenadas Geográficas: ●6.408732, -43.701893

Código: Náo Especificado

Previsão de témiino: 30/oa/2026

CPF/CNPJ: 08.089.868/0001-33

UnidadeQuentidade

1,00 un

Apóe e condusáo das atividades tácnicae o profíesional deve proceder a baixa desia ART

5. ObservsçOes

Esta ART trata do projeto para manutençAo da rede de Iluminação pública do municipio de São João doa Patos - MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espacinca e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromlssórla: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua Interpretaçáo ou execução, será resolvido por
B^ltregem, ds acordo com e Lei no. 6.307. de 23 de setembro de 1996. permeio do Centro de Mediaçáo e Arbitragem - CMA vinculado aoCrea-MA,
noB termos do respectivo regulemento de arbitragem que, expreesamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Ciaste

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Aislnaturai

Declaro serem verdadeiras es Informaçdas acima
TARCISO CARVALHO SILVA - CPF; 02S.01S.S1S-S8

de de ' ! ' ■

PREFEITURA MUNICIPAL DEáAO JOAO DOS PATOS ● CNPJ:
SS.OBt.SSS/0H1-S9

Lecsl dtti

9. Informações —

’ A ART 6 válida somente quendo quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confarõncia no site do Crea.

lO.Vtlof

Valor da ART: R$69,64 Nosso Número: 8308689849Valor pago: R$ 99,64Registrada em: 24/07/2024

AsutsntItíSadeSettsART pods tsr vsrttlceds tir: hRptVraesvns sltsccom br/publlea/, com a cntvs: zSOAir
Impresso em 2SA7/3CI24 Ss 16.46:11 por. Ip: 45.226.60.152

HCREA-MA
Çsiws»^ Wef^^ » t Be*vil

eA^e<«4w ●● tsMe «e

át^riaimtntoGerMffla.orB bf

Pftx: (dâ)2106-S303

«ww.crai me. . DT

U\: (d8) 210^8300
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

r»'>

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

DAS EXIGENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdT, “doe”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA no endereço:
www.compras8aoioaodosDatosma.com.br.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n** 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia da cédula de identidade dos sócios

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta
alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
de diretoria em exercido;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 ● REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Cartão ou registro do CNPJ válido;

www.saoloaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo Joâo dos Patos/MA
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipai ou estadual, se houver,
reiativo ao domicíiio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratuai;

Prova de Reguiaridade Fisoai perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da União, inciusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

b)

c)

Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda
Estadual do domicilio ou sede do licitante, emitida até 12 (doze) meses antes da

data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do licitante.

d)

e)

0

Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da;

g)

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMiCO/FINANCEIRA

3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados
de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

3.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

3.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores ali estabelecidos;

1 - O (ndice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O (ndice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigivel a
Longo Prazo, conforme abaixo;

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, conforme abaixo:

ISG =,
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

4 - Será habilitada a empresa que apresentar:

. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

. índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;

. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

3.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

3.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6“, acompanhada obrigatoriamente dos
Temios de Abertura e de Encerramento,

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n® 1.420/2013,1.422/2013 e alterações;

I

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos
do inciso II, db art. 3“ da IN RFB n® 1.420/2013 e alterações.

3.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na
forma do art. 58 da Lei Federal n' 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal n* 8.666/1993.
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4 ● QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 Certidão de registro ou inscrição da iícitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conseiho Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade
na data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO", onde conste a área de atuação compatível
com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da Jurisdição da sede da
licitante.

5 - CAPACIDADE TÉCNICO^ROFiSSlÕNAL:

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nivel superior com formação em engenharia elétrica, detentor(es)
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região ou
CAU onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidâo(Ões) de
Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s)
profissional(is), executados, para órgãos ou entidades da administração pública direta ou
indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
que não a própria licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais obras de prédios públicos,
comerciais ou industriais.

5.2 A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de
trabalho ou de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

5.3 E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas.

6 - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACiONAL;

6.1 Apresentação de no mínimo um atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
Jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, que comprove que
a licitante prestou o serviço do objeto compatível com esta licitação.

7 - DEMAIS DECLARAÇÕES

7.1 Declaração de conhecimento do local a ser realizado os serviços emitida pela licitante
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo X.

7.2 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou Insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO IV - Declarraçáo conjunta.
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7.3 Declaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente do
responsável técnico, ENGENHEIRO ELETRICISTA, que acompanhará a execução dos
serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de capacidade técnica apresentados
para esta licitação;

8 - DEMAIS INFORMAÇÕES

8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

a) Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do
certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de ecebimento das
propostas.

8.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

8.3 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.4 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente pennitidos.

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.8 A forma de envio dos documentos exigidos como condições de HABILITAÇÃO, prazos e
demais informações pertinentes estão dispostas no Edital, devendo a licitante atentar-se à
clausula.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2024 - SRP.
Processo Administrativo n® 150701/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 11:00 horas do dia 30 de agosto de 2024.

Prezada Agente de Contratação

A empresa	
representante legal o (a) Sr(a)

edoCPFn®...,

, por Intermédio de seu
, portador (a) da Cl

DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

inscrita no CNPJ n®

n®

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei
Federal n.® 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na Integra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação,

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n® 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
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